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Diário Oficial
GABINETE DO PREFEITO

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 497, DE 24 DE SETEMBRO DE 

2024
Altera a Lei Complementar nº 478, de 28 de maio de 2024, que “dispõe 

sobre a criação do serviço público de loterias no município de Campinas, 
denominado Loteria Municipal de Campinas - Locamp”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Lei Complementar nº 478, de 28 de maio de 2024, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 3º O valor arrecadado com a comercialização de produtos lotéricos da Locamp, 
por meio físico ou virtual, será destinado, prioritariamente, ao pagamento de prêmios 
e ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.
 § 1º Sobre o saldo remanescente, após a realização do pagamento e recolhimento 
previstos no caput, serão calculados os valores a serem repassados ao Município de 
Campinas, inclusive o percentual correspondente à outorga variável para custeio das 
atividades-fim das secretarias municipais de:
 I - Desenvolvimento e Assistência Social;
 II - Esportes e Lazer;
 III - Cultura e Turismo.
 § 2º O Poder Executivo disciplinará a forma de repartição da arrecadação líquida 
prevista no § 1º deste artigo.” (NR)
 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Jair da Farmácia
 Protocolado nº 2024/08/10.089
 

LEI Nº 16.625, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Denomina Rua Fernando Ferreira Izidoro uma via pública do município 

de Campinas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Fernando Ferreira Izidoro a Rua 09 do loteamento Resi-
dencial Fazenda Lagoa, com início na Rua Roseli dos Santos Pereira (Rua 05) e térmi-
no na Avenida Vera Lúcia Rapuce Rinaldi (Avenida 02), ambas no mesmo loteamento.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Rodrigo da Farmadic
 Protocolado nº 2022/08/7.411
 

LEI Nº 16.626, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Declara órgão de utilidade pública municipal a Organização Social Pági-

nas Novas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada órgão de utilidade pública municipal, no âmbito do município 
de Campinas, a Organização Social Páginas Novas, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 45.812.940/0001-13, com endereço à Rua Guaiçara, 
nº 290, no bairro Jardim Itatinga, no município de Campinas - SP, CEP 13052-442.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Carmo Luiz
 Protocolado nº 2024/08/10.090
 

LEI Nº 16.627, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Institui o Polo Turístico do Bairro Vila Industrial e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Polo Turístico do Bairro Vila Industrial como destino de turis-
mo histórico, cultural, arquitetônico e gastronômico.
 Parágrafo único. O polo turístico de que trata o caput é composto dos seguintes locais 
do bairro Vila Industrial:
 I - a totalidade do parque ferroviário, composto da antiga Companhia Paulista de Es-
tradas de Ferro e da antiga Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, incluindo todas 
as construções civis e espaços vazios;
 II - todos os bens já tombados ou em estudo de tombamento dentro dos limites da 
Vila Industrial;
 III - o polígono que contém os seguintes bens do complexo ferroviário da Ferrovia 
Paulista S.A. - Fepasa:
 a) rotunda da Fepasa;
 b) oficina de carros e vagões;
 c) usina geradora;
 d) oficina de locomotivas;
 e) hospedaria dos imigrantes;
 f) armazém da Companhia Mogiana;
 g) edifício de baldeação;
 h) oficina dos senhores Lemos;

 i) estação da Companhia Paulista;
 j) oficina da Companhia Paulista;
 k) armazém da Companhia Paulista;
 IV - o polígono que contém os seguintes bens tombados ou em estudo de tombamento:
 a) Curtidora Campineira de Calçados;
 b) Sociedade Anônima Indústrias de Seda Nacional;
 c) chaminé da Sociedade Anônima Indústrias de Seda Nacional;
 d) Curtume Cantúsio;
 e) Curtume Firmino Costa;
 f) Vila Riza;
 g) Travessa Manoel Freire;
 h) Travessa Manoel Dias;
 i) Rua Alferes Raimundo;
 j) Rua Venda Grande;
 k) Rua Francisco Teodoro;
 l) Paróquia São José;
 m) túnel de pedestres;
 n) imóveis situados na esquina da Rua Dr. Salles Oliveira com a Rua São Carlos.
 Art. 2º O Polo Turístico do Bairro Vila Industrial tem os seguintes objetivos:
 I - o desenvolvimento sustentável do potencial turístico regional;
 II - o fortalecimento, a ampliação e o desenvolvimento da produção local nas áreas de 
turismo cultural, histórico, gastronômico e arquitetônico;
 III - a implantação de mecanismos de educação ambiental, histórica, urbanística e 
arquitetônica;
 IV - o incentivo à organização produtiva das comunidades locais relacionada ao turis-
mo, ao artesanato e à geração de novas fontes de emprego e renda;
 V - o incentivo a empreendimentos turísticos;
 VI - a valorização do patrimônio imaterial das tradições carnavalescas e relacionadas 
ao samba;
 VII - a valorização do patrimônio imaterial das tradições dos imigrantes portugueses, 
italianos, alemães e suíços;
 VIII - a valorização do patrimônio imaterial das culturas de açúcar e café;
 IX - a valorização do patrimônio imaterial das origens fabris de Campinas;
 X - a valorização do patrimônio imaterial dos ferroviários de Campinas;
 XI - a proteção do acervo arquitetônico de valor histórico de Campinas;
 XII - a integração total com o parque ferroviário e com o Centro da cidade.
 Art. 3º O Poder Público fica autorizado a firmar parcerias com universidades, com 
entidades do terceiro setor e com a iniciativa privada a fim de apoiar atividades do 
Polo Turístico do Bairro Vila Industrial, na forma da lei.
 Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Jorge Schneider
 Protocolado nº 2024/08/10.321
 

LEI Nº 16.628, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Denomina Rua Avelino Ferraz uma via pública do município de Campinas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Conforme o Decreto nº 17.454, de 6 de dezembro de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 12.650, de 5 de outubro de 2006, fica denominada Rua Avelino Ferraz a Rua 03 
do loteamento Núcleo Residencial Santos Dumont, com início na Rua 08 e término na 
Rua 09, ambas no mesmo loteamento.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Rodrigo da Farmadic
 Protocolado nº 2023/08/8.974
 

LEI Nº 16.629, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Denomina Praça Mauro Arcênio uma área pública do município de Campi-

nas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Praça Mauro Arcênio a área pública identificada pelo Código 
Cartográfico 3233.3372.0521 (Quarteirão 30.006) e com área de 6.691,25m², do lo-
teamento Jardim Novo Parque Real, no distrito de Barão Geraldo, situada na Rua das 
Zínias, na divisa do loteamento.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Paulo Haddad
 Protocolado nº 2023/08/11.273

LEI Nº 16.630, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Reconhece o lanche Boquinha de Anjo como símbolo gastronômico e cultu-

ral de Campinas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O lanche Boquinha de Anjo fica reconhecido como símbolo gastronômico e 
cultural de Campinas.
 Parágrafo único. Boquinha de Anjo é o lanche em que se aplica técnica de corte lon-
gitudinal para deixá-lo dividido em vários pedaços, facilitando o compartilhamento e 
o consumo.
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Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.
 

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Oficial do Município de Campinas e-mail: diario.oficial@ima.sp.gov.br - 
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 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 24 de setembro de 2024

DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Luiz Rossini
 Protocolado nº 2024/08/10.322

LEI Nº 16.630, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Reconhece o lanche Boquinha de Anjo como símbolo gastronômico e cultu-

ral de Campinas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O lanche Boquinha de Anjo fica reconhecido como símbolo gastronômico e 
cultural de Campinas.
 Parágrafo único. Boquinha de Anjo é o lanche em que se aplica técnica de corte lon-
gitudinal para deixá-lo dividido em vários pedaços, facilitando o compartilhamento e 
o consumo.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Luiz Rossini
 Protocolado nº 2024/08/10.322
 

DECRETO Nº 23.570, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 740.401,76 (setecentos e quarenta mil, quatrocen-
tos e um reais e setenta e seis centavos).

Considerando a necessidade de custear despesas de custeio dos Serviços Tipificados 
do SUAS Emenda Parlamentar Federal, conforme informações constantes no processo 
SEI nº PMC.2021.00080945-11/SMDAS e PMC.2021.00043614-18/SMDAS;
 Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, Inciso IV, da Lei nº 16.504 de 27 de dezem-
bro de 2023;
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 740.401,76 (setecentos e 
quarenta mil, quatrocentos e um reais e setenta e seis centavos) suplementar ao 
Orçamento-programa vigente, nas seguintes classificações:
097200 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09721 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.244.1005.4055 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PJ
05.800.527 TUDEPI - EMENDA PARLA. Nº 202181000789 - SIGTV Nº 350950220210007 R$ 305.415,73
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PJ
05.800.522 TUDEPI - EMENDA PARLAMENTAR Nº 202181000789-ROBERTO ALVES R$ 233.226,55
09722  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.244.1005.4055 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PJ
05.800.527 TUDEPI - EMENDA PARLA. Nº 202181000789 - SIGTV Nº 350950220210007 R$ 101.805,24
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PJ
05.800.522 TUDEPI - EMENDA PARLAMENTAR Nº 202181000789-ROBERTO ALVES R$ 99.954,24
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................R$ 740.401,76
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente dos recursos TUDEPI 
- Emenda Parla. nº 202181000789 - SIGTV Nº 350950220210007 e TUDEPI - Emen-
da Parlamentar nº 202181000789-Roberto Alves.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº PMC.2021.00080945-11/SMDAS e PMC.2021.00043614-18/SMDAS, pu-
blicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

NILDA RODRIGUES
Secretária Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício

DECRETO Nº 23.571, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 11.400.000,00 (Onze milhões e quatrocentos mil 

reais).
Considerando a necessidade de suplementação do subsídio do transporte referente aos 
meses de agosto a dezembro de 2024, conforme informações constantes no processo 
SEI n° EMDEC.2024.00000154-69/SETRANSP;
 Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, Inciso IV, da Lei nº 16.504 de 27 de dezem-
bro de 2023;
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 11.400.000,00 (Onze 
milhões e quatrocentos mil reais) suplementar ao Orçamento-programa vigente, na 

seguinte classificação:
121000  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
12110  GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 
26.453.2007.4082 SERVIÇOS DE TRANSPORTES PÚBLICOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.700.000 DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS MUNICIPAIS - DRM .................  R$ 11.400.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente dos recursos Desvin-
culação de Receitas Municipais - DRM.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº EMDEC.2024.00000154-69/SETRANSP publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

NILDA RODRIGUES
Secretária Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício

 

DECRETO Nº 23.572, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 554.000,00 (Quinhentos e cinquenta e quatro mil 
reais).

Considerando a necessidade de pagamento de indenização, conforme informações 
constantes no processo SEI n° PMC.2024.00114225-91/SMSP; 
 Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º Inciso IV, da Lei nº 16.504 de 27 de dezem-
bro de 2023:
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 554.000,00(Quinhentos 
e cinquenta e quatro mil reais) suplementar ao Orçamento-programa vigente, na 
seguinte classificação:
251000  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
25120  COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB PREFEITURAS 
15.452.3017.1162 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
05.800.590 TUDEPI - EMENDA PARLA. Nº2022339090001 DEP.FED. ALEXIS FONTEYNE . R$ 554.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente do recurso TUDEPI - 
Emenda Parlamentar nº2022339090001 Deputado Federal Alexis Fonteyne.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constante dos SEI n° PMC.2024.00114225-91/SMSP, publicado pela Coordenadoria de Expediente da 
Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

NILDA RODRIGUES
Secretária Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício

 

DECRETO Nº 23.573, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 5.546.000,00 (Cinco milhões, quinhentos e 
quarenta e seis mil reais).

Considerando a necessidade de aquisição de galpão, conforme informações constantes 
no processo SEI n° PMC.2024.00114225-91/SMSP;
 Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, inciso III da Lei nº 16.504 de 27 de dezem-
bro de 2023;
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 5.546.000,00(Cinco mi-
lhões, quinhentos e quarenta e seis mil reais), suplementar ao Orçamento-Programa 
vigente, na seguinte classificação:
251000  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
25120  COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB PREFEITURAS 
15.452.3017.1162 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
05.800.590 TUDEPI - EMENDA PARLA. Nº2022339090001 DEP.FED. ALEXIS FONTEYNE R$ 5.546.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
251000  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
25120  COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB PREFEITURAS 
15.452.3017.1162 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

http://www.campinas.sp.gov.br
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/suplementos.php
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/guia.php
mailto:diario.oficial@ima.sp.gov.br
http://www.ima.sp.gov.br
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449052 OBRAS E INSTALAÇÕES
05.800.590 TUDEPI - EMENDA PARLA. Nº2022339090001 DEP.FED. ALEXIS FONTEYNE R$ 5.546.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes dos Processos SEI n° PMC.2024.00114225-91/SMSP e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

NILDA RODRIGUES
Secretária Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO

Processo Administrativo: PMC.2024.00107807-11
Interessado: Caixa Escolar CEI Lions Clube Campinas Norte
Objeto: Doação ao Município
 Considerando as informações existentes nestes autos, da manifestação inicial do in-
teressado dispondo-se a doar o bem indicado no doc.12241871 e, além da manifesta-
ção da SMA no doc. 12364560 que indicam a inexistência de impedimentos legais, 
AUTORIZO:
 1 - O recebimento do bem indicado no doc. 12295139 que deverá integrar o patrimô-
nio da Municipalidade, sem quaisquer ônus aos cofres públicos;
 2 - Publique-se;
 3 - À Secretaria de Justiça/Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria-Geral 
do Município, para formalização do Termo de Doação;
 4 - À Coordenadoria Setorial de Patrimônio do Departamento Administrativo - SMA 
para as providências visando o tombamento do bem.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE

QUITAÇÃO PARCIAL DO TERMO DE ACORDO E 
COMPROMISSO (TAC)

Considerando a instrução do protocolado n.º 2020/11/13063 e o processo SEI.
PMC.2024.00095650-38, que contemplam todos os termos atinentes ao recebimento 
das obrigações classificadas como essenciais;
Considerando que ainda se faz necessário o cumprimento do item 2.7, alínea "e", ou, 
alternativamente, a dispensa emitida pelo órgão competente;
 Considerando o disposto no item 4.5.1 do TAC, que preceitua: "As alíneas do item 
2.7 contêm medidas que, por sua natureza, somente serão executadas pelo COMPRO-
MISSÁRIO após o início da operação do empreendimento. Diante disso, a pendência 
na execução dessas medidas não será impeditivo para a expedição do Termo de Cum-
primento do TAC";
 Considerando o disposto no item 4.5.2 do TAC, que estabelece: "No caso do item 
4.5.1, o Termo de Cumprimento do TAC conterá a anotação de pendência quanto ao 
cumprimento das medidas indicadas no item 2.7";
 Considerando o disposto no item 4.5.3 do TAC, que dispõe: "O Termo de Cumpri-
mento do TAC com a anotação de pendência quanto ao cumprimento das medidas in-
dicadas no item 2.7 será documento hábil para embasar a expedição dos Certificados 
de Conclusão de Obras e das Licenças de Operação, desde que atendidos os demais 
requisitos legais."
Desta forma, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, por meio da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE GESTÃO E CONTROLE, concede ao COMPROMISSÁRIO ALUMAR 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA, a QUITAÇÃO PARCIAL do Termo de Acordo e Compro-
misso (TAC), celebrado em 25 de agosto de 2021, através do protocolo administrati-
vo n.º 2020/11/13063, em decorrência do cumprimento das obrigações classificadas 
como intervenções essenciais, as quais foram devidamente atestadas pelos órgãos 
competentes, conforme instrução do processo SEI.PMC.2024.00095650-38.
É oportuno consignar que as obrigações classificadas como intervenções comple-
mentares e/ou aquelas que, em razão de sua natureza, somente serão executadas pelo 
COMPROMISSÁRIO após o início da operação do empreendimento, conforme es-
tabelecido no item 2.7, alínea "e", do TAC, não estão contempladas no presente 
Termo de Quitação Parcial.
Tal informação deverá constar no Certificado de Conclusão de Obras (CCO) e na Li-
cença de Operação (LO) do empreendimento, a fim de subsidiar a quitação definitiva 
do TAC em momento oportuno.
A presente QUITAÇÃO PARCIAL servirá como ofício aos órgãos competentes.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PROF. ALBERTO ALVES DA FONSECA

Secretário Municipal de Gestão e Controle

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2017.00043894-70
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração
PREGÃO ELETRÔNICO N° 138/2018
TERMO DE CONTRATO N° 073/18
PRESTADOR DE SERVIÇO: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Senhor Reinaldo Santos Almeida
Representante da Empresa Telefônica Brasil S.A.
A empresa Telefônica Brasil, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, firmou o Contrato 
Administrativo 234/23 com o Município de Campinas (SP), decorrente do Pregão nº 
138/2023, tendo por objeto a prestação de serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), 
nas modalidades LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) e INTERNA-
CIONAL (LDI), incluindo o fornecimento e instalação de acessos digitais E1 Digital e 
SIP "Trunk", faixa de numeração Discagem Direta ao Ramal (DDR), Discagem Direta 
Gratuita - DDG (0800), número especial Tri digito e linhas avulsas para conexão com 
a Central Privada de Comunicação Telefônica (CPTC).
Apesar de se constituir em serviço de natureza contínua e imprescindível para o Mu-
nicípio de Campinas, de interesse público importante, o serviço contratado vem apre-
sentando falhas recorrentes em sua prestação, especificamente quanto à implementa-
ção da DUPLA ABORDAGEM, condição prevista no Termo de Referência, o qual 

vinculou as partes por força do TC nº 234/23, prorrogado conforme o TC nº 372/24.
Diante da inexecução parcial do contrato, especificamente no caso do inadimplemento 
quanto à implementação da DUPLA ABORDAGEM, esta Diretoria, exercendo a fun-
ção típica de fiscalizar e gerir as condições do contrato em questão, oportunizou à con-
tratada diferentes formas de satisfação da obrigação contratual, inclusive, por meio da 
implementação do serviço de DUPLA ABORDAGEM para apenas um entroncamento 
digital, sendo selecionada por esta Diretoria o entroncamento digital responsável por 
abrigar o tridígito 153, serviço essencial da GUARDA MUNICIPAL.
Conforme se observa em Despacho de documento SEI nº12281331, a CSTC, subordi-
nada a esta Diretoria, realizou 07 (SETE) pedidos para que a contratada apresentasse 
uma solução para a implementação do serviço de dupla abordagem, tendo, inclusive, 
indicado meios de solução e oportunizado canais de comunicação que atendesse à 
demanda da Prefeitura de Campinas sem prejuízo excessivo à contratada.
Todavia, mesmo após todas as oportunidades apontadas, a contratada ainda não im-
plementou o serviço. Cabe destacar que a contratada não apresentou defesa prévia à 
notificação de documento SEI nº11969416, embora tenha requisitado dilação do prazo 
para apresentação de defesa, conforme se observa em documento SEI nº12090744.
Cabe apontar que a contratada alega não ter cumprido a obrigação firmada em contrato 
em decorrência de questões estruturais internas, não obstante, assevera-se que tal one-
rosidade está inserida nos riscos do negócio inerentes ao serviço contratado, sendo de 
responsabilidade da contratada arcar com as custas necessárias para cumprir os termos 
pactuados no contrato firmado entre esta e a Prefeitura Municipal de Campinas.
Nestes termos, resta evidente que, passados mais de um ano da vigência do contrato 
assinado em agosto de 2023, a contratada não cumpriu o serviço de implementação de 
dupla abordagem, mesmo após as oportunidades dadas por esta diretoria.
Diante de tais fatos e, considerando o disposto no Artigo 23 do Decreto Municipal nº 
18.099/2013, que confere ao Diretor da Unidade Gestora do Contrato a possibilidade 
de aplicar a penalidade de Advertência, e da possibilidade de aplicação dessa pena-
lidade, e considerando todo o histórico de reincidências e falhas, comprometendo a 
capacidade operacional das Secretarias Municipais e, especialmente, da GUARDA 
MUNICIPAL, APLICO a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, ante o descumprimento da cláusula 
contratual prevista no Termo de Referência que dispõe os seguintes termos:
"A contratada obriga-se a (...) Cumprir as demais condições contidas no Anexo 
III - Termo de Referência", item 9.1.4 do TC nº 234/23.
" 8.1 ESCOPO DOS SERVIÇOS DE TRONCOS DIGITAIS Para a prestação dos 
serviços de telefonia fixa, citados neste Termo de Referência, serão necessárias a insta-
lação e ativação de interligação, por meio de entroncamentos digitais, com a disponi-
bilização de ramais DDR's, destinados ao tráfego de chamadas entre a rede de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC), prestando mensalmente serviços de telefonia fixa 
para ligações locais e de longa distância nacional e internacional, conforme itens a 
seguir:(...) 8.1.4. Os custos relativos à instalação, operação e manutenção do Acesso IP 
Dedicado, interligando a Contratada e o Contratante, deve fazer parte daquele ofertado 
ao SIP Trunk; 8.1.4.1.O atendimento deve ser executado em dupla abordagem com 
cabos de fibra óptica distintos e que percorram caminhos distintos entre a central 
telefônica da Contratada e o Contratante; 8.1.4.2 A dupla abordagem em fibra 
óptica entre o Contratante e a Contratada deve contar com proteção ativa que 
possibilite a continuidade do serviço, mesmo diante de episódio de interrupção 
de uma das alças", item 8, subitens 8.1.4.1 e 8.1.4.2, todos do Anexo III - Termo de 
Referência.
Publique-se em Diário Oficial do Município e dê ciência aos representantes da Con-
tratada para que, desejando, possam apresentar o respectivo recurso administrativo a 
ser julgado pela Senhora Secretária da Secretaria Municipal de Administração, à qual 
subordina-se esta Diretoria.

Campinas, 23 de setembro de 2024
ANTONIO CARLOS DE CAMPOS ELIAS

Diretor do Departamento de Gestão de Contratos Compartilhados e Gestor do Contrato

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 269/2024 -Eletrônico-Processo Administrativo:PMC.2024.00027130-66 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de materiais 
de higiene, limpeza e copos descartáveis -Abertura da Sessão Pública para os itens 
01 a 12: 10/10/2024 às 08h30-Disponibilidade do Edital: a partir de 27/09/2024, no 
portal eletrônico www.gov.br/compras-Unidade Compradora:986291 -Número da 
Licitação:90269/2024. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia Mesquita 
pelo telefone (19) 2116-0656.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 271/2024-Eletrônico-Processo Administrativo:PMC.2024.00036971-
37-Interessado:Secretaria Municipal de Saúde-Objeto:Registro de Preços de bomba 
de insulina e insumos, em atendimento a Mandados Judiciais-Abertura da Sessão 
Pública para os itens 01 a 06: 09/10/2024 às 09h30 -Disponibilidade do Edital: a 
partir de 26/09/2024, no portal eletrônico www.gov.br/compras-Unidade Compra-
dora:986291 -Número da Licitação: 90271/2024. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de Licitações 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adjudicação e Homologação
Processo Administrativo:PMC.2023.00091919-44
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão nº 143/2024 - Eletrônico
Objeto:Fornecimento contínuo de gêneros alimentícios (gordura animal suína, azeite 
de oliva e manteiga).
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 12358190, acolhido pelo Diretor do 
Departamento de Licitações - documento SEI nº 12358191, e do disposto no art. 7º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/2024, resolvo:
1.INFORMAR que a Pregoeira DECLAROU FRACASSADOS os itens 01 e 02 por 
não haver propostas válidas.
2.ADJUDICAR o objeto às empresas abaixo relacionadas para os itens indicados, 
com os respectivos valores unitários entre parênteses e valores totais:
-BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA., para o item 03(R$ 38,00), no 
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valor total de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais);
-BELAMESA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
LTDA., para o item04(R$ 52,49), no valor total de R$ 1.181.025,00(um milhão, cento 
e oitenta e um mil, vinte e cinco reais); e
-RONUTRI COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., para o 
item 05(R$ 52,49), no valor total de R$ 393.675,00 (trezentos e noventa e três mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais).
3.HOMOLOGAR o Pregão nº 143/2024, referente ao objeto em epígrafe.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização das despesas, nos termos do 
Decreto Municipal n° 23.207/2024;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação parcial no Sistema de Informação 
Municipal - SIM;
3. à Procuradoria-Geral do Munícipio - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura dos Termos de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 24 de setembro de 2024
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Decisão de Recurso
Processo Administrativo: PMC.2023.00119740-12
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 116/2023 - Eletrônico
Objeto:Registro de Preços de cadeiras de rodas.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em espe-
cial dos pareceres jurídicos - documentos SEI nº 12298324 e 12335976 e do des-
pacho do Diretor do Departamento de Licitações - documento SEI nº12365568, que 
acolho,CONHEÇO do recurso interposto pela empresa VENDRAMINI COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA.e, no mérito:NEGO PROVI-
MENTO às alegações contra a classificação da empresa SUPORTH CIRÚRGI-
CA - PONTA GROSSA LTDA.,mantendo inalterada a decisão que classificou em 
primeiro lugar sua proposta;DOU PARCIAL PROVIMENTO às alegações contra 
a classificação da proposta da empresa VITÓRIA LICITAÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA., para que seja inabilitada com fulcro no subitem 12.11.1 e 12.11.6, haja vista 
que a Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) está em desacordo com as 
exigências do ato convocatório e para que seja desclassificada a proposta da empresa 
PONTUAL COMERCIAL LTDA.com fulcro no subitem 11.2.5, haja vista a inob-
servância da exigência constante do subitem 15.1.5 onde a empresa licitante deverá 
garantir serviço de assistência técnica no Município de Campinas e, DOU PROVI-
MENTO às alegações contra a classificação das empresas AUGUSMED HOSPI-
TALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.e CONSTAMED EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., haja vista a manifesta-
ção técnica do setor competente da Secretaria Interessada, atestando que os produtos 
ofertados não atendem às especificações mínimas constantes do Anexo II - Termo de 
Referência - Apêndice I - Descrição detalhada.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento de Licitações, para as 
demais providências.

Campinas, 24 de setembro de 2024
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2024.00009665-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 130/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de instalação, manutenção, desinstalação e 
coleta de resíduos de sanitários químicos.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º 12368970 AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 750,00 (setecen-
tos e cinquenta reais) a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS 
LTDA, referente aos itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 395/2024.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º 12368970 AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 2.350,00 (dois 
mil trezentos e cinquenta reais) sendo R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) a favor 
da empresa FORGE BRASIL ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, referente ao 
item 53 da Ata de Registro de Preços nº 223/2024 e, R$ 2.000,00 (dois mil reais) a 
favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente ao item 01 da Ata 
de Registro de Preços nº 222/2024.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2024.00009665-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 130/2024
Objeto: Registro de Preços de serviço de instalação, manutenção, desinstalação e 
coleta de resíduos de sanitários químicos.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º 12374792, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 750,00 (setecen-
tos e cinquenta reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS 
LTDA, referente aos itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 395/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º 12374792, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 4.660,00 (quatro 
mil seiscentos e sessenta reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES 
LTDA, referente aos itens 25 e 35 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024, com 
aditamento de Ata de registro de preço 020/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2024.00009665-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 130/2024
Objeto: Registro de Preços de serviço de instalação, manutenção, desinstalação e 
coleta de resíduos de sanitários químicos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documen-
to SEI n.º 12374871, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 1.610,00 (um mil 
seiscentos e dez reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS 
LTDA, referente aos itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 395/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 12374871, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 5.280,00 (cinco mil 
duzentos e oitenta reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, 
referente aos itens 13 e 35 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024, com aditamento 
da Ata de registro de preço 020/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00098941-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 111/2024
Objeto: Registro de Preços de sistemas de iluminação, sonorização e geradores para 
eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 12374871, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 5.190,00 (cinco mil 
cento e noventa reais), a favor da empresa MLC Locações Produções e Eventos Ltda, 
referente aos itens 02 e 05 da Ata de Registro de Preços nº 210/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2024 - 
“PARECERISTAS PARA A ANÁLISE E EMISSÃO DE 

PARECER TÉCNICO SOBRE PROJETOS, JURADAS(OS) 
PARA SELEÇÃO EM CONCURSOS/PREMIAÇÕES E 
MEDIADORAS(ES) CULTURAIS PARA ORIENTAR 

ARTISTAS EM EDITAIS”
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo SEI nº: PMC.2024.00018852-20
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Fundamento Legal: Art. 80 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021
Objeto: O presente edital tem por objeto a pré-qualificação de pessoas físicas para 
exercerem as atividades de Pareceristas para análise e emissão de parecer técnico 
sobre projetos, Juradas(os) para seleção em concursos/premiações e Mediadoras(es) 
Culturais para orientar artistas em editais, no âmbito dos editais publicados pelo Mu-
nicípio de Campinas por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ACOLHO o 
Resultado de Habilitação constante no documento do processo SEI em epígrafe, HO-
MOLOGO o Edital de Pré-Qualificação nº 001/2024 - “Pareceristas para a análise e 
emissão de parecer técnico sobre projetos, Juradas(os) para seleção em concursos/pre-
miações e Mediadoras(es) Culturais para orientar artistas em editais”, relativamente 
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ao período de inscrição no período de 28 de maio a 27 de junho de 2024, da categoria: 
Mediadoras(es) e ADJUDICO seu objeto às(aos) habilitadas(os):
Proponente: Thiago Henrique Fantini - inscrição nº 23
Proponente: Carolina Passoni Engler - inscrição nº 24
Proponente: Luíza Marinho Perego - inscrição nº 25
Proponente: Kara Bueno de Araújo Ariza- inscrição nº 26
Proponente: Maria Fernanda Moreira - inscrição nº 27
Proponente: Catharina da Cunha Glória - inscrição nº 28
 Publique-se na forma da lei e encaminhe-se à Coordenadoria Departamental de Ges-
tão de Editais de Fomento, para demais providências quanto ao convite conforme item 
15 do edital.

Campinas, 23 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2024.00009665-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 130/2024
Objeto: Registro de Preços de serviço de instalação, manutenção, desinstalação e 
coleta de resíduos de sanitários químicos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º 12374957, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 750,00 (setecen-
tos e cinquenta reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS 
LTDA, referente aos itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 395/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 12374957, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 1.060,00 (um mil ses-
senta reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente ao 
item 25 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2024.00009665-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 130/2024
Objeto: Registro de Preços de serviço de instalação, manutenção, desinstalação e 
coleta de resíduos de sanitários químicos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º12374902, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 750,00 (setecentos e cin-
quenta reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS LTDA, 
referente aos itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 395/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 12374902, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente ao item 01 
da Ata de Registro de Preços nº 222/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2024.00009665-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 130/2024
Objeto: Registro de Preços de serviço de instalação, manutenção, desinstalação e 
coleta de resíduos de sanitários químicos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º12365520, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 1.395,00 (um mil 
trezentos e noventa e cinco reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS 
QUÍMICOS LTDA, referente aos itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 395/2024.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE SECLIMAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo:2024000978
Interessado: JTR - USINAGEM E ESTAMPARIA DE VEDAÇÕES INDUST-
TRIAISLTDA

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer a 
entrega dos seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias:

-Anexar os seguintes arquivos nos campos correspondentes da aba Envio de Arquivos 
do sistemaonlinede licenciamento ambiental (LAO):Kmz (obtido através do Google 
Earth - anexou em pdf);CNPJ (atualizado (anexou de 2020)); Histórico dos usos an-
teriores (declaração informando quais empresas ocuparam o local anteriormente e por 
qual período);Layout (incluir a Máquina de Solda e a Calandra que constam na aba 
Máquinas e Equipamentos do LAO e corrigir o nome do Jato de areia para Jato de 
microesfera de vidro);Procuração;
-Inserir o arquivo que está no campo Histórico dos usos anteriores, da aba Envio de 
Arquivos do LAO, no campo Croqui de Localização;
-Preencher a aba Produtos Químicos do LAO, caso utilize óleo em suas máquinas/
equipamentos;
-Corrigir o endereço do imóvel na aba Empresa do LAO para o endereço correto que 
consta nos documentos anexados (Av. Anton Von Zuben 3175 (está como Rua João 
Scarazato 300));
-Prestar esclarecimentos se a empresa geraoutrosresíduos além dos informados 
como:papelão, plástico,embalagens vazias de produtos químicos, estopas/panos de 
limpeza ou outros não informados eincluí-los na aba Resíduos Sólidos do LAO;
-Apresentar os comprovantes da destinação ambientalmente correta de todos os resí-
duos sólidos gerados pelo processo produtivo da empresa.

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com 
Técnico. Fone: 2116-0573

Campinas, 24 de setembro de 2024
CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO

Engenheiro Civil
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO:2024001238

Interessado:Ivo Zarzur - Campinas Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao 
Sistema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a 
partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Autorização Ambiental de supressão emitida para o loteamento e a respectiva planta 
assinada que a acompanha;
2. esclarecer a solicitação de ATZ para árvores no lote e fora do mesmo (futuro passeio 
público e viário do loteamento, árvores de número 3134, 3189 e 3192) uma vez que 
o local passou por análise recente do órgão estadual para supressão de vegetação por 
ocasião do licenciamento do loteamento.
Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email:maria.siviero@campinas.sp.gov.br

Campinas, 24 de setembro de 2024
MARIA CAROLINA B. SIVIERO

BIÓLOGA
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação:2024001238
Empreendimento: IVO ZARZUR - CAMPINAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA

Para prosseguimento da análise do processo deverão ser anexados junto ao Sistema de 
Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias a partir da data desta 
publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15,os seguintes documentos:

1. Número do protocolo de análise de EIV;
2. Projeto de Drenagem com a planta da drenagem referente à área do empreendimen-
to e informação da área da intervenção em APP para escoamento da drenagem.

 Dúvidas, entrar em contato através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br
Campinas, 24 de setembro de 2024

ARIANE FURLANES DA SILVA
ENGENHEIRA AMBIENTAL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo:2024000858
Interessado:USIMAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIOLTDA

-A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer a 
entrega dos seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias:
- Anexar o seguinte arquivo no campo correspondente da aba Envio de Arquivos do 
sistema onlinede licenciamento ambiental (LAO): Certidão de Uso e Ocupação do 
Solo (anexar a Ficha Informativasobre Zoneamento e Uso do Solo para a ativida-
de, objeto desta solicitação de Licenciamento, classificada como PERMITIDA ou 
TOLERADA para o local) - De acordo com o que consta naFicha Informativasobre 
Zoneamento e Uso do Solode25 de julhode 2024,Processo: PMC.2024.00078210-61, 
emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo, anexada no LAO, a atividade, objeto 
desta solicitação, nãoé permitida no local;
-Preencher o campo Local de Lançamento de efluentes da aba Balanço Hídrico do 
LAO e alterar o consumo informado de 0,95 m³/dia para 0,50 m³/dia;
-Preencher a aba Produtos Químicos do LAO (óleo);
-Corrigir a área construída na aba Empresa do LAO de 490,00 m² para 498,00 m² (para 
atualização, conforme documentos apresentados: Planta aprovada, IPTU));
-Prestar esclarecimentos se a empresa geraoutrosresíduos além dos informados 
como:papelão, plásticoou outros não informados eincluí-los na aba Resíduos Sólidos 
do LAO;
-Apresentar os comprovantes da destinação ambientalmente correta de todos os resí-

mailto:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
mailto:e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br
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duos sólidos gerados pelo processo produtivo da empresa. (só anexou das embalagens)

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com 
Técnico. Fone: 2116-0573

Campinas, 24 de setembro de 2024
CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO

Engenheiro Civil

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação LAO: 2024001212
Interessado: BDP GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer o 
seguinte documento, a ser anexo no sistema LAO, no prazo de 20 (vinte) dias:
- Certidão de Uso do Solo válida, emitida pela SEMURB, para a atividade objeto do 
licenciamento ambiental.

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor entrar em contato com a téc-
nica através do e-mail carla.camarneiro@campinas.sp.gov.br ou telefone (19) 2116-
0573.

Campinas, 24 de setembro de 2024
CARLA DE SOUZA CAMARNEIRO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Protocolo nº PMC.2021.00048936-81.
Interessado: Secretaria Municipal de Comunicação.
Referente: Terceira prorrogação do Termo de Contrato nº 135/2021 celebrado entre o 
município de Campinas e a empresa IMA para prestação de serviços relativos à publi-
cação eletrônica do Diário Oficial do Município e Suplementos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto 
no Decreto Municipal nº 21.874/2021 e suas alterações, AUTORIZO:
1. A prorrogação do Termo de Contrato nº 135/2021 celebrado entre o Município de 
Campinas e a empresa INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - 
IMA, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços relacionados à publicação eletrônica do Diário Oficial do Municípios (DOM) 
e seus Suplementos, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 02/10/2024, com 
fundamento no artigo 24 inciso XVI e artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
2. A despesa decorrente, a partir de 02/10/2024, no valor total de R$ 787.278,12 (sete-
centos e oitenta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e doze centavos), conforme 
aprovação do Comitê Gestor no documento nº12110209.
Publique-se.

Campinas, 24 de setembro de 2024
LUIS FERNANDO FREITAS MANZOLI

Respondendo pela Secretaria Municipal de Comunicação

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E PARTICIPAÇÃO DA 
COMUNIDADE NEGRA

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E 
PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NEGRA DE 

CAMPINAS
Convocação de Reunião Ordinária

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento e Participação da Comunidade
Negra de Campinas, no uso de suas atribuições legais, convoca as Sras. e Srs.
Conselheiros(as), Titulares e Suplentes, para a 7ª Reunião Ordinária do Biênio
2022/2024, conforme Portaria Nº 98.562/2023, publicado no Diário Oficial do
dia 10/01/2023, pág. 2, que será realizada no dia 26 de setembro de 2024,
primeira chamada para início às 19 horas, por videoconferência, pelo aplicativo
Google Meet. O link para o acesso ao ambiente virtual de reunião será enviado
para os(as) conselheiras(os) Titulares e Suplentes por meio de e-mail e WhatsApp.
Por ter número limitado de usuários(as), os(as) demais interessados(as) em
acompanhar a reunião, por favor, enviar solicitação de acesso através do e-mail:
conselho.cnegra@campinas.sp.gov.br, até as 18h00 do dia 26 de setembro de 
2024.
Expediente:
1. Palavra do Presidente;
2. Justificativas de ausências;
3. Informes.
Ordem do dia:
1. Aprovação do Prêmio Baobá e criação do troféu;
2. Indicações para o Prêmio Zumbi dos Palmares;
3. Atualização do extrato bancário do Fundo Municipal de Valorização da Comunida-
de Negra de Campinas;
4. CDPPIR e a construção do material para a campanha institucional e agenda do mês 
de novembro e ano de 2025;
5. V Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial, a ser realizada no perí-
odo de 25 a 29 julho de 2025, em Brasília, Distrito Federal, com o tema "Igualdade e 
Democracia: Reparação e Justiça Racial". 
6. Assuntos gerais.

Campinas, 24 de setembro de 2024
MOACYR BARRA GRANDE FILHO

Presidente do Conselho de Desenvolvimento e Participação da Comunidade Negra de Campinas

CASA DOS CONSELHOS

ELEIÇÃO COMPLEMENTAR COMPAZ CAMPINAS
ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DO COMPAZ - Mandato 2024-2026 Republi-

cada por conter erro de digitação
A Comissão Eleitoral, constituída conforme deliberação do COMPAZ em Reunião 
Ordinária realizada no dia 18 de julho de 2024 e publicada no Diário Oficial do Muni-

cípio de Campinas em 23 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o Edital de Eleição Complementar 2024-2026, publicado no 
Diário Oficial do Município em 16/08/2024, com as alterações publicadas no dia 
03/09/2024, que dispõe sobre os documentos e a respectiva análise das inscrições;
CONSIDERANDO as inscrições das candidaturas com vistas ao preenchimento das 
vagas para Conselheiros Titulares e seus respectivos Suplentes na representação da 
Sociedade Civil no COMPAZ,
CONSIDERANDO o processo eleitoral do Edital 002/2024 (Publicado no Diário 
Oficial do Município em oito de maio de 2024), por intermédio da Comissão Eleitoral, 
tendo em vista que não houve nenhum recurso
RESOLVE convocar os candidatos habilitados designados para a Assembleia de Elei-
ção virtual a ser realizada no dia 30 de setembro de 2024 às 16h00, através do link: 
https://salavirtual.campinas.sp.gov.br/b/sma-fmn-fsa-stm , que contará com a partici-
pação de conselheiros, candidatos e convidados obedecendo a seguinte dinâmica:
 I - 16:00 às 16:30 horas: apresentação dos candidatos habilitados

 II - 16:30 às 17:00 horas: votação 

INSCRITOS SITUAÇÃO 

Movimento, Organizações Sociais ou de Pessoas Jurídicas com fins não Econômicos 

Coletivo Voluntariado Nortus Habilitada 

Associação de Educação do Homem de Amanhã - AEDHA - Guardinha Habilitada 

 

 O cronograma de horário acima apresentado poderá sofrer alterações em decorrência 
da dinâmica dos trabalhos e número de candidatos. 

Campinas, 24 de setembro de 2024
CÉLIA MARIA MARQUES DE NÓBREGA

LUZINETE NUNES CIRNE DE TOLEDO (LUNUNES)
RODRIGO CÉSAR GIUNJI

SÉRGIO MAX ALMEIDA PRADO
Comissão Eleitoral

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CAMPINAS/SP

CONVOCAÇÃO - REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, no uso das suas atri-
buições legais, CONVOCA os Conselheiros Titulares e CONVIDA os Conselheiros 
Suplentes para a 3ª Reunião Extraordinária de 2024, a ser realizada:

 Data: 27/09/2024
 Horário: 9h às 10h30
 Local de encontro para reunião: Google Meet

 Pauta da Reunião:

 1. VI Seminário do Conselho de Alimentação Escolar 2024

Atenciosamente,
Campinas, 23 de setembro de 2024

LEILA CLAUDIA SARUBBI HELENO SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar

 

PORTARIA SME Nº131, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007, e

 CONSIDERANDO a Resolução SME Nº 04/2024, de 26 de julho de 2024, que dis-
põe sobre a atualização dos dados pessoais e funcionais e classificação dos servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, e
 CONSIDERANDO o Comunicado SME Nº 187/2024, de 26 de julho de 2024, que 
dispõe sobre o cronograma das ações do processo de atualização de dados cadastrais 
para fins de classificação funcional dos servidores da Secretaria Municipal de Educa-
ção de Campinas e que subsidiará os atos administrativos para 2025,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Instituir a Comissão Própria para análise e providências das solicitações de 
recursos, em segunda instância, concernentes à atualização cadastral e classificação 
funcional dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, constituída por um 
Supervisor Educacional indicado por cada NAED e presidida por membro da Coorde-
nadoria de Gestão de Pessoas. 
 §1º A Comissão, a que alude o caput do artigo, fica assim constituída:
 1. Presidente: Clarice Jaeger Area, matrícula 129904-2;
 2. CGP: Priscila Ferreira dos Santos, matrícula 139.896-0;
 3. NAED Sul: Adriana Persiani, matrícula 141.559-0;
 4. NAED Leste: Elaine dos Santos Ribeiro, matrícula 125894-0;
 5. NAED Sudoeste: Adriano Caetano Rolindo, matrícula 133.850-1;
 6. NAED Norte: Maria Jussara Zamarian, matrícula 136429-4;
 7. NAED Noroeste: Graziele Kathleen Tavares Santana de Albuquerque, matrícula 
136.839-7
 §2º A comissão, a que alude o caput, deverá reunir-se nos dias 01 à 07 de outubro de 
2024, das 08:30 às 16:30 através do link: https://meet.google.com/yxh-jczi-kfc
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2024.00109274-01 (PMC.2023.00104250-40)
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 273/2024 da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - Serviço de Sonorização e Iluminação.
 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor 
da empresa:

-MLC LOCAÇÕES, PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA CNPJ: 26.125.975/0001-
30, com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 273/2024 no valor de R$ 37.306,66 
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(Trinta e sete mil trezentos e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 Publique-se na forma da Lei.
 Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 23 de setembro de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação
 

PORTARIA SME Nº132, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da Resolução SME/Fumec nº 4, de 18 de julho de 2007, e considerando o contido no 
processo SEI PMC.2024.00069860-16,

 RESOLVE:
 Art. 1° Nomear o(a)s seguintes servidore(a)s para, sem prejuízo do cumprimento das 
funções dos seus cargos, comporem Comissão com a finalidade de apresentar minuta 
de ato normativo com a política de Educação Especial da Secretaria Municipal de 
Educação:
 I - Alex Sandra Jane Andrade Neves, Supervisora Educacional - Naed Norte, matrí-
cula nº 122.110-8;
 II - Ana Cláudia Tenório Dornelles, Professora de Referência de Educação Especial - 
Naed Norte, matrícula nº 120.379-7;
 III - Ana Paula Seco Menardi, Coordenadora Pedagógica, matrícula nº 138.084-2;
 IV - Elise Helena Batista Moura, Coordenadora Pedagógica, matrícula nº 125.973-3;
 V - Elizete Lobato Miranda, Professora de Referência de Educação Especial - Naed 
Leste, matrícula nº 120.428-9;
 VI - Flávia Barthus Nardy, Professora de Referência de Educação Especial - Naed 
Noroeste, matrícula nº 119.433-0;
 VII - Katiuska Marcela Grana Ferreira, Coordenadora Pedagógica, matrícula nº 
142.686-9;
 VIII - Janey Cristina Silva Rodrigues, Supervisora Educacional - Naed Noroeste, 
matrícula nº 137.742-6;
 IX - Sabrina de Oliveira Maciel Guimarães, Professora de Referência de Educação 
Especial - Naed Sul, matrícula nº 125.125-2;
 X - Tania Maria Serafim, Coordenadora Pedagógica, matrícula nº 142.546-3;
 XI - Vanessa Elizabeth de Souza Rocha, Professora de Referência de Educação Espe-
cial - Naed Sudoeste, matrícula nº 128.405-3.
 Art. 2º A comissão, coordenada pela servidora Elise Helena Batista Moura, deve rea-
lizar a primeira reunião em 11 de outubro de 2024, às 8h30, por meio virtual no ende-
reço eletrônico https://meet.google.com/wvo-kxso-jrh, para definição da metodologia 
e do cronograma de trabalho.
 § 1º É prerrogativa da comissão convidar ou solicitar a convocação de servidor(a) da 
SME visando obter informações complementares para o adequado desenvolvimento 
dos trabalhos, reportando-se sempre ao(à) superior imediato(a) do(a) servidor(a).
 § 2º A organização dos trabalhos da comissão, que inclui as reuniões realizadas e os 
encaminhamentos dos resultados, devem obedecer aos procedimentos indicados na 
Ordem de Serviço SME nº 01 de 2024.
 Art. 3º O relatório contendo os registros das etapas de trabalho da comissão, bem 
como a minuta do ato normativo de que dispõe o Art. 1º desta portaria, deve ser enca-
minhado, por meio do processo SEI PMC.2024.00069860-16, ao Diretor do Departa-
mento Pedagógico, até 29 de novembro de 2024.
 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC.2023.00003154-11
Interessado:Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Assunto:Pregão Eletrônico nº 119/2023
Objeto:Registro de Preços de Materiais Esportivos
 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e no disposto 
Decreto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações,AUTORIZO, a despesa para as 
empresas abaixo:

FÊNIX DO BRASIL SPORTS LTDA, no valor total de R$ 6.736,40 (seis mil e 
setecentos e trinta e seis reais e quarenta centavos)? referente aos itens 10 e 17 da 
ATA nº 494/2023 do Registro de Preços vigente;
GNF ESPORTES E EVENTOS S/A LTDA., no valor total de R$ 800,00 (oitocentos 
reais)? referente ao item 03 da ATA nº 495/2023 do Registro de Preços vigente;
LJS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., no valor total de R$ 1.220,00 (hum mil 
e duzentos e vinte reais)? referente aos itens 16 e 35 da ATA nº 497/2023 do Registro 
de Preços vigente e
RENOVA CAMPINAS COMERCIAL LTDA., no valor total de R$ 252,00 (duzen-
tos e cinquenta e dois reais)? referente aos itens 32 da ATA nº 501/2023 do Registro 
de Preços vigente;

Campinas, 24 de setembro de 2024
FERNANDO LOURENÇO VANIN

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

SECRETARIA DE FINANÇAS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS

Autorização de Despesa
Processo Administrativo nº PMC.2024.00031912-17
AMIL:349/2024
Dispensa de Licitação - Audesp: 000525/2024
Interessado:Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto:Aquisição de 2 (dois) equipamentos de ar-condicionado tipo janela.
 Diante o valor a ser utilizado para contratação de empresa especializada para aqui-
sição de 2 (dois) equipamentos de ar-condicionado tipo janela para uso na Secretaria 
Municipal de Finanças, com recurso oriundo do Tesouro Municipal,e de acordo com 
o Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alte-
rações, e ao disposto no Decreto Municipal nº 21.874, de 30 de dezembro de 2021, 
AUTORIZO A DISPENSA DA LICITAÇÃO e a DESPESA no valor total de R$ 

15.500,00(quinze mil, e quinhentos reais),através da contratação da empresa, MIGRA 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº: 48.061.037/0001-56.
 Publique-se e, após, encaminhe-se à Central Administrativa para Adjudicação / Ho-
mologação e geração das respectivas Notas de Empenho.

Campinas, 23 de setembro de 2024
AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. 
COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ANÁLISES 

DE INCENTIVOS FISCAIS
Protocolo SEI: PMC.2022.00076283-93
Data: 9/09/2022
Interessado: Fraternidade de Aliança Toca de Assis
CNPJ: 02.019.254/0001-87
Código Cartográfico nº: 3144.44.65.0001.01001
Assunto: Imunidade Tributária - IPTU
Indefiro o pedido, pois a entidade não cumpre o requisito legal para funcionamento 
das entidades de assistência social previsto no art. 9º da Lei 8.742/1.993, conforme 
parecer do Conselho Municipal de Assistência Social, que indeferiu sua inscrição no 
órgão municipal.

Campinas, 24 de setembro de 2024

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - DECISÕES 
1ª CÂMARA JULGADORA - SESSÃO DE 24/09/2024 

(REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA - PORTARIA 
MUNICIPAL SMF Nº 01/2020)

01) PROCESSO SEI PMC.2020.00008220-89
Interessado(a): ALTO DA GÁVEA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
Advogado(a): Eduardo Frediani Duarte Mesquita - OAB/SP 259.400
Tributo/Assunto: IPTU - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 4151.62.63.0170.00000
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2020.00025479-30
Relator(a): Leandro Lucon
 Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unanimidade, O 
JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA 
para que: a) a Procuradoria do Município de Campinas se manifeste sobre o atual está-
gio da Ação Civil Pública Nº 1021222-34.2015.8.26.0114 e os efeitos desse processo 
no imóvel da recorrente, objeto do presente processo, bem como os efeitos da decisão 
transitada em julgado nos autos da Ação Anulatória Nº 1029372-28.2020.8.26.0114, 
referente aos lançamentos do IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo 
posteriores a 2019; b) em respeito aos princípios da ampla defesa e contraditório, en-
caminhar o presente processo ao Departamento de Receitas Imobiliárias - DRI/SMF, 
para que se manifeste acerca do fato novo arguido pela recorrente, devendo os autos 
retornar para julgamento em segunda instância administrativa. Acompanhou o jul-
gamento a representante da recorrente, Dra. Yara Siqueira Farias Mendes - OAB/SP 
229.337, que na sessão de 10/09/2024 efetuou a sua sustentação oral, como previsto 
no art. 23 do Decreto Municipal 11.992/1995. Ausente, justificadamente, o Sr. Julga-
dor Conrado Leão Ceroni, substituído nesta sessão pelo Sr. Julgador Renan dos Reis 
Mendonça Chaves.

02) PROCESSO SEI PMC.2020.00009086-33
Interessado(a): GOULART TESSARI ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓ-
PRIOS LTDA
Advogado(a): João Carlos de Lima Júnior - OAB/SP 142.452
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3164.54.87.0001.01001
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2020.00049188-46
Relator(a): Carlos Eduardo de Oliveira
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU E TAXA DE LIXO DE COLETA, 
REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - EXERCÍCIO 2020- VALOR VENAL 
DE TERRENO INSTITUÍDO NA PLANTA GENÉRICA DE VALORES APRO-
VADA PELA LEI MUNICIPAL 15.499/2017 - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DE LIXO - LEI MUNICIPAL 6.355/90 COMBINADO COM 
ARTIGOS 77 E 79, I, DO CTN E ARTIGOS 88 E 89 DA LEI MUNICIPAL 
13.104/2007 - DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO - LEGALIDADE DOS 
LANÇAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura do respectivo relatório, a sustentação oral prevista no art. 23 
do Decreto Municipal 11.992/1995 efetuada pela representante da recorrente, Dra. 
Mariana de Queiroz - OAB/SP 396.300, e o proferimento do voto do Sr. Relator 
Carlos Eduardo de Oliveira, seguidos de debates, por unanimidade, O RECURSO 
FOI CONHECIDO, vez que cumpridos os requisitos para a sua admissibilidade e, 
no mérito, TEVE NEGADO O SEU PROVIMENTO, conservando-se a decisão 
de primeira instância administrativa publicada no DOM de 09/09/2020, que indefe-
riu o pedido de revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Coleta, Remoção e 
Destinação de Lixo, exercício 2020, incidentes sobre o imóvel de código cartográ-
fico3164.54.87.0001.01001, tendo em vista que o valor venal de terreno do imóvel 
encontra-se inserido na Planta Genérica de Valores, Lei Municipal 15.499/2017, em 
conformidade com o disposto no art. 16 da Lei Municipal 11.111/2001 (Região Fis-
cal Nº 133,Chácara Três Marias, e áreas às margens da Rodovia Anhanguera, valor 
unitário do m2de terreno corresponde a 84,1095 UFIC/m2), bem como é atendido 
com a prestação do serviço de coleta, remoção e destinação do lixo, com fundamento 
na Lei Municipal 6.355/1990 e alterações, combinado com art. 77 do CTN. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Julgador Conrado Leão Ceroni, substituído nesta sessão pelo 
Sr. Julgador Renan dos Reis Mendonça Chaves.

03) PROCESSO SEI PMC.2021.00007192-45
Interessado(a): ALTO DA GÁVEA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
Advogado(a): Yara Siqueira Farias Mendes - OAB/SP 229.337
Tributo/Assunto: IPTU - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 4151.62.63.0170.00000 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2023.00050283-81
Relator(a): Leandro Lucon
 Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unanimidade, O 
JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA 
para que: a) a Procuradoria do Município de Campinas se manifeste sobre o atual está-
gio da Ação Civil Pública Nº 1021222-34.2015.8.26.0114 e os efeitos desse processo 
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no imóvel da recorrente, objeto do presente processo, bem como os efeitos da decisão 
transitada em julgado nos autos da Ação Anulatória Nº 1029372-28.2020.8.26.0114, 
referente aos lançamentos do IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo 
posteriores a 2019; b) em respeito aos princípios da ampla defesa e contraditório, en-
caminhar o presente processo ao Departamento de Receitas Imobiliárias - DRI/SMF, 
para que se manifeste acerca do fato novo arguido pela recorrente, devendo os autos 
retornar para julgamento em segunda instância administrativa. Acompanhou o jul-
gamento a representante da recorrente, Dra. Yara Siqueira Farias Mendes - OAB/SP 
229.337, que na sessão de 10/09/2024 efetuou a sua sustentação oral, como previsto 
no art. 23 do Decreto Municipal 11.992/1995. Ausente, justificadamente, o Sr. Julga-
dor Conrado Leão Ceroni, substituído nesta sessão pelo Sr. Julgador Renan dos Reis 
Mendonça Chaves.

04) PROCESSO SEI PMC.2021.00010378-81
Interessado(a): MARCELO ALEXANDRE ZANANDRÉ
Requerente: William Bento Neto
Tributo/Assunto: IPTU - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3461.61.73.0460.01001 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2022.00058783-25
Relator(a): José Renato Camilotti
O JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI SUSPENSO por solicitação do seu 
Relator, para aprofundamento de análise da matéria e conclusão de seu voto. Nos ter-
mos do art. 17, §2º, do Decreto Municipal 11.992/1995, ESTE PROCESSO SERÁ 
INCLUÍDO NA PAUTA DA PRÓXIMA SESSÃO DESTA CÂMARA JULGA-
DORA. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Conrado Leão Ceroni, substituído 
nesta sessão pelo Sr. Julgador Renan dos Reis Mendonça Chaves.

05) PROCESSO SEI PMC.2021.00010384-20
Interessado(a): GOULART TESSARI ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓ-
PRIOS LTDA
Advogado(a): João Carlos de Lima Júnior - OAB/SP 142.452
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3164.54.87.0001.01001 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2023.00072848-81
Relator(a): Carlos Eduardo de Oliveira
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU E TAXA DE LIXO DE COLETA, 
REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - EXERCÍCIOS 2021 E 2022- VALOR 
VENAL DE TERRENO INSTITUÍDO NA PLANTA GENÉRICA DE VALO-
RES APROVADA PELA LEI MUNICIPAL 15.499/2017 - TAXA DE COLETA, 
REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO - LEI MUNICIPAL 6.355/90 COMBI-
NADO COM ARTIGOS 77 E 79, I, DO CTN E ARTIGOS 88 E 89 DA LEI MU-
NICIPAL 13.104/2007 - DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO - LEGALIDADE 
DOS LANÇAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura do respectivo relatório, a sustentação oral prevista no art. 23 
do Decreto Municipal 11.992/1995 efetuada pela representante da recorrente, Dra. 
Mariana de Queiroz - OAB/SP 396.300, e o proferimento do voto do Sr. Relator Car-
los Eduardo de Oliveira, seguidos de debates, por unanimidade, O RECURSO FOI 
CONHECIDO, vez que cumpridos os requisitos para a sua admissibilidade e, no 
mérito, TEVE NEGADO O SEU PROVIMENTO, conservando-se a decisão de 
primeira instância administrativa publicada no DOM de 19/06/2023, que indeferiu 
o pedido de revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Coleta, Remoção e Des-
tinação de Lixo, exercícios 2021 e 2022, incidentes sobre o imóvel de código carto-
gráfico3164.54.87.0001.01001, tendo em vista que o valor venal de terreno do imóvel 
encontra-se inserido na Planta Genérica de Valores, Lei Municipal 15.499/2017, em 
conformidade com o disposto no art. 16 da Lei Municipal 11.111/2001 (Região Fis-
cal Nº 133,Chácara Três Marias, e áreas às margens da Rodovia Anhanguera, valor 
unitário do m2de terreno corresponde a 84,1095 UFIC/m2), bem como é atendido 
com a prestação do serviço de coleta, remoção e destinação do lixo, com fundamento 
na Lei Municipal 6.355/1990 e alterações, combinado com art. 77 do CTN. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Julgador Conrado Leão Ceroni, substituído nesta sessão pelo 
Sr. Julgador Renan dos Reis Mendonça Chaves.

06) PROCESSO SEI PMC.2021.00079828-04
Interessado(a): EMANUEL ROBERTO ROSPENDOWISKI E RUBENS JOSÉ 
ROSPENDOWISKI
Requerente: William Bento Neto
Tributo/Assunto: IPTU - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3461.63.18.0218.00000 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2022.00058777-87
Relator(a): Leandro Lucon 
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - EXERCÍCIOS 2021 e 2022 - 
CANCELAMENTO POR RECÁLCULO - PAGAMENTO DO EXERCÍCIO 
2021 - PERDA DE OBJETO - RECURSO NÃO CONHECIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por 
unanimidade, O RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO FOI CONHECIDO em rela-
ção ao IPTU dos exercícios 2021 e 2022, referente ao imóvel de código cartográfico 
3461.63.18.0218.00000, por perda de objeto, em razão do cancelamento por recálculo 
retroativo com relação a esses exercícios, sob a égide do disposto no art. 85 da Lei 
Municipal 13.104/2007. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Conrado Leão Ce-
roni, substituído nesta sessão pelo Sr. Julgador Renan dos Reis Mendonça Chaves.

07) PROCESSO SEI PMC.2022.00010498-04
Interessado(a): SOL INVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA
Advogado(a): André Laubenstein Pereira - OAB/SP 201.334
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3412.62.83.0450.00000 
Recursos Voluntário e de Ofício: Processo SEI PMC.2024.00026321-47 e Departa-
mento de Receitas Imobiliárias
Relator(a): José Renato Camilotti
Decisão: Após a leitura do respectivo relatório, a sustentação oral prevista no art. 
23 do Decreto Municipal 11.992/1995 efetuada pelo representante da recorrente, Dr. 
André Laubenstein Pereira - OAB/SP 201.334, e o proferimento do voto do Sr. Rela-
tor José Renato Camilotti, seguidos de debates, por unanimidade, OS RECURSOS 
VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO FORAM CONHECIDOS, vez que cumpridos os 
requisitos para as suas admissibilidades, sendo O JULGAMENTO DESTE PRO-
CESSO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA, para que: 1) seja procedida vistoria 
técnico-física no local do imóvel, que poderá ser dispensada em caso de constatação 
cartográfica e cadastral inequívoca da nova realidade do imóvel, segundo reconhecido 
pela decisão recorrida publicada no DOM de 05/02/2024; 2) após diligência e/ou cer-
tificação e constatação inequívoca da alteração e retificação dos dados cadastrais do 

imóvel, em função da implantação da diretriz viária, segundo a decisão recorrida, seja 
respondido, com lastro em fundamento legal, em qual das regiões fiscais do Município 
se enquadrada o imóvel, segundo suas novas características, em função da implemen-
tação da diretriz viária aludida, retornando os autos para julgamento em segunda ins-
tância administrativa. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Conrado Leão Ceroni, 
substituído nesta sessão pelo Sr. Julgador Renan dos Reis Mendonça Chaves.

LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00089035-92
Interessado: CLAUDEMIR BORGHI
Código Cartográfico: 3411.44.08.0370.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 3º, inciso XI, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00074883-89
Interessado: LUZINETE BRAZ DA SILVA
Código Cartográfico: 3251.51.67.0322.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 3º, inciso XI, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC.2024.00095648-13
Interessado: SONIA CAMARGO CAVALCANTE
Código Cartográfico: 3442.51.19.0080.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, nos termos do art. 4º, inciso I, alíneas 
“a”, “b”,§4º e 6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 para 
o exercício de 2025 e 2026, sendo necessário o pedido de renovação em época própria 
se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhi-
mento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente 
decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00096686-01
Interessado: BERENICE BERALDI
Código Cartográfico: 3413.22.42.0340.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
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DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00098861-87
Interessado: MARLENE SPINA
Código Cartográfico: 3441.21.9400.01036

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa 
n° 03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2025, haja vis-
ta o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a concessão 
da isenção pleiteada, em especial, constar no patrimônio do(a) Interessado(a) direitos 
sobre outro bem imóvel além daquele objeto do pedido de isenção, contrariando o 
disposto no art. 4°, I, ‘a’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, modificado pela Lei Com-
plementar n° 181/2017.

Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00100893-50
Interessado: DANIEL MOREIRA DA SILVA
Código Cartográfico: 3413.44.83.0153.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00088771-41
Interessado: WILSON MORESCO
Código Cartográfico: 3423.51.61.0043.01012

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC.2024.00099120-13
Interessado: JORGE RAMOS ARISTIDES
Código Cartográfico: 3411.52.58.0039.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, nos termos do art. 4º, inciso I, alíneas 
“a”, “b”,§4º e 6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 para 
o exercício de 2025 e 2026, sendo necessário o pedido de renovação em época própria 
se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhi-
mento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente 
decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC.2024.00100107-88
Interessado: VALDEVI NOGUEIRA
Código Cartográfico: 3362.14.83.0105.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 

Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, nos termos do art. 4º, inciso I, alíneas 
“a”, “b”,§4º e 6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 para 
o exercício de 2025 e 2026, sendo necessário o pedido de renovação em época própria 
se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhi-
mento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente 
decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC.2024.00100659-22
Interessado: ARACI SCHINAIDER GARCIA
Código Cartográfico: 3164.41.19.0020.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, nos termos do art. 4º, inciso I, alíneas 
“a”, “b”,§4º e 6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 para 
o exercício de 2025 e 2026, sendo necessário o pedido de renovação em época própria 
se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhi-
mento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente 
decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00087890-13
Interessado: CLARICE FERNANDES
Código Cartográfico: 3262.51.09.0156.01001
De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00084656-25
Interessado: RUBENS ODILON FERREIRA
Código Cartográfico: 3254.34.38.0097.01001
De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00074368-26
Interessado: NELIA SOARES CAMARA
Código Cartográfico: 3421.31.22.0292.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
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DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00071220-58
Interessado: MARIO RODRIGUES DA SILVA
Código Cartográfico: 3443.61.90.0232.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC.2024.00069591-24
Interessado: CLEIA MARIA DA SILVA
Código Cartográfico: 3443.53.00.0341.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, nos termos do art. 4º, inciso I, alíneas 
“a”, “b”,§4º e 6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 para 
o exercício de 2025 e 2026, sendo necessário o pedido de renovação em época própria 
se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhi-
mento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente 
decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00059317-65
Interessado: JOÃO PEDRO MAXIMIANO
Código Cartográfico: 5213.23.45.0298.01001

Com fundamento no artigo 4º, I da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, aten-
dendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o 
disposto no artigo 1°, I da Instrução Normativa n° 03/2024do Departamento de Re-
ceitas Imobiliárias, DEIXO DE CONHECER O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 83, inciso VIII da Lei Mu-
nicipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, pois mesmo regularmente notificado 
nos termos do art. 13, art. 21, inciso II, art. 22, inciso II e art. 63, parágrafo 1°, todos 
da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, o(a) Interessado(a) deixou 
de apresentar a documentação solicitada, assim como não justificou ou contestou for-
malmente dentro do prazo estipulado.
Fica o requerente notificado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00094230-80
Interessado: ROSELY APARECIDA MOREIRA
Código Cartográfico: 3413.62.92.0147.02016

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00098715-89
Interessado: ALZIRA MOREIRA CARRIEIRO
Código Cartográfico: 3441.64.59.0481.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00092004-55
Interessado: SANDRA MARA GOZZI.
Código Cartográfico: 3421.63.51.0624.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC.2024.00091036-89
Interessado: RISOLETA DE LOURDES MOURA LOT
Código Cartográfico: 3423.13.35.0013.01016

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, nos termos 
do art. 4º, inciso I, alíneas “a”, “b”,§4º e 6º das disposições gerais de isenções da Lei 
Municipal 11.111/2001 para o exercício de 2025 e 2026, sendo necessário o pedido 
de renovação em época própria se mantido os requisitos legais. A isenção concedida 
limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 
4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 
181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) 
Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura inci-
dentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00090138-50
Interessado: SERGIO GANDINI
Código Cartográfico: 3341.51.29.0754.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00090125-35
Interessado: PAULINO ANTONIO AMGARTEN
Código Cartográfico: 3432.64.87.0015.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
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pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2024.00079188-12
Interessado: ELIANA DONISETE BALSAMAO
Código Cartográfico: 3441.42.91.0161.01001

De acordo com a instrução dos autos e fundamentado no artigo 3º, inciso XI, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, II, ‘a’, da Instrução Normativa n° 
03/2024 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 4º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e §6º das disposições gerais de isenções da Lei Municipal 11.111/2001 
para o exercício de 2025 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção 
concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, 
por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI - SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Protocolo Principal:PMC.2024.00084629-52
Sujeito Passivo:CASTTEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ:21.870.475/0001-09
Inscrição Mobiliária:327.009-2
Requerente / Procurador(es):Ronaldo Astolpho
Assunto:Impugnação de Lançamento do ISSQN Simples Nacional - Diferença na 
alíquota na retenção
Nos termos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal 13.104/2007, c/c artigo 2º, inciso I, 
da I.N. DRM/SMF 02/2024 e 39 da LCF 123/2006, com base nos documentos e na 
manifestação fiscal constantes neste protocolo, CONHEÇO da impugnação apresen-
tada e a INDEFIRO, uma vez que o Sujeito Passivo emitiu notas fiscais de serviços 
nos meses de março, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2022 com alíquotas 
inferiores às devidas e, nos termos do artigo 21, §4º, VI da LC 123/2006, não se exime 
da responsabilidade pelo recolhimento a menor do ISSQN pelos tomadores de servi-
ços. Desta forma, os lançamentos do ISSQN Simples Nacional - Diferença na alíquota 
na retenção, devem ser mantidos na íntegra.

Protocolo Principal: PMC.2024.00084620-14
Sujeito Passivo: AMERICA LATINA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
CNPJ: 05.119.347/0001-71
Inscrição Mobiliária: 133.101-9
Requerente / Procurador(es): Sérgio Galib
Assunto: Impugnação de Lançamento do ISSQN Simples Nacional - Diferença 
na alíquota na retenção
Nos termos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal 13.104/2007 c/c artigo 2º, inciso I, 
da I.N. DRM/SMF 02/2024 e 39 da LCF 123/2006, com base nos documentos e na 
manifestação fiscal constantes neste protocolo, CONHEÇO da impugnação apresen-
tada e a INDEFIRO, uma vez que o Sujeito Passivo não é beneficiário da redução de 
alíquota constante à Lei Complementar Municipal 193/2018. Desta forma, emitindo 
notas fiscais de serviços com alíquotas inferiores às devidas nas competências de julho 
de 2020, janeiro, março, agosto, outubro e novembro de 2021, setembro, outubro, 
novembro e dezembro de 2022, nos termos do artigo 21, §4º, VI da LC 123/2006, não 
se exime da responsabilidade pelo recolhimento a menor do ISSQN pelos tomadores 
de serviços, devendo então os lançamentos do ISSQN Simples Nacional - Diferença 
na alíquota na retenção, serem mantidos na íntegra.

Protocolo Principal: PMC.2024.00084325-31
Sujeito Passivo: CASTTEMA ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA.
CNPJ: 23.256.923/0001-04
Inscrição Mobiliária: 348.053-4
Requerente / Procurador(es): Ronaldo Astolpho
Assunto: Impugnação de Lançamento do ISSQN Simples Nacional - Diferença 
na alíquota na retenção
Nos termos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal 13.104/2007 c/c artigo 2º, inciso I, 
da I.N. DRM/SMF 02/2024 e 39 da LCF 123/2006, com base nos documentos e na 
manifestação fiscal constantes neste protocolo, CONHEÇO da impugnação apresen-
tada e a INDEFIRO, uma vez que o Sujeito Passivo emitiu notas fiscais de serviços 
nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2022 com alíquotas infe-
riores às devidas e, nos termos do artigo 21, §4º, VI da LC 123/2006, não se exime da 
responsabilidade pelo recolhimento a menor do ISSQN pelos tomadores de serviços. 
Desta forma, os lançamentos do ISSQN Simples Nacional - Diferença na alíquota na 
retenção, devem ser mantidos na íntegra.

Protocolo Principal: PMC.2024.00087187-79
Sujeito Passivo: ALVES & PATRONE CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 21.873.020/0002-28
Inscrição Mobiliária: 510.989-2
Requerente / Procurador(es): Simone Alves Patrone
Assunto: Impugnação de Lançamento do ISSQN Simples Nacional - Diferença 
na alíquota na retenção
Nos termos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal 13.104/2007 c/c artigo 2º, inciso I, 
da I.N. DRM/SMF 02/2024 e art. 39 da LCF 123/2006, com base nos documentos e na 
manifestação fiscal constantes neste protocolo, CONHEÇO da impugnação apresen-
tada e INDEFIRO o pedido, uma vez que o Sujeito Passivo não logrou êxito em com-
provar suas alegações. Desta forma, emitindo notas fiscais de serviços com alíquotas 
inferiores às devidas nas competências de fevereiro, março, junho, outubro e novem-
bro de 2020, janeiro, abril, junho, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 

2021, abril e julho de 2022, nos termos do artigo 21, §4º, VI da LC 123/2006, não se 
exime da responsabilidade pelo recolhimento a menor do ISSQN pelos tomadores de 
serviços, devendo então os lançamentos do ISSQN Simples Nacional - Diferença na 
alíquota na retenção, serem mantidos na íntegra.

Protocolo Principal: PMC.2024.00025395-20
Sujeito Passivo: AVILA ASSESSORIA E ADMINISTRACAO EIRELI - ME
CNPJ: 20.502.420/0001-83
Inscrição Mobiliária: 304565-0
Requerente / Procurador(es): Aires Robrt Aparecido Spana
Assunto: Impugnação de Lançamento do ISSQN Simples Nacional - Diferença 
na alíquota na retenção
Nos termos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal 13.104/2007, c/c artigo 2º, inciso I, 
da I.N. DRM/SMF 02/2024 e artigo 39 da LCF 123/2006, com base nos documentos 
e na manifestação fiscal constantes neste protocolo, NÃO CONHEÇO da impugna-
ção apresentada pela sua intempestividade, nos termos dos artigos 34 e 83, I da L.M. 
13.104/2007. No mérito, restou comprovado que o Sujeito Passivo emitiu notas fiscais 
de serviços nos meses de janeiro e abril de 2018 com alíquotas inferiores às devidas 
e nos termos do artigo 21, §4º, VI da LC 123/2006, não se exime da responsabilida-
de pelo recolhimento a menor do ISSQN pelos tomadores de serviços. Portanto, não 
houve prova de motivação, de fato e/ou de direito que justifique, mesmo que de ofício, 
a retificação, anulação ou cancelamento do lançamento, nos termos dos artigos 13 e 
14 da Lei Municipal nº 13.104/2007, uma vez que os lançamentos do ISSQN Simples 
Nacional - Diferença na alíquota na retenção, efetuados nas competências de janeiro 
e abril de 2018, estão em estrita consonância com a legislação relacionada, bem como 
sua apuração estar com valores precisos, devendo ser mantidos na íntegra.

 EDGAR VALVERDE
AFTM- Coordenador da CSPFP-DRM-SMF

 

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM) ACESSÓRIO
Notificação de Lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa por descumpri-
mento de obrigação tributária de natureza acessória, nos termos do artigo 56 da Lei nº 
12.392/05, conforme detalhamento abaixo:
INSCRIÇÃO 

MOBILIÁRIA CONTRIBUINTE AIIM VALOR 
(UFIC) PROCESSO SEI

412.989-0 ALDAIR ANTUNES DE OLIVEIRA 008390/2024 300,0000 PMC.2024.00110490-09
585.452-0 ANA ANGELA DE AQUINO 008391/2024 300,0000 PMC.2024.00110493-43
409.615-0 ANDREY VICTOR DE CARVALHO 008392/2024 300,0000 PMC.2024.00110495-13

408.298-2 ANGELICA HOFSTETTER DA SILVA 
SANTOS 008393/2024 300,0000 PMC.2024.00110497-77

31.180-4 CARLOS LEANDRO MIRANDA 008394/2024 300,0000 PMC.2024.00110500-15

401.265-8 CLAUDECIR RODRIGUES DA SILVA 
JÚNIOR 008395/2024 300,0000 PMC.2024.00110502-79

860.665-0 CRISTIANE CAMPARI RODRIGUES 
DO NASCIMENTO 008396/2024 300,0000 PMC.2024.00110504-31

672.199-0 DAIANE CRISTINA NORI 008397/2024 300,0000 PMC.2024.00110508-64
413.621-7 DEBORA PRISCILA SIMENDES 008398/2024 300,0000 PMC.2024.00110511-60
317.893-5 DIEGO CARROCIERI DA SILVA 008399/2024 300,0000 PMC.2024.00110513-21
473.249-9 ELISA RESENDE ARRUDA 008400/2024 300,0000 PMC.2024.00110516-74
403.497-0 FELIPE LACERDA DA SILVA 008401/2024 300,0000 PMC.2024.00110518-36
394.186-8 GILBERTO GAVIOLI GIMENEZ 0084022024 300,0000 PMC.2024.00110522-12
553.089-0 GIULIANA ROCHA LIMA 008403/2024 300,0000 PMC.2024.00110524-84
397.956-3 JEAN NERY PADILHA RIBEIRO SILVA 008404/2024 300,0000 PMC.2024.00110526-46
270.552-4 LILIAN MARIA PEREIRA BRANCO 008405/2024 300,0000 PMC.2024.00110528-16
97.950-3 MARCIA ALVES DE BORJA 008406/2024 300,0000 PMC.2024.00110535-37
394.734-3 MAURÍCIO JOSÉ RIBEIRO 008407/2024 300,0000 PMC.2024.00110538-80
369.050-4 NAIARA LISSONI TESSER 008408/2024 300,0000 PMC.2024.00110540-02
662.775-7 PAULO LUIZ ZANGRANDE VIEIRA 008409/2024 300,0000 PMC.2024.00110541-85

326.672-9 PRISCILA CALEJON PEREIRA FER-
NANDES 008410/2024 300,0000 PMC.2024.00110543-47

525.480-9 RAFAEL MEDEIROS BUENO 008411/2024 300,0000 PMC.2024.00110545-17
108.086-5 RUBENS BATISTA CARDOSO 008412/2024 300,0000 PMC.2024.00110548-51

417.009-1 SIMONI LUZIA RAMOS VASCON-
CELOS 008413/2024 300,0000 PMC.2024.00110551-57

387.460-5 VICTOR HUGO COMISSO DAL 
GALLO 008414/2024 300,0000 PMC.2024.00110554-08

783.230-3 VITORIA PERROTTI DOS SANTOS 008415/2024 300,0000 PMC.2024.00110555-81

Descrição: deixar de comunicar à Administração Tributária dentro de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência, o encerramento de suas atividades de prestação de serviços 
no Município de Campinas.
Capitulação Legal: Infração: art. 43, inciso II, da Lei 12.392/05; Penalidade: art. 56, 
inciso VI, alínea "b", da Lei 12.392/05 (alt. p/ Lei 13.519/2008 e p/ Lei Complementar 
nº 292/2020).
 Para acesso ao processo SEI referenciado, informamos que o contribuinte deve soli-
citar a disponibilização do acesso ao Departamento responsável por meio do e-mail 
sei.drm@campinas.sp.gov.br. Informamos também que essa disponibilização apenas 
ocorre após a liberação do cadastro como usuário externo. Para esse cadastramento, 
favor acessar sei.campinas.sp.gov.br/externo.
 O prazo para eventual impugnação de lançamento é de 30 (trinta) dias, contados do 
3º (terceiro) dia após a publicação do presente edital de notificação, nos termos dos 
artigos 33 a 35 c/c artigos 21 a 23, todos da Lei 13.104/07.

VÂNDER FRANCISCO MOÇO
AFTM/CSCM/DRM/SMF

 

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Ficam os sujeitos passivos abaixo identificados, notificados da lavratura do Auto de 
Infração e Imposição de multa pela não entrega da(s) Declaração (ões) de Ocupação 
dos Condomínios Empresariais de Campinas (DOCEC) do exercício de 2024, em con-
formidade com o disposto no art. 37-C da Lei Municipal nº 12.392/2005, acrescido 
pela Lei Complementar Municipal nº 48/2013 , art. 56, inciso XV da Lei Municipal nº 
12.392/2005, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 48/2013, que estabelece 

mailto:sei.drm@campinas.sp.gov.br
http://sei.campinas.sp.gov.br/externo
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multa de 2.000 UFICs por DOCEC não entregue e art. 22, inciso I da Lei 13.104/07. 
O prazo para eventual impugnação é de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 33 a 35 
c/c artigos 21 a 23 da Lei 13.104/07.
 Informações podem ser obtidas na página da Nota Fiscal de serviços Eletrônica 
(http:nfse.campinas.sp.gov.br/NotaFiscal/index.php). O atendimento presencial é 
realizado mediante agendamento de data e horário. Para obter informações sobre o 
agendamento acesse: www.cidadao.campinas.sp.gov.br.

NOME EMPRESA-
RIAL CNPJ

INSCRI-
CÃO MU-
NICIPAL

NÚMERO 
DO AIIM

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

EXER-
CÍCIO UFICS

CONDOMINIO CAM-
PINAS SHOPPING 

CENTER
00.273.712/0001-84 100.240-6 008418/2024 2024.00114177-

50 2024 2.000

CONDOMINIO GALE-
RIA FLAMBOYANT 74.164.252/0001-92 101.894-9 008419/2024 2024.00114178-

31 2024 2.000

CONDOMINIO EDIFI-
CIO LIBERTY 67.171.389/0001-09 101.983-0 008420/2024 2024.00114179-

11 2024 2.000

EDIFÍCIO COMERCIAL 
LARGO DO PARÁ 66.079.054/0001-00 121.204-4 008416/2024 2024.00114175-

98 2024 2.000

CONDOMINIO CIVIL 
DO SHOPPING CEN-

TER GALERIA
09.477.956/0001-53 149.285-3 008417/2024 2024.00114176-

79 2024 2.000

Campinas, 24 de setembro de 2024
AKIKO HAYASHI YOCHIKAWA

AFTM - CSPFP/DRM/SMF
 

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Ficam os sujeitos passivos abaixo identificados, notificados da lavratura do Auto de 
Infração e Imposição de multa pela entrega fora do prazo da(s) Declaração (ões) de 
Ocupação dos Condomínios Empresariais de Campinas (DOCEC) do exercício de 
2024, em conformidade com o disposto no art. 37-C da Lei Municipal nº 12.392/2005, 
acrescido pela Lei Complementar Municipal nº 48/2013 , art. 56, inciso XVI da Lei 
Municipal nº 12.392/2005, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 48/2013, 
que estabelece multa de 1.000 UFICs por DOCEC entregue fora do prazo e art. 22, 
inciso I da Lei 13.104/07. O prazo para eventual impugnação é de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos artigos 33 a 35 c/c artigos 21 a 23 da Lei 13.104/07.

 Informações podem ser obtidas na página da Nota Fiscal de serviços Eletrônica 
(http:nfse.campinas.sp.gov.br/NotaFiscal/index.php). O atendimento presencial é 
realizado mediante agendamento de data e horário. Para obter informações sobre o 
agendamento acesse: www.cidadao.campinas.sp.gov.br.

NOME EMPRESA-
RIAL CNPJ

INSCRI-
CÃO MUNI-

CIPAL
NÚMERO 
DO AIIM

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

EXER-
CÍCIO UFICS

CONDOMINIO GALE-
RIA POINT I 05.469.392/0001-56 100.185-0 008421/2024 2024.00114187-

21 2024 1.000

EDIFICIO COMER-
CIAL ADVANCED 

OFFICE II
05.911.320/0001-17 164.852-7 008422/2024 2024.00114188-

11 2024 1.000

CENTRO DE NEGO-
CIOS CAMPINAS 15.277.019/0001.57 216.541-4 008423/2024 2024.00114189-

93 2024 1.000

Campinas, 24 de setembro de 2024
AKIKO HAYASHI YOCHIKAWA

AFTM - CSPFP/DRM/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA os(as) abaixo relacionados(as) a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com documentos, relatórios e exames 
médicos, à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:
Ana Kame de Souza Uejo, matrícula 136260-7
Data: 26/09/2024 às 09h00
Marcos Adriano dos Santos, matrícula 134718-7
Data: 27/09/2024 às 09h00
Andrea Denise do Prado, matrícula 37414-8
Data: 27/09/2024 às 09h30

Campinas, 20 de setembro de 2024
JUNTA MÉDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
 

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

PROGRAMAÇÃO EGDS

Cursos com inscrições abertas:

Curso: O uso abusivo de drogas lícitas e ilícitas - impactos e consequências

O uso de substâncias psicoativas e o surgimento de outros tipos de dependência são 
um constante desafio, e apesar das políticas públicas de prevenção ao consumo abu-
sivo, na saúde ocupacional observa-se o agravamento do problema, o que torna indis-
pensável a criação de programas específicos.

Assim, considerando a necessidade de sensibilização sobre o tema, englobando pre-
venção, monitoramento e acolhimento, o Programa ELOS (Estratégias de Prevenção, 
Laços Familiares Fortalecidos, Orientações aos Gestores e Servidor Acolhido), em 
parceria com a Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor (EGDS) promo-
vem o curso "O uso abusivo de drogas lícitas e ilícitas - impactos e consequências".

Conteúdo:
O curso está dividido em 5 módulos:
- Fundamentos da Prevenção
- Estratégias de Prevenção Escolar (parte 1)
- Estratégias de Prevenção Escolar (parte 2)
- Prevenção na Comunidade
- Prevenção Familiar

Público-alvo: Servidores da Prefeitura Municipal de Campinas
Carga Horária: 30 horas
Modalidade: EaD. Todo o conteúdo poderá ser acessado em dias e horários que forem 
mais convenientes para os alunos. O curso será realizado em plataforma específica, e 
o acesso será disponibilizado após a confirmação da inscrição (que será informada na 
primeira quinzena de outubro).
Datas: As aulas poderão ser acessadas no período de 14/10/24 até 10/12/24.
Período de Inscrições: de 12/09/24 à 30/09/24 pelo link:
https://forms.campinas.sp.gov.br/index.php/858545?lang=pt-BR

Oficina: LGPD no Setor Público II

Objetivo: Capacitar os(as) servidores(as) públicos(as) para os princípios e as obriga-
ções da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no serviço público.

Conteúdo: Esclarecimento de dúvidas encaminhadas através do formulário de ins-
crições.

Público-alvo: Servidores(as) Públicos(as) da Administração Direta e Indireta.

Instrutor: Dr. Rafael Ferreira Pedreira Advogado; Encarregado de Dados da Prefei-
tura Municipal de Campinas; Extensão em Direito Digital e em Licitação e Contratos 
com a Administração Pública pela Escola Superior de Advocacia da OAB; Formações 
específicas em privacidade de dados; Vivência de 15 anos em empresas de tecnologia.

Modalidade: Presencial
Carga horária: 3 horas

Data: 07 de outubro de 2024
Horário: 14h às 17h
Local: Salão Vermelho do Paço Municipal- Av. Anchieta, 200, Centro.

Inscrições: https://bit.ly/3TcA3Pc

http://nfse.campinas.sp.gov.br/NotaFiscal/index.php
http://www.cidadao.campinas.sp.gov.br
http://nfse.campinas.sp.gov.br/NotaFiscal/index.php
http://www.cidadao.campinas.sp.gov.br
https://forms.campinas.sp.gov.br/index.php/858545?lang=pt-BR
https://bit.ly/3TcA3Pc
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Curso: Um novo olhar! 
Apresentação:
Todas as pessoas desejam melhorar de vida, mas para que isso aconteça, é necessário 
agir de forma diferente do que estão acostumadas a fazer. Como salientou Einsten, 
"insanidade é fazer as coisas sempre do mesmo jeito e esperar resultados diferentes". 
Portanto, para transformar resultados é necessário ter "um novo olhar" para a vida. É 
preciso que todas as áreas (relacionamentos, profissional, financeiro e pessoal) este-
jam em equilíbrio. Se uma das áreas é negligenciada, mais cedo ou mais tarde, todas 
as outras acabam sendo afetadas.
Objetivo: 
Instigar as pessoas a colocarem em prática aquilo que estão aprendendo. Conhecimen-
to sem aplicação prática, tem muito pouca utilidade. Apresentar proposta sustentada 
por três pilares: autoconhecimento, decidir mudar e ação. Utilizar conceitos de inteli-
gência emocional, programação neuro linguística e neurociência, sempre direcionan-
do as reflexões para o entendimento de como aplicar esses conhecimentos no processo 
de transformação pessoal.
Conteúdo:
- Como aproveitar ao máximo o treinamento
- Propósito de vida e felicidade 
- Processo de autoconhecimento 
- Roda da vida
- Conceito de Crenças 
- Quais são as crenças mais importantes? 
- Autoimagem e autoestima 
- Forças que modelam nossas vidas 
- Como tomamos decisões 
- Planejamento de Metas 
- Estratégias para criação de novos hábitos

Instrutor: Maurício Delgado, auditor fiscal da Prefeitura de Campinas há 25 anos, 
atua como gestor de pessoas junto ao Departamento de Receitas Imobiliárias da Pre-
feitura de Campinas, coordenando os trabalhos de planejamento estratégico, treina-
mento e capacitação de servidores no Departamento. 

Público-alvo: Servidores(as) Municipais de Campinas
Carga horária: 28 horas
Modalidade: Presencial
Datas: 11, 18 e 25 de outubro; 01, 08, 22 e 29 de novembro e 06 de dezembro de 2024
Horário: 8h30 às 12h
Local: EGDS- Rua José Paulino, 1399, Centro, 1º andar, sala 25.
Inscrições: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=357

Curso: Introdução à Justiça Restaurativa e Cultura de Paz
Objetivo:
Sensibilizar funcionários públicos e sociedade civil para as práticas de Círculos Res-
taurativos e de Paz, ampliando as estratégias de promoção de vínculos, prevenção e 
resolução de conflitos, avaliação de processos e elaboração de planos de ação parti-
cipativos.
Fortalecer práticas de construção de ambientes pacificadores e colaborativos.
Conteúdo:
Aula 1- Módulo I - Cultura Restaurativa e de Paz;
Aula 2- Módulo II - A humanidade nos/dos Processos Circulares;
Aula 3- Módulo III - Desenvolvimento de Processos Circulares de Construção de Paz;
Aula 4- Módulo IV- Círculos de Construção de Paz e Restaurativos;
Aula 5- Módulo V - Planejamento, Vivência e Avaliação da Justiça Restaurativa;
Aula 6- Módulo VI - Círculos de Transformação de Conflitos e enfrentamento às vio-
lências nas Escolas
Aula 7- Módulo VI - Potencialidades e desafios da justiça restaurativa no Brasil / 
Estado/ Município
Aula 8 - Módulo VI - Planejamento e organização das práticas

Instrutores(as):
- Christiane Patricia de Oliveira Mendes - Mestre em Ciências Médicas, Pedagoga, 
Facilitadora de Processos Circulares e Supervisora Educacional (NAED Leste-SME);
- Mario Marcelo- Historiador, Facilitador de Processos Circulares, Assessor da Se-
cretaria Municipal de Educação e Consultor sobre Prevenção e Combate ao Bulliyng;
- Lu Nunes - Socióloga, Facilitadora de Processos Circulares, Voluntária(Sou "Soma 
Desenvolvimento Humano Integral")e Presidente do Conselho Municipal de Cultura 
de Paz (COMPAZ).

Público-alvo: Servidores públicos, profissionais das organizações da sociedade civil 
parceiras da Prefeitura Municipal de Campinas ou de órgãos públicos comprometidos 
com a implantação de práticas e/ou núcleos de práticas restaurativas.

Carga horária: 32 horas
Modalidade: Presencial (3h/aula) + 1h a distância para tarefas, leituras e vídeos ins-
trutivos.
Quantidade de vagas: 25 vagas

Data: 11, 18 e 25 de outubro, 01, 08, 22 e 29 de novembro e 06 de dezembro de 2024
Horário presencial: 8h às 11h
Local: Rua José Paulino, 1399 - 1º Andar - Centro / Campinas- SP - Sala 24

Inscrições: https://bit.ly/4eixyCZ

Introdução ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS

"Estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social- 
SMDAS, Gestão do Sistema Único de Assistência Social- SUAS, Proteção Social 
Básica e Especial, Direitos Humanos, Segurança Alimentar, Pessoa com Deficiência, 
Orçamento, Gestão de Pessoas e Procedimentos de Contratação"

Diversos(as) professores(as).

Objetivo:
Acolher e capacitar servidores públicos para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, alinhando conceitos e esclarecendo dúvidas, 
colaborando no processo de conhecimento e compreensão do funcionamento da Se-
cretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, bem como no entendimento do mo-
delo sistêmico (SUAS) de garantia de direitos socioassistenciais instituído pela PNAS 
2004, normatizado pela NOB-SUAS 2005, respondendo à Constituição Federal de 
1988 e à Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) de 1993 em interface com as 
outras Políticas Públicas que compõe esta Pasta (Direitos Humanos, Segurança Ali-
mentar e Pessoa com Deficiência).

Conteúdo: 

- Entender a Estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência So-
cial da Prefeitura Municipal de Campinas
- SMDAS e as atribuições das Políticas Públicas pertencentes à pasta.- Introdução ao 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, conceitos e diretrizes das Políticas Pú-
blicas de Direitos Humanos, Segurança Alimentar e Pessoa com Deficiência.- Noções 
Básicas de Orçamento e Finanças e Processos de Contratação e Execução de Obras e 
Manutenções, Processos Administrativos e Gestão de Pessoas.

Público Alvo: Servidores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social- SMDAS da Prefeitura Municipal de Campinas.

Modalidade: Presencial

Carga horária: 24h

Aula 1- 14/10/2024 - das 14h às 17h
Aula 2- 21/10/2024 - das 14h às 17h
Aula 3- 04/11/2024 - das 14h às 17h
Aula 4- 11/11/2024 - das 14h às 17h
Aula 5- 18/11/2024 - das 14h às 17h
Aula 6- 25/11/2024 - das 14h às 17h
Aula 7- 02/12/2024 - das 9h às 12h
Aula 8- 09/12/2024 - das 9h às 12h

Local: Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor (EGDS) - Rua José Pauli-
no, 1399 - 1º Andar - Sala 25 - Centro.

Link para inscrição: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=363

https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=357
https://bit.ly/4eixyCZ
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=363
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Palestra: O primeiro passo para realizar seus projetos

Você já notou que a maioria das pessoas com quem você convive costuma seguir cer-
tos padrões de comportamento? Algumas são introvertidas, outras não; há quem goste 
de trabalhar sozinho, e há quem só se sinta bem quando trabalha em equipe; para al-
guns, o lado racional é mais importante, e para outros, é o emocional a falar mais alto.

Mas por que será que nós fazemos as coisas da forma como fazemos? E será que 
podemos identificar os padrões de comportamento que nos fortalecem e nos ajudam a 
alcançar nossos objetivos - e também aqueles que nos atrapalham e tornam nossa vida 
mais difícil? A resposta é sim. E ao aprendermos isso, abrimos a possibilidade de fazer 
escolhas diferentes, mais positivas e construtivas. 

Objetivo: Oferecer uma compreensão melhor do porquê fazemos as coisas que faze-
mos, e como isso influencia nossas vidas.

Conteúdo: Focado no conceito de "crenças", algo muito trabalhado na programação 
neurolinguística, e que permite identificar com mais facilidade o que podemos modi-
ficar em nós mesmos.

Instrutor: Maurício Delgado, auditor fiscal da Prefeitura de Campinas há 25 anos, 
atua como gestor de pessoas junto ao Departamento de Receitas Imobiliárias da Pre-
feitura de Campinas, coordenando os trabalhos de planejamento estratégico, treina-
mento e capacitação de servidores no Departamento.

Público-alvo: Servidores(as) Municipais de Campinas 

Modalidade: Presencial
Carga Horária: 2 horas

Data: 22 de Outubro de 2024
Horário: 9h às 11h
Local: Salão Vermelho do Paço Municipal - Av. Anchieta, 200, Centro

Inscrições: https://bit.ly/3XrIOr7

Curso Presencial de Parentalidade Responsável

A Lei Complementar nº 314 de 29 de outubro de 2021 permitiu que a licença pater-
nidade seja prorrogada por mais 15 dias mediante a realização de um curso sobre a 
parentalidade.
Informamos que a Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, em 
parceria com o Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e com o 
Primeira Infância Campineira - PIC, promoverá o curso PRESENCIAL de "Parenta-
lidade Responsável".

Para a obtenção do certificado e a prorrogação da Licença paternidade, a participação 
no curso completo é imprescindível, lembrando que o certificado tem a validade de 
2 (dois) anos, de acordo com o § 2º do Artigo 3º do Decreto 21.882 de 6 de janeiro 
de 2022.

Conteúdo: O curso abordará questões que envolvem o processo de gestação, acompa-
nhamento do parto, e os primeiros dias de vida. Para além das questões legais e práti-
cas e cuidados médicos necessários, o curso propõe ainda uma importante reflexão so-
bre possíveis modos responsáveis, afetivos e participativos de exercer a paternidade.

Instrutores(as) do Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e do 
PIC- Primeira Infância Campineira.

Público-alvo: Servidores públicos municipais que serão pais (independentemente de 
gênero).

Modalidade: Presencial
Carga horária: 13h

Data: 18 e 19 de dezembro de 2024
Horário: 8h30 às 12h e das 13h às 16h
Local: EGDS - Edifício Arcadas - Rua José Paulino, 1399, 1º andar, Sala 24, Centro.

"A presença da gestante/companheira(o) será bem-vinda no curso! Para tanto, 
por gentileza informe-nos por e-mail o nome completo da pessoa que o acompa-
nhará."

Inscrições: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=361

Maiores informações: (19) 2515-7130 ou Email egds.secretaria@campinas.sp.gov.br

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR INDICA 
CURSOS DA ENAP - ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAA 
Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, com o objetivo de apresentar aos 
servidores municipais as melhores alternativas de cursos, oficinas e palestras disponi-
bilizados por entidades educacionais, especialmente Escolas de Governo parceiras, dá 
início à ação com uma relação escolhida entre os cursos de EaD da ENAP.
A Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), criada em 1986 e vinculada ao 
Ministério da Economia, tem como missão desenvolver competências de servidores 
públicos para aumentar a capacidade de governo na gestão das políticas públicas, além 
de desempenhar o papel de inovar a cultura da administração pública e de acelerar a 
transformação no ensino, na gestão organizacional, e também digital, social ou eco-
nômica.

Os Cursos da ENAP, escolhidos e indicados no link abaixo, oferecem inúmeras alter-
nativas de capacitações e aperfeiçoamentos que poderão ser aplicados no cotidiano do 
serviço público municipal de Campinas, não apenas voltados para os conhecimentos 
técnicos, mas também vivências de ações educativas, fortalecimento de uma cultura 
de direitos humanos, cidadania e respeito à diversidade.

A partir do link do Curso de interesse, o servidor acessará a página da Escola Virtual 
- E.V.G/ENAP, obterá todas as informações sobre o mesmo e poderá acessá-lo, gra-
tuitamente, realizando o cadastro junto à E.V.G, ou fazendo diretamente o login (caso 
já seja cadastrado).

Para conhecer os cursos indicados e obter mais informações, acesse o link:
https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167

Campinas, 24 de setembro de 2024
LIGIA TELES BRITO

Coordenadora da CSICS
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI
 

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA os(as) abaixo relacionados(as) a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com documentos, relatórios e exames 
médicos, à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:

Vitor Ruviaro Kfouri, CPF: 419.084.888-32
Data: 30/09/2024 às 09h00

Meire Gianella Colacioppo Mollemberg, matrícula: 92899-2
Data: 01/10/2024 às 09h00

Gustavo Roberto Ramos Antonio, CPF: 362.349.268-00
Data: 02/10/2024 às 09h00

Antonio Celso Ferreira, matrícula: 130201 (SETEC)
Data: 03/10/2024 às 09h00

Danilo de Lima Lavieri, CPF: 319.030.428-95
Data: 07/10/2024 às 09h00

Vanessa Karen de Oliveira, matrícula: 144101 (SETEC)
Data: 08/10/2024 às 09h00

Campinas, 24 de setembro de 2024
JUNTA MÉDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 03/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal do candidato relacionado abaixo para o cargo de Médico - Dermatologia:

Nome: Isabella Fernandes Rosa Cascone
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 24 de setembro de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 03/2023)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal do candidato relacionado abaixo para o cargo de Agente Administrativo:

https://bit.ly/3XrIOr7
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=361
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167
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Nome: Vinicius Borin
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 24 de setembro de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 06/2023)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal dos candidatos relacionados abaixo:

Cargo: Professor Adjunto II - Inglês
Nome: Teresa Cristina Fabri Simoes
Avaliação Médica: Apto

Cargo: Vice-Diretor
Nome: Deniecy de Lima Silva
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 24 de setembro de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

PORTARIAS ASSINADAS PELA SENHORA 
SECRETÁRIA

PORTARIA 102825/2024

 A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC.2024.00102544-91

 RESOLVE

 Autorizar, a partir de 01/10/2024, a alteração da jornada de trabalho solicitada pela 
servidora ANDREA FOGLI MALDONADO MARQUES, matrícula 118202-1, de 30 
horas semanais para 36 horas semanais.

PORTARIA 102826/2024

 A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC.2024.00088743-98

 RESOLVE

 Conceder à servidora ANDREIA CORREA FIGUEIREDO DA SILVA, matrícu-
la 124776-0, Licença sem Vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 
21/11/2024.
 

AUTORIZAÇÃO
Processo nº: PMC.2019.00022696-80
Interessado: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
Objeto: Renovação de contrato de locação - Imóvel Comercial - Edifício Arcadas

Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial, dos pare-
ceres da Secretaria Municipal de Justiça, que indicam a inexistência de óbices le-
gais à contratação pretendida, bem como que todas as condicionantes apontadas 
naquelas manifestações foram sanadas/justificadas no processo administrativo nº 
PMC.2019.00022696-80, AUTORIZO a contratação direta para a locação do imóvel 
situado na Rua José Paulino, nº 1399, Edifício Arcadas, 1º e 6º andares, Centro, nes-
ta cidade, de propriedade da ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA IRMÃS DE NOSSA 
SENHORA DO CALVÁRIO, CNPJ 46.050.779/0001-50, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) meses, por inexigibilidade de licitação, com fundamento do artigo 74, inciso V da 
Lei Federal n.º 14.133/21, e a DESPESA decorrente no valor total R$ 3.222.835,20 
(três milhões, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centa-
vos), sendo limitado para o exercício de 2024 o valor de R$ 170.094,08 (cento e seten-
ta mil, noventa e quatro reais e oito centavos), consoante aprovação do Comitê Gestor.
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração para a numeração da 
contratação em livro próprio, na sequência, encaminhem-se os autos à SMJ-PGM-
-PLC-NFA para a formalização do Termo Contratual pertinente e, após, devolva-se à 
Secretaria Municipal Gestão e Desenvolvimento de Pessoas para as demais providên-
cias e acompanhamento.

Campinas, 24 de setembro de 2024
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 102827/2024

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00112025-59

 RESOLVE

 Exonerar a pedido, a partir de 24/09/2024, a servidora BEATRIZ DE SOUSA, ma-
trícula 142532-3, do cargo de Professor de Educação Básica I, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

PORTARIA 102828/2024

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00112133-21

 RESOLVE

 Exonerar a pedido, a partir de 20/09/2024, a servidora CYBELLE COSTA TORRES 
GALVAO, matrícula 140019-3, do cargo de Médico Geral, junto à Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 01/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal do candidato relacionado abaixo para o cargo de Agente de Educação Infantil:

Nome: Vislaine Martins de Brito
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 24 de setembro de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

COMUNIQUE-SE
Protocolo SEI PMC.2024.00010286-53
Protocolo Administrativo n° 2022.10.3032

Assunto: Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E do Lo-
teamento Chácaras Recanto da Colina Verde (map. 121) - Notícia de Fato nº 309/2024 
- 9ª Promotoria de Justiça de Campinas.
 Fica a Origem Organização Imobiliária Gemignani Ltda., pessoa jurídica de di-
reito privado inscrita no CNPJ nº 46.975.116/0001-47, representada pelo Sr. Juarez 
Guilherme Baggio, portador do RG nº 9.297.***-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 
778.098.***-**, e pela Sra. Josiane Cristina Martins, inscrita na OAB/SP nº 224.570, 
devidamente CONVOCADA a dar continuidade no processo de Regularização Fun-
diária Urbana de Interesse Específico - REURB-E do Loteamento Chácaras Recanto 
da Colina Verde (map. 121), dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos 
da Portaria SEHAB nº 01/2022, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis. 
 Publique-se. 

Campinas, 24 de setembro de 2024
LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO

Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

SECRETARIA DE JUSTIÇA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC.2021.00042253-10 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Contratação Direta Locadores: MARLENE MANI-
GLIA BURATINI - CPF nº 267.656.878-74, TELMA MARIA BURATTINI, CPF 
nº 024.580.328-93, JOSE BURATINI JUNIOR - CPF Nº 119.297.208-23, RICAR-
DO BURATINI - CPF nº 137.673.548-29 e DIANA ZWI BURATINI - CPF nº 
012.174.357-86, Termo de Locação nº 012/21 Termo de Aditamento de Locação 
n.° 036/24 Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo contratual por 24 meses, a 
partir de 19/08/2024 Valor total: R$ 230.861,52 Assinatura: 18/08/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2024.00045505-98 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n° 190/2024 Contrata-
da: MONTEBELLUNA COMERCIAL LTDA.CNPJ nº 48.640.718/0001-79 Termo 
de Contraton° 315/24 Objeto: Fornecimento parcelado de rações e feno. Valor: R$ 
68.703,84 Prazo: 150 dias Assinatura: 24/09/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2024.00045505-98 Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n° 190/2024 Contratada: 
REGIONAL AGROPECUÁRIA E BUSINESS LTDA.CNPJ nº 34.251.376/0001-90 
Termo de Contraton° 316/24 Objeto: Fornecimento parcelado de rações e feno. Va-
lor: R$ 610,00 Prazo: 150 dias Assinatura: 24/09/2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 140/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nº PMC.2024.00114138-
43, onde figura como interessado a Ouvidoria Geral do Município.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 141/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nº PMC.2024.00114165-
16, onde figura como interessado a Ouvidoria Geral do Município.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 142/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nº PMC.2024.00114191-
16, onde figura como interessado a Ouvidoria Geral do Município.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça
 

PORTARIA N° 143/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a Instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR para a regular apuração dos fatos narrados, no protocolado nº PMC.2024.00004528-
42, onde figura como interessado o Centro de Saúde 31 de Março da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao servidor de matrícula funcional nº 110.010-6.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem 
como ao disposto no artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, após a 
expedição do ofício citatório, o servidor público deverá comparecer a Corregedoria 
Geral do Município para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça
 



16 Campinas, quarta-feira, 25 de setembro de 2024Diário Oficial do Município de Campinas

PORTARIA N° 144/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a Instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR para a regular apuração dos fatos narrados, no protocolado nº 
PMC.2024.00114425-17, onde figura como interessado o Centro de Saúde Carlos 
Gomes da Secretaria Municipal de Saúde, referente a servidora de matrícula fun-
cional nº 140.704-0.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem 
como ao disposto no artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, após a 
expedição do ofício citatório, o servidor público deverá comparecer a Corregedoria 
Geral do Município para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça

PORTARIA N° 145/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a Instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR para a regular apuração dos fatos narrados, no protocolado nº 
PMC.2024.00059358-33, onde figura como interessado o Centro de Saúde Para-
napanema da Secretaria Municipal de Saúde, referente a servidora de matrícula 
funcional nº 117.225-5.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem 
como ao disposto no artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, após a 
expedição do ofício citatório, o servidor público deverá comparecer a Corregedoria 
Geral do Município para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

Protocolo: CIPT/ SEI PMC.2024.00102353-56
Requerente: Elizangela de Carvalho Finardi
Assunto: Certidão de Inteiro Teor
 Considerando que a parte interessada não atendeu o previsto no Decreto 21.799/2021, 
art. 2º, §1°, III e IV, a saber, não confirmou dados quanto ao processo solicitado e 
como o mesmo se adequa quanto a motivação relativa aos fins e razões do pedido.
 Considerando que a parte interessada foi comunicada via e-mail em 09/09/2024 (vide 
12215437) sobre a necessidade de sanar a falta indicada, bem como que foi convocada 
via DOM em 16/09/2024 (vide 12288947 e 12290574) e e-mail de 16/09/2024 (vide 
12290636 e 12290743), mas não atendeu ao solicitado, publicar:
 INDEFIRO a presente solicitação de certidão de inteiro/parcial teor, com base no art. 
4º do Decreto 21.799/2021.
 Caso necessário, o recurso deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do indeferimento sob pena do arquivamento do pedido.

CARLOS ALBERTO CESÁRIO VADALÁ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO,DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 

Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
PELACDPS/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 3766-2300, no ramal 0227):
 Prot. 2022/11/14723 - Lion Eventos Ltda.
 Prot. 2024/10/03716 - Hype Spe T920121
 Prot. 2024/11/03697 - Posto Andorinhas Ltda.
PELACDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 2116-0108):
 Prot. 2023/11/12941 - Pallade Participações Ltda.
 Prot. 2024/10/03165 - Vanessa Cherfen Nordi Jorge
Prazo de 15 (quinze) dias:
PELACDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 2116-0108):
 Prot. 2023/11/07088 - Renato Ferreira Rodrigues
PROTOCOLOS DEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN:
 Prot. 2023/11/6354 - Ac Santos Administração de Imoveis Ltda.
 Prot. 2024/10/3697 - Antônio Sérgio Moron
 Prot. 2023.00067773-52 - Ricardo Vinholes Ferreira 

RENATO DA SILVA SHISHIDO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Protocolo Indeferido pela Diretoria de Informação Documentação e Cadastro:
 “Acolho o indeferimento da solicitação 12124438 nos termos do despacho 12346333 
[...]
 Protocolo: PMC.2024.00102353-56
 Requerente: Elizangela de Carvalho Finardi
INDEFIRO a presente solicitação de certidão de inteiro/parcial teor, com base no art. 
4º do Decreto 21.799/2021.
 Caso necessário, o recurso deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do indeferimento sob pena do arquivamento do pedido”
Prazo de 30 (trinta) dias:
Pelo Setor de Manutenção e Base Cartográfica(agendar pelo telefone 19 2116-
0650):
 Prot. 2023/11/09352 - Nivaldo Doro
 Prot. 2024/11/00223 - Carlos Henrique Bernardes Chiossi
PeloSetor de Certidões (Agendar pelo telefone 2116-0114):
 Prot. 2024.00099236-43 - Toplife Nova Campinas II Incorporadora Imobiliária Spe. 
Ltda.

 Prot. 2024.00100449-25 - Gisela de Araújo
 Prot. 2024.00097429-32 - Adriana Aparecida Luiz
 Prot. 2024.00114033-76 - Paulo Henrique Rodrigues 
PeloSetor de Conversão de dados:
 Prot. 2023/11/16521 - Cemm 3 Empreendimento Imobiliário Spe.

CARLOS ALBERTO CESÁRIO VADALÁ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO,DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

SECRETARIA DE SAÚDE
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE, comunica:
PROTOCOLO: PMC.2024.00063682-74
INTERESSADO: RIBEIRO CARAMUJO DIAGNÓSTICOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 12.115.329/0001-87 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO o estabelecimento e INDEFERIDO os equipamentos para acerto no 
Sistema.

PROTOCOLO: PMC.2024.00063682-74 C 
INTERESSADO: RIBEIRO CARAMUJO DIAGNÓSTICOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 12.115.329/0001-87 
ASSUNTO: Licença Sanitária Inicial dos Equipamentos de Raio X
DEFERIDO para acerto no Sistema

24 de setembro de 2024
 ANA LUCIA DA SILVA MONTINI

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE RITOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS comunica:
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 No uso de suas atribuições, torna pública a presente NOTIFICAÇÃO dos interessados 
dos processos citados a seguir, que lhes é concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentar os documentos solicitados, eletronicamente, no processo indicado, 
para o aceite do referido processo, sob pena de arquivamento por abandono, conforme 
prevê o §1º do Art. 24 e Art. 39 da Lei Municipal 15.963/2020.

 Nº processo SEI: PMC.2024.00098380-26
 Interessado:KEILA PAES ROCHA EIRELI
 CNPJ/CPF: 29.949.628/0001-10
 Assunto: Renovação de Licença Sanitária

 Nº processo SEI: PMC.2024.00099059-12
 Interessado:CAMILA MATALLO
 CNPJ/CPF:217.579.858-59
 Assunto: Licença Sanitária Inicial

 Nº processo SEI: PMC.2024.00101062-03
 Interessado:SODEXO DO BTASIL COMERCIAL S.A
 CNPJ/CPF:49.930.514/2717-59
 Assunto: Assunção de Responsável Técnico

 Nº processo SEI: PMC.2024.00101702-11
 Interessado:LAR DA AMIZADE ILCE DA CUNHA HENRY
 CNPJ/CPF:54.697.677/0001-50
 Assunto: Renovação de licença Sanitária

 Nº processo SEI: PMC.2024.00101812-48
 Interessado:MARCOS PEREZ BELLINTANI
 CNPJ/CPF:03.423.295/0001-05
 Assunto: Licença Sanitária Inicial

 Nº processo SEI: PMC.2024.00102346-27
 Interessado:BIGUA ALIMENTOS LTDA
 CNPJ/CPF: 55.694.814/0001-65
 Assunto: Licença Sanitária Inicial

24 de setembro de 2024
SANDRA REGINA MIRANDA 

Chefe de Setor
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE RITOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS comunica:
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 No uso de suas atribuições, torna pública a presente NOTIFICAÇÃO dos interes-
sadosdos processos citados a seguir, que lhes é concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentar os documentos solicitados, eletronicamente, no processo indi-
cado, para o aceite do referido processo, sob pena de arquivamento por abandono, 
conforme prevê o §1º do Art. 24 e Art. 39 da Lei Municipal 15.963/2020.

 Nº processo SEI: PMC.2024.00094547-16
 Interessado:SOARES & NEVES - CLÍNICA MÉDICA LTDA
 CNPJ/CPF: 28.612.650/0001-07
 Assunto: Renovação de Licença Sanitária

 Nº processo SEI:PMC.2024.00097703-91
 Interessado:ELOISA CAVASSANI PIMENTEL DE MAGALHÃES
 CNPJ/CPF:102.094.608-30
 Assunto: Licença Sanitária Inicial

 Nº processo SEI:PMC.2024.00101741-10
 Interessado: REDE DE EDUCAÇÃO ROSSELLO - REDUCAR
 CNPJ/CPF:35.512.591/0008-01
 Assunto: Laudo Técnico de Avaliação

 Nº processo SEI:PMC.2024.00102449-32
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 Interessado:BRENO MARTINS JANCOWSKI
 CNPJ/CPF:22.367.891/0001-51
 Assunto: Renovação de Licença Sanitária

24 de setembro de 2024
SANDRA REGINA MIRANDA 

Chefe de Setor
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2024.00101302-52
INTERESSADO: EMPREENDIMENTO PAGUE MENOS S/A CNPJ/
CPF:06.626.253/0989-68 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de Aline Teixeira Cuba,CRF/
SP n°119910.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00098295-40
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0370-75 
ASSUNTO:baixa de responsabilidade técnica substituta de LUCIENE OLIVEIRA 
DOS SANTOS, CRF n° 107652.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00089253-08
INTERESSADO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
CNPJ/CPF: 45.543.915/0801-93 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de MICHELLE CONCEIÇÃO FER-
REIRA MELGAÇO, CPF nº 21489787801. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00088138-44
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0628-51 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de DANIELA FERNANDA 
DA SILVA, CRF/SP n° 111377.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00098270-91
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0370-75 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica do substituto Sra.FERNANDA DO 
VALLE DIAS, CRFn°:20381. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00097598-27
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0258-16 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de GEOVANA AZEVEDO 
GARDÃO, CRF n°108857.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00088567-30
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/1012-61 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de Fernanda do Valle 
Dias CRF n°20.381.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00083694-05
INTERESSADO: DROGARIA VIA NORTE LTDA ME 
CNPJ/CPF: 55.456.693/0001-13 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de Bruno José Marques, 
CRFn° 71643.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00103785-48
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0370-75 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de Jessica Evellyn Cor-
deiro Silveira, CRF/SP 120165. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00107143-27
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0134-86 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de ANDRESSA DE SÁ 
NASCIMENTO, CRF n°111096. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00096465-42
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0372-37 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnicasubstitutoda Sra.ANA CRISTINA 
R M S CORREIA DE OLIVEIRA, CRF: n°14058, 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00092972-71
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1771-67 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de Emanuel Victor Coelho dos Santos, 
CRF/SP 115.672. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00108801-71
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0074-07 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de Marli Alves Pereira, 
CRF-SP 118.172. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00109786-51
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0873-31 

ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de Paula Regina Nascimento 
dos Santos, CRFn° 98.807. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00075046-86
INTERESSADO: RDUARTE LTDA 
CNPJ/CPF: 54.113.224/0001-39 
ASSUNTO: assunção do RTPrincipal Marcelo Eduardo Borges através do 
PMC.2024.00074906-18, 
INDEFERIDO POR DUPLICIDADE

PROTOCOLO: PMC.2024.00091019-88
INTERESSADO: SPI TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 20.161.615/0001-07 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica principal de Silvana Aparecida 
Paiva de Andrade, CRF-SP 64.649 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00099917-20
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0373-18 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de PRISCILA MAIARA RONCO-
LATTO MENDES, CRF n° 108723. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00109809-81
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0873-31 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade substituta de MARIA EDUARDA MAR-
CATTO LUCHESI, CRF 119.991. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00111413-12
INTERESSADO: Drogal farmacêutica Ltda 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0279-12 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de Thamires Falchione 
Machado, CRF n°119.569. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00098488-46
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/1012-61 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de Fernanda do Valle 
Dias,CRF n° 20381. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00110609-16
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0873-31 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de JOYCE MESSURA 
CONTIN, CRF n° 56088. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00098468-01
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/1012-61 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de ELAINE PEREIRA DA 
CONCEIÇÃO DE JESUS, CRF n°108757.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00099936-92
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0373-18 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de AIRANE NERES FER-
NANDES, CRF/SP n° 92271. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00075670-92
INTERESSADO: J. EDUARDO SALLES DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 39.782.199/0001-92 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica para o RT substituto SAMUEL CAS-
SIN COSTA, CRF 75854. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00111109-48
INTERESSADO: J. EDUARDO SALLES DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 39.782.199/0001-92 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica de ALEXANDRE CARLOS AS-
SIS CRF n°19053. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00100007-15
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0373-18 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade substituta de Tony Cutrim de Souza, CRF-
-SP- 223405. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00111017-95
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0873-31 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de FELIPE SALLES DUTRA DE AL-
MEIDA, CRF 96.226. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00098458-21
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/1012-61 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de SÉRGIO ELIAS CURAN 
Conselho 99342
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00087524-46
INTERESSADO: Dolce Farma Manipulação Farmaceutica Ltda 
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CNPJ/CPF: 50.348.514/0001-00 
ASSUNTO: Licença Sanitária Inicial e assunção de responsabilidade técnica de Ana 
Caroline Altemari Luiz, CRF/SP nº 65331. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00110983-95
INTERESSADO: SPI TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 20.161.615/0001-07 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica da Sra.SILVANA APARECIDA 
PAIVA DE ANDRADE, CRF: 64649. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00091027-98
INTERESSADO: SPI TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 20.161.615/0001-07 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica da Sra.PRISCILA BENTO NETO, 
CRF n°: 43215. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00091011-21
INTERESSADO: SPI TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 20.161.615/0001-07.
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de Priscila Bento Neto, CRF-SP nº 
43.215
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00110974-02
INTERESSADO: SPI TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 20.161.615/0001-07 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica da Sra.SILVANA APARECIDA 
PAIVA DE ANDRADE, CRF: 64649. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106833-41
INTERESSADO: Uniodonto de Campinas Cooperativa Odontológica 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica de Mariana Coleta Campolina 
Belo, CRF n°89288. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106690-11
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLO-
GICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de Fernanda Candido Pereira, CRF/
SP 83337. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00053693-82
INTERESSADO: Fundação Centro Médico de Campinas 
CNPJ/CPF: 44.595.700/0001-4 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00068733-27
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0372-37 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica para a RT principal ANA PAULA AL-
VES ZAGO, CRF 62558. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00075263-11
INTERESSADO: DROGARIA FARMA GAYA JARDIM CHAPADÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 48.953.937/0001-08 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica para o RT substituto JOSÉ VICTOR 
DE OLIVEIRA, CRF 113.569.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00107159-94
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0373-18 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica de KETHELLEN VIANA DA SIL-
VA, CRF 111788. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00110952-99
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A 
CNPJ/CPF:61.412.110/0873-31 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de THIAGO PEREIRA DO 
ESPIRITO SANTO, Conselho 86536
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00107130-11
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0134-86 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de CAMILA DIAS SAN-
TOS, CRFn°110810. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00111300-35
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0370-75 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de FERNANDA DO VAL-
LE DIAS, CRF n°10203819. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00109095-01
INTERESSADO: SANTANA DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 29.006.440/0001-38 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica do Sr.ALEXANDRE CARLOS AS-
SIS, CRF: 19053. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00107628-10

INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0786-93 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de ANDRE PEREIRA 
POMBAL conselho 117404
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00076425-66
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1356-77 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica /para a RT substitutaALESSANDRA 
FERNANDES DA SILVA, CRF 113.392. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00110825-53
INTERESSADO: SUDAFARMA DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 06.053.301/0001-60 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de KARINA RENATA DE 
ABREU, CRFn°66434. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106715-04
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLO-
GICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de Fernanda Candido Pereira, CRF/
SP 83337. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106820-26
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLO-
GICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica de Mariana Coleta Campolina 
Belo, CRF n° 89288.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00109078-00
INTERESSADO: BIOTERRA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.412.955.0001-78 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de Ana Maria de Oliveira Pierre, CRF/
SP 14234. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00109452-13
INTERESSADO: BIOTERRA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.412.955.0001-78 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica de DANIELI GISLAINE DA SIL-
VA conselho 121844
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00088122-87
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0628-51 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica da RT principal DAIANE FURTADO 
FIORINI, CRF82237. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00088156-26
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0628-51 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de WAGNER ROBERTO 
FERNANDES FIGUEIREDO, CRF n° 109544. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00091575-17
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0862-85 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica de Ana Flávia Siqueira Vicente, 
CRF/SP 100131. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00107782-10
INTERESSADO: ACECIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA 
CNPJ/CPF: 46.974.614/0001-75 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de: ANGELA CELIA 
CUNHA QUATTRER e conselho CRBM 0176
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106853-94
INTERESSADO: Uniodonto de Campinas Cooperativa Odontologica 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica de Mariana Coleta Campolina 
Belo, CRF 89288. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106739-73
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLO-
GICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica de FERNANDA CANDIDO PEREI-
RA, CRF n° 83337. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00109075-59
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1172-61 
ASSUNTO: baixa de responsabilidade técnica substituta de JOÃO TIAGO RODRI-
GUES DE MOURA, CRF n° 101.221. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00077553-36
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0783-47 
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ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica para o RT substituto JEFFERSON 
DA SILVA FLOR CRF 116.903.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00076161-31
INTERESSADO: INSTITUTO DO RADIUM DE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 51.877.926/0001-09 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00076142-79
INTERESSADO: INSTITUTO DO RADIUM DE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 51.877.926/0001-09 
ASSUNTO: assunção de responsabilidade técnica substituta de Juliana Aparecida dos 
Santos CRF: 111.357. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00074890-16
INTERESSADO: VIVÊNCIA PSIQUIATRIA DINÂMICA E GERIATRIA LTDA 
CNPJ/CPF: 51.914.521/0001-95 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106433-90
INTERESSADO: VIVA GLOBAL CARGO SERVICOS LOGISTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 35.229.664/0001-01 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00096896-08
INTERESSADO: DISTRIBUI LOGISTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.592.033/0001-66 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00084180-31
INTERESSADO: VIDA NATURAL SAUDE LTDA 
CNPJ/CPF: 47.105.526/0001-08 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESINTERDIÇÃO
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00111535-91
INTERESSADO: MEDICAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E NU-
TRICAO LTDA 
CNPJ/CPF: 29.494.115/0001-61 
ASSUNTO: Defesa do Auto de Infração 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00106417-70
INTERESSADO: RAIA DROGASIL SA 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1823-22 
ASSUNTO: Defesa do Auto de Infração 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00096882-02
INTERESSADO: DISTRIBUI LOGISTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.592.033/0001-66 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00102801-49
INTERESSADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 57.442.774/0001-90 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00110581-72
INTERESSADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0377-41 
ASSUNTO: Resposta Relatório Inspeção Sanitária 
DEFERIDO o pedido de prazo 

PROTOCOLO: PMC.2024.00101947-31
INTERESSADO: MT FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 55.594.165/0001-20 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00092543-85
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0939-00 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00070043-65
INTERESSADO: MEDCE TECNOLOGIA MÉDICA 
CNPJ/CPF: 35.800.307/0001-51 
ASSUNTO: Licença Sanitária Inicial E a assunção de responsabilidade técnica de 
Rodrigo Cerri COREN/SP 141.317.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00112646-60
INTERESSADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 00.331.788.0016-03 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00097570-26
INTERESSADO: YELLOW PHARMA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 01.324.223/0001-77 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00083955-89
INTERESSADO: DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A. 

CNPJ/CPF: 15.839.321/0013-95 
ASSUNTO: Ampliação de Atividade 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00108066-12
INTERESSADO: PHARMAESSENCIA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 00.010.641/0001-27
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00104333-10
INTERESSADO: FARMACIA MEGA POPULAR LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 24.928.572/0001-01 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00092886-11
INTERESSADO: DROGARIA SAO QUIRINO LTDA 
CNPJ/CPF: 48.202.642/0001-08 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00092310-91
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0377-41 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00078127-47
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0372-37 
ASSUNTO: Ampliação de Atividade 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00100804-84
INTERESSADO: LUIS CARLOS DO NASCIMENTO DROGARIA ME 
CNPJ/CPF: 12.633.625/0001-70 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00108227-23
INTERESSADO: MARIA CRISTINA SILVESTRE 
CNPJ/CPF: 55.612.105/0001-93 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00109083-69
INTERESSADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 57.442.774/0001-90 
ASSUNTO: Ampliação de Atividade 
INDEFERIDO pois alteração de espaço físico deverá ser avaliada através de proto-
colo de solicitação de Laudo Técnico de Atividades. 

24 de setembro de 2024
FERNANDO HENRIQUE PASCOTI BRUHN

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2024.00097606-71
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A
CNPJ/CPF: 61.412.110/0372-37
ASSUNTO: Assunção de Responsabilidade Técnica de MICHELLE NOGUEIRA 
BERSANI, CRF 93743 
DEFERIDO

24 de setembro de 2024
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

Coordenadora Departamental
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2024.00059641-83
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0862-85 
ASSUNTO: Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de VANESSA APARECI-
DA LUCAS DO NASCIMENTO, CRF 90.967.
DEFERIDO

24 de setembro de 2024
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 24 DE 

SETEMBRO DE 2024
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2024.00057632-85
À vista das justificativas e informações lançadas neste processo, das providências já 
adotadas por esta Pasta indicadas no Despacho PMC-SMS-DA-CC-DJ (12353984) e 
ainda, dos pareceres do Senhor Procurador Municipal Descentralizado atuante junto 
a essa Pasta (doc.12278001), bem como do senhor Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos (doc.12282029), do senhor Procurador Geral do Municí-
pio (doc.12290277) e da manifestação do Sr. Secretário Municipal de Justiça Adjunto 
(doc.12290369), que atestam a viabilidade jurídica da pretendida compra direta emer-
gencial, AUTORIZO: 
1 - A contratação da empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-
CEUTICOS LTDA, inscrita sob CNPJ Nº 44.734.671/0022-86 no valor de R$ 
6.131,60 (seis mil cento e trinta e um reais e sessenta centavos) e da empresa FOUR 
MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMPORTADORA LTDA, inscrita sob 
CNPJ Nº 24.711.499/0001-03, no valor de R$ 3.175,20 (três mil cento e setenta e 
cinco reais e vinte centavos), fundamentada no artigo 75, inciso III da Lei Federal n.º 
14.133/2021, para aquisição de colírios e pomadas oftálmicas para uso da Policlínica 
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e do Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD). 
2 - A despesa decorrente, no valor total de R$ 9.306,80 (nove mil trezentos e seis 
reais e oitenta centavos), aprovada pelo Comitê Gestor, conforme Despacho PMC-
-COMITÊ GESTOR (12084007). 
3 - Publique-se. 
4 - Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração/DL/CGCPS, para a 
numeração da contratação em livro próprio,sendo que em caso da entrega imediata e 
integral dos fármacos em uma única parcela, poderá o termo contratual ser substituído 
pela Nota de Empenho, na forma prevista no artigo 95, da Lei de Licitações e Con-
tratos nº 14.133/2021, e a seguir, devolva-se à Secretaria Municipal de Saúde para as 
demais providências e acompanhamento.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE, comunica:
PROTOCOLO: PMC.2024.00102260-12
INTERESSADO: Eto & Maxi Soluções Odontológicas LTDA 
CNPJ/CPF: 44.256.236/0001-69 
ASSUNTO: Alteração de Razão Social
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00084406-31
INTERESSADO: Samir Abrao Junior 
CNPJ/CPF: 542.144.246-20 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
INDEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00096644-43
INTERESSADO: CENTRO DE ONCOLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 47.018858/0001-47 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária estabelecimento com equipamento
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00082343-13
INTERESSADO: MSZ CLINICA ODONTOLÓGICA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ/CPF: 05.810.786/0001-26 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00081427-02
INTERESSADO: Hospital Santa Sofia Ltda 
CNPJ/CPF: 46.012.944/0001-80 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária estabelecimento com equipamento
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00091688-96
INTERESSADO: INSTITUTO DA FACE - CLINICA ODONTOLÓGICA LTDA 
CNPJ/CPF: 14.450.444/0001-33 
ASSUNTO: RECURSO
 Indeferido. Penalidade Mantida.

PROTOCOLO: PMC.2024.00020515-01
INTERESSADO: Centro de Especialidades Odontológicas do Distrito de Saúde No-
roeste, 
CNPJ/CPF: 51.885.2420001/40
ASSUNTO: Licença Sanitária Inicial
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00109780-65
INTERESSADO: GOH CLINIC MEDICINA INTEGRATIVA LTDA 
CNPJ/CPF: 233223450001-67 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 Indeferido por não terem sido apresentados elementos que comprometam a legalidade 
do ato administrativo 

PROTOCOLO: PMC.2023.00095352-01
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO
 Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou IMPUGNAÇÃO do 
Auto de Infração, visto que não foi contestado o mérito ou a forma do mesmo

PROTOCOLO: PMC.2024.00102877-47
INTERESSADO: CLINICA MEDICA SALEVE LTDA 
CNPJ/CPF: 45.333.708/0001-00 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00060318-06
INTERESSADO: Sociedade Regional de Ensino e Saude Ltda. 
CNPJ/CPF: 04.600.555/0001-25 
ASSUNTO: Resposta de Relatório de Inspeção
 Proposta de adequações não aceita integralmente por incompatibilidade às normas 
sanitárias.Deverá apresentar nova proposta, com as devidas correções,em prazo máxi-
mo de 30 dias a partir da data desta publicação, sob pena de indeferimento da Licença 
Sanitária e aplicação das medidas legais cabíveis

PROTOCOLO: PMC.2024.00078182-73
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -Hospital de 
Clínicas da Unicamp 
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00098595-38
INTERESSADO: Universidade Estadual de Campinas -Hospital de Clínicas da Uni-
camp - Radioterapia 
CNPJ/CPF: 46.068.425/0001-33 
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária estabelecimento com equipamento
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00025282-42
INTERESSADO: SEBASTIAO ROBERTO MATIAS 
CNPJ/CPF:127.039.398-76
 o Auto de Imposição de Penalidade - Multa no valor de 50 UFESPdo estabelecimen-
to de razão social/nome:SEBASTIAO ROBERTO MATIAS, CPF:127.039.398-76, 
estabelecido na Rua João Perussi, 671 - Recanto dos Dourados, com Atividade de 
Veterinária (CNAE: 7500-1/00), pelo Auto de Imposição de Penalidadenº 11845287, 
verificado pelo Auto de Infração nº 3643.

PROTOCOLO: PMC.2024.00103160-11
INTERESSADO: D&V ESTÉTICA LTDA. 
CNPJ/CPF: 47.993.831/0001-75 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 Considerando que trata-se de manifestação intempestiva acerca do Auto de Infração 
14986 e que o interessado nada requer, este protocolo será concluído.

PROTOCOLO: PMC.2024.00103138-45
INTERESSADO: D&V ESTÉTICA LTDA.
CNPJ/CPF: 47.993.831/0001-75
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Considerando que trata-se de manifestação intempestiva quanto ao Auto de Infração 
14985 e que o interessado nada requer, este protocolo será encerrado

PROTOCOLO: PMC.2024.00102775-12
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA ASSISTENCIAL - AEA
CNPJ/CPF: 54.694.146/0002-94
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Indeferido. Trata-se de solicitação sem previsão legal. Deverá cumprir os prazos pre-
vistos nos Arts. 123 a 140 da Lei 10.983/98

PROTOCOLO: PMC.2024.00103131-79
INTERESSADO:ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS
CNPJ/CPF: 44.593.523/0002-45
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Indeferido por não terem sido apresentados elementos que comprometam a legalidade 
do ato administrativo.

PROTOCOLO: PMC.2024.00087616-07
INTERESSADO:T. P Mendes odontologia Ltda
CNPJ/CPF: 47.469.255/0001-61
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou IMPUGNAÇÃO do 
Auto de Infração, visto que não foi contestado o mérito ou a forma do mesmo.

PROTOCOLO: PMC.2024.00104093-62
INTERESSADO:SALUTEVET CLINICA VETERINARIA LTDA
CNPJ/CPF: 34.711.222/0001-34
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou RECURSO por não 
atender aos requisitos legais

PROTOCOLO: PMC.2024.00087756-59
INTERESSADO:T.P Mendes odontologia Ltda
CNPJ/CPF: 47.469.255/0001-61
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou IMPUGNAÇÃO do 
Auto de Infração, visto que não foi contestado o mérito ou a forma do mesmo

PROTOCOLO: PMC.2024.00096724-62
INTERESSADO: S.D.I. SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 
LTDA
CNPJ/CPF: 06.976.783/0002-00
ASSUNTO: RECURSO/RECURSO
Indeferido. Penalidade Mantida

PROTOCOLO: PMC.2024.00101703-94
INTERESSADO: DIAGMED - CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSE LTDA
CNPJ/CPF: 67.167.387/000146
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou IMPUGNAÇÃO do 
Auto de Infração, visto que não foi contestado o mérito ou a forma do mesmo

PROTOCOLO: PMC.2024.00108908-18
INTERESSADO:JULIANA GULELMO STAUT
CNPJ/CPF: 31.988.684/0001-05
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00082430-53
INTERESSADO:Odonto Carisma Clinica Odontológica S/S LTDA
CNPJ/CPF: 09540475/0001-45
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00096982-67
INTERESSADO:CENTRO RADIOLOGICO CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 44.599.041/0001-11
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária com equipamento
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00099644-12
INTERESSADO:Ana Paula Nallin Nagase
CNPJ/CPF: 25993049898
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou IMPUGNAÇÃO do 
Auto de Infração, visto que não foi contestado o mérito ou a forma do mesmo

PROTOCOLO: PMC.2024.00090393-10
INTERESSADO:MILENA DRUMOND SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 48.914.398/0001-06
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00085517-18
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INTERESSADO:Carine Piccin de Freitas
CNPJ/CPF: 27560064833
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária com equipamento
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00108103-93
INTERESSADO:LUIS ANTONIO BERTO LTDA
CNPJ/CPF: 38.213.530/0001-90
ASSUNTO: Alteração de Razão Social
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2024.00093034-24
INTERESSADO: S.D.I. SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 
LTDA
CNPJ/CPF: 06.976.783/0002-00
ASSUNTO: RECURSO
Indeferido. Penalidade Mantida.

PROTOCOLO: PMC.2024.00098894-45
INTERESSADO: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 09.158.640/0001-07
ASSUNTO: RECURSO
Indeferido. Penalidade Mantida

PROTOCOLO: PMC.2024.00102768-93
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EVANGÈLICA ASSISTENCIAL - AEA
CNPJ/CPF: 54.694.146/0002-94
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A correção das não conformidades restantes serão acompanhadas no processo de Li-
cenciamento Sanitário

PROTOCOLO: PMC.2024.00102956-85
INTERESSADO:Davita Serviços de Nefrologia Anchieta Ltda
CNPJ/CPF: 05441227000196
ASSUNTO: DEFESA /RECURSO
Indeferido por não terem sido apresentados elementos que comprometam a legalidade 
do ato administrativo.

PROTOCOLO: PMC.2024.00102959-28
INTERESSADO:Davita Serviços de Nefrologia Benjamin Constant Ltda
CNPJ/CPF: 03777561000190
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Indeferido por não terem sido apresentados elementos que comprometam a legalidade 
do ato administrativo.

PROTOCOLO: PMC.2024.00102975-48
INTERESSADO:CLÍNICA LUIZA CLEMENTONI ESTÉTICA AVANÇADA 
LTDA
CNPJ/CPF: 32.632.196/0001-23
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou IMPUGNAÇÃO do 
Auto de Infração, visto que não foi contestado o mérito ou a forma do mesmo.

PROTOCOLO: PMC.2024.00101237-10
INTERESSADO: EMPORIUM DA BELEZA CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 24.517.890/000171
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Indeferido por não terem sido apresentados elementos que comprometam a legalidade 
do ato administrativo.

PROTOCOLO: PMC.2024.00093714-20
INTERESSADO:PROTON SERVIÇOS RADIOLOGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.634.130/0001-74
ASSUNTO: RECURSO AUTO IMPOSIÇÃO PENALIDADE
Manifestação conhecida, não caracterizada como DEFESA ou IMPUGNAÇÃO do 
Auto de Infração, visto que não foi contestado o mérito ou a forma do mesmo.

PROTOCOLO: PMC.2024.00076448-52
INTERESSADO:FERNANDO JUNIOR ROGO
CNPJ/CPF: 248.439.206-06
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00105931-98
INTERESSADO:GUILHERME PERAZZO EMENEGILDO
CNPJ/CPF: 463.672.078-48
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00113005-69
INTERESSADO:William Hyppolito Ferreira
CNPJ/CPF: 049.734.768-70
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00101444-74
INTERESSADO:RADIODIAGNOSE S/C LTDA
CNPJ/CPF: 54.666.854/0001-30
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Indeferido. Trata-se de solicitação sem previsão legal visto que o processo já encontra-
-se em fase de Notificação de Recolhimento de Multa

PROTOCOLO: PMC.2024.00091073-23
INTERESSADO:PET CENTER COMERCIO E PARTICIPAÇOES S.A.
CNPJ/CPF: 18.328.118/0198-02
ASSUNTO: Licença Sanitária Inicial
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00068880-14
INTERESSADO:Fabio Luiz Farias Favero
CNPJ/CPF: 07612409690
ASSUNTO: Licença Sanitária Inicial com equipamento
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00092260-98
INTERESSADO:Fátima Aparecida Fernandes
CNPJ/CPF: 054.014.098-85
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00108085-77
INTERESSADO: Hospital Maternidade de Campinas
CNPJ/CPF: 46.043.980/0001/01
ASSUNTO: Solicitação de prazo
Conforme o Art 28 da RDC Nº 51, DE 6 DE OUTUBRO DE 2011: O PBA (Projeto 
Básico de Arquitetura)aprovado e respectivo parecer técnico final têm validade por 
360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de sua aprovação, podendo 
ser renovados por igual período, a critério da vigilância sanitária competente.
 Sendo assim, fica autorizada a renovação da validade do LTA aprovado por 
mais360 (trezentos e sessenta) dias

PROTOCOLO: PMC.2024.00088871-12
INTERESSADO:PRISCILA LUCHINI
CNPJ/CPF: 27492838840
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00092176-92
INTERESSADO:Amanda Fantini Pimenta
CNPJ/CPF: 437.646.408-20
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00101455-27
INTERESSADO:TOMODIAGNOSE S/S LTDA
CNPJ/CPF: 02.701.772/0001-86
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Indeferido. Trata-se de solicitação sem previsão legal visto que o processo já encontra-
-se em fase de Notificação de Recolhimento de Multa

PROTOCOLO: PMC.2024.00107881-00
INTERESSADO:DERMAVISUS - CENTRO DE DERMATOLOGIA & OFTAL-
MOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 13.969.136/0001-56
ASSUNTO: Renovação de Licença Sanitária
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2024.00100239-28
INTERESSADO:ACFJ CLINICA DE ESTETICA LTDA
CNPJ/CPF: 34.453.892/0001-06 
ASSUNTO: DEFESA /RECURSO
Indeferido. Penalidade Mantida.

PROTOCOLO: PMC.2024.00106031-77
INTERESSADO:CLINICA DE ESTETICA DRA. CARLA EDUARDA MARQUES 
LTDA
CNPJ/CPF: 48509142000105
ASSUNTO: Cancelamento de Licença Sanitária
DEFERIDO

24 de setembro de 2024
 ANA LUCIA DA SILVA MONTINI

CHEFE DE SETOR
 

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COMUNICA:

PROTOCOLO SEI PMC 2024.00096659-20

INTERESSADO(A):FARMA BOLSO DIC IV COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA.

CNPJ: 40.900.620/0001-00

ASSUNTO:Devolução de taxa paga indevidamente

INDEFERIDO.
Campinas, 24 de setembro de 2024

WANICE SILVA QUINTEIRO PORT
DIRETORA DO DEVISA

 

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COMUNICA:

PROTOCOLO SEI PMC 2024.00093507-11

INTERESSADO(A):HOSPITAL VETERINÁRIO PLANETVET LTDA.

CNPJ: 17.283.855/0001-70

ASSUNTO:Devolução de taxa paga indevidamente

DEFERIDO.
Campinas, 24 de setembro de 2024

WANICE SILVA QUINTEIRO PORT
DIRETORA DO DEVISA

 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 24 DE 

SETEMBRO DE 2024
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2019.00011850-24
Diante dos elementos constantes neste processo administrativo e em atendimento 
ao contido na Cláusula Sextado Termo de Contrato 050/21 (doc.3761680), firmado 
com a empresa COLORSISTHEM DO BRASIL COMÉRCIO E SISTEMAS RE-
PROGRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob: nº 68.282.995/0001-64, após mani-
festação da Diretoria Administrativa desta pasta (12368810) e aprovação do Comitê 
Gestor (12140789), com a competência conferida pelo art. 20, do Decreto Municipal 
nº 15.291/05 e suas alterações, AUTORIZO a aplicação do índice de reajuste de 3% 
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calculados sobre os valores unitários vigentes, válidos a partir de 02/03/2024, no valor 
de R$ 14.422,56 (quatorze mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis cen-
tavos), sendo que o valor global do contrato vigente passa a ser R$ 617.094,36 (seis-
centos e dezessete mil noventa e quatro reais e trinta e seis centavos) para o período de 
30 meses, bem como o pagamento da diferença de reajuste do período de 02/03/2024 
e 04/05/2024, no valor de R$ 1.172,42 (um mil cento e setenta e dois reais e quarenta 
e dois centavos), conforme documentos nº 12106796, 12106818 e 12140789.
 Publique-se.
 Após, à SMJ/PGM/PLC/NFA para a anotações e registros e, se o caso, formalização 
do termo contratual pertinente, e na sequência, devolvam-se os autos a esta Secretaria 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

PORTARIA Nº 87/2024 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55.
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista 
o que consta da Sindicância Administrativa Punitiva nº 35/2024 CGMC nos au-
tos do Processo Digital SEI/PMC n?º 2024.00058176-36, face à informação do ID 
12347747 e à manifestação do Sr. Corregedor no ID 12353848 e nos termos do artigo 
55 - inciso III da Lei Municipal nº 13.351/08, como já decidido no ID 12367278 dos 
autos, dar publicidade da extinção sem julgamento do mérito e consequente arqui-
vamento da presente Sindicância.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação.

Campinas, 24 de setembro de 2024
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública
 

PUBLICAÇÃO RETIFICADORA DECISÃO DE 
RECURSO

IMPUGNAÇÃO À PENALIDADE
INTERESSADO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A,
CNPJ: 08.343.492/0001- 20
PROCURADOR: JACQUES ANTUNES SOARES OAB/RS 75.751.
SEI PMC. 2024.00101554-17

A Junta de Recursos de Multas, da Guarda Municipal de Campinas, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, nomeada 
através da PORTARIA Nº 78/2023 - GS/SMCASP, publicada em 11 de agosto de 
2023 e alterada pela PORTARIA Nº. 13/2024 - GS/SMCASP, publicada em 20 de 
março de 2024, analisou e decidiu pelo DEFERIMENTO, sem apreciação do mérito, 
o recurso administrativo impetrado pela empresa indicada acima, em face do Auto 
de Infração por Perturbação do Sossego Público (AIPSP) registrado no Empenho de 
nº 2024072919415345169, GMC-CPS-SP, lavrado em 29/09/2024, pelo agente da 
Guarda Municipal de Campinas nos termos do Decreto 22.368/2022, por infringir o 
disposto no artigo 1º caput, concomitante com artigo 10, inciso II; artigo 11, inciso I; 
e artigo 12, inciso I, da Lei 14.011/2011.

A cópia da decisão, na íntegra, poderá ser solicitada à junta, através do Sistema de 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campinas.

Retificação:
Onde se lê: 29/09/2024
Leia-se: 29/07/2024.

Campinas, 23 de setembro de 2024
EDILSON DA SILVA

SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE CAMPINAS
WALLACE MARTINS SOARES

INSPETOR SUPERINTENDENTE
ABRAÃO GOMES DE OLIVEIRA

INSPETOR SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.2022.00016654-32-Interessado:Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos-Assunto:Pregão nº 244/2024 - Eletrônico-Objeto:Aquisição 
de “playground” lúdico.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e, consideran-
do o art. 6º, VI do Decreto Municipal nº 23.207/24,AUTORIZO a despesa em favor 
da empresa RAPHAEL NICOLAU MAZZOTI para o item único, no valor unitário 
de R$ 26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais) e valor total de R$ 80.700,00 
(oitenta mil e setecentos reais).Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
2. à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para as demais providências.

ERNESTO DIMAS PAULELLA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 318/2024
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 

Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;Considerando que o 
órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de Transportes, por força 
do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, de 15 de Dezembro 
de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 24/09/2024, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração “ad negotia” com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR

ADF0558 R191456757 74550 19/09/2024 AEY1I81 R191331247 60503 16/09/2024
AFD5892 R191407477 74550 18/09/2024 AFD5892 R191524077 74630 19/09/2024
AFX4F21 R191386247 60503 18/09/2024 AJN5461 R191440587 74550 18/09/2024
AKZ0J03 R191531557 74550 19/09/2024 ALB0D93 R191374587 74550 18/09/2024
AMN5965 R191346757 74550 18/09/2024 AMX7918 A061041902 55500 19/09/2024
APS4B09 R191534307 74630 19/09/2024 AQE8E00 R191561807 74550 20/09/2024
AQY8B78 A061041945 76331 20/09/2024 ARB0195 A061725372 76331 19/09/2024
ATO4128 R191321897 60503 15/09/2024 ATW3925 R191332907 74550 16/09/2024
ATW3925 R191352587 60503 18/09/2024 ATW3925 R191462917 74710 19/09/2024
ATW3925 R191527927 74550 19/09/2024 ATW3925 R191538817 74630 19/09/2024
AUB5I03 R191351047 74550 18/09/2024 AUF6318 R190739117 74550 13/09/2024
AUN4G46 R191435197 74550 18/09/2024 AUW1A99 A062385613 55500 19/09/2024
AVF6A64 A061282080 55412 20/09/2024 AWU1D91 R191491077 74550 19/09/2024
AXJ0H25 R190773437 74630 13/09/2024 AYI7I17 R190908307 74550 14/09/2024
AYR0I04 R191363807 74550 18/09/2024 AYS5723 R191359957 74550 18/09/2024
AYS5723 R191533207 74550 19/09/2024 AYT0E65 R191563787 74550 20/09/2024
AZQ4J93 R191314307 74550 14/09/2024 BAW7F14 R191525507 74630 19/09/2024
BBB3C77 R191457087 74550 19/09/2024 BBE5I56 R191364577 60503 18/09/2024
BBT8A94 A062269397 55500 19/09/2024 BCG2H40 R191549267 74550 20/09/2024
BCG2H40 R191549377 74550 20/09/2024 BCU5H26 R191560707 74550 20/09/2024
BDA4J45 A062409601 55412 19/09/2024 BDP6C59 A062409709 76331 19/09/2024
BDX7H99 R191314527 74550 14/09/2024 BDY5584 R191328937 74550 16/09/2024
BEC9F79 R191543327 74550 19/09/2024 BEN0F99 R191448837 74550 19/09/2024
BEN2B88 R191311997 60503 13/09/2024 BEO3E09 R191509007 74550 19/09/2024
BGM1252 R190781357 74630 13/09/2024 BGP1316 R191326187 74550 15/09/2024
BHC6168 A061531489 75870 20/09/2024 BHH2705 A061153018 55500 20/09/2024
BHS3900 R191555107 74550 20/09/2024 BHU0F55 R191444007 74630 18/09/2024
BHV5D34 R191332347 74630 16/09/2024 BIA5E62 R191351927 74550 18/09/2024
BID5C22 A061282195 55412 20/09/2024 BIE7G29 R191508567 74550 19/09/2024
BIL6139 R191477107 74550 19/09/2024 BJV5019 R191388337 74630 18/09/2024
BKA9631 R191450817 74550 19/09/2024 BKN8J00 R191400007 74550 18/09/2024
BLM4E20 R191310567 74550 13/09/2024 BMW8I94 R191396917 74550 18/09/2024
BMY0375 R190936127 74630 15/09/2024 BMY0375 R191435307 74550 18/09/2024
BNB1D90 A062385745 51851 20/09/2024 BNY5F74 R191425187 74550 18/09/2024
BNY6552 R191422107 74550 18/09/2024 BOC9A26 R190922157 74550 14/09/2024
BPJ0A51 R191373707 74630 18/09/2024 BPL1667 R191519017 74550 19/09/2024
BPO3C15 R191512207 74550 19/09/2024 BPO6123 R191390097 60503 18/09/2024
BPQ0J95 R191402307 74550 18/09/2024 BPQ8E54 R191455437 74550 19/09/2024
BPQ8480 A062227902 76331 19/09/2024 BPS6926 R191432337 74550 18/09/2024
BQG3164 R191314857 74550 14/09/2024 BQG3164 R191041727 74630 15/09/2024
BQG3164 R191334877 74550 16/09/2024 BQG3164 R191337517 74630 17/09/2024
BQG3164 R191342027 74630 17/09/2024 BQG3164 R191342247 74630 17/09/2024
BQG3164 R191346207 74550 18/09/2024 BQG3164 R191399337 74550 18/09/2024
BQG3164 R191442017 74630 18/09/2024 BQG3164 R191452137 74710 19/09/2024
BQG3164 R191452357 74630 19/09/2024 BQG3164 R191556637 74550 20/09/2024
BQG8850 R191408687 60503 18/09/2024 BQH3808 R191446967 74550 19/09/2024
BQJ6158 R191421997 74550 18/09/2024 BQR7745 R191389877 74550 18/09/2024
BQU3F43 R191455217 74630 19/09/2024 BQU6A44 R191545747 74550 19/09/2024
BQX2A05 A061282292 55412 20/09/2024 BRF9600 R191422987 74630 18/09/2024
BRG1684 R191565437 60503 18/09/2024 BRQ6D28 R191508897 74550 19/09/2024
BRQ9332 A061054206 62700 20/09/2024 BSQ2546 R191451807 74550 19/09/2024
BSV5J40 R191456867 60503 19/09/2024 BSZ0G11 R191453787 74550 19/09/2024
BTG3951 R191477657 74550 19/09/2024 BTG4406 R191329377 74550 16/09/2024
BTP7967 R191312107 74550 13/09/2024 BTR9868 A062199615 57380 20/09/2024
BUA6882 A061163684 76331 20/09/2024 BUA8D44 R191375357 74550 18/09/2024
BUC4034 A061054184 51851 20/09/2024 BUT6605 R191348077 74550 18/09/2024
BVM9656 R191449497 74630 19/09/2024 BVN9894 R191453567 74550 19/09/2024
BVN9894 R191527377 74550 19/09/2024 BVN9894 R191555097 74550 20/09/2024
BVT7670 R191363037 60503 18/09/2024 BVT8I39 R191465447 74550 19/09/2024
BVZ5I35 R191435527 74550 18/09/2024 BWF1206 R191318157 74550 14/09/2024
BWQ5665 R191380307 74550 18/09/2024 BWQ6614 R191464017 74550 19/09/2024
BWR6826 A062415164 51851 19/09/2024 BWV0D46 R191308037 74550 12/09/2024
BWW1G91 R191520667 74550 19/09/2024 BWW5025 R191374807 74550 18/09/2024
BWW5025 R191463357 74550 19/09/2024 BWW5025 R191530457 74550 19/09/2024
BWY2G47 R191549157 74550 20/09/2024 BXD2I25 R191542117 74550 19/09/2024
BXH3G86 R191387897 74550 18/09/2024 BXQ0920 R191330697 60503 16/09/2024
BXT7997 R191380747 74550 18/09/2024 BXT7997 R191476117 74550 19/09/2024
BXT7997 R191502957 74550 19/09/2024 BXT7997 R191511867 74630 19/09/2024
BXT7997 R191527597 74550 19/09/2024 BXZ4J81 A062415288 66532 19/09/2024
BXZ4J81 A062415296 66371 19/09/2024 BXZ6E64 R191400547 74550 18/09/2024
BXZ6E64 R191484697 74550 19/09/2024 BYI1E98 R191375687 74550 18/09/2024
BYJ2373 R191362047 74550 18/09/2024 BYK0G12 R191464897 74550 19/09/2024
BYK0506 R191410227 74550 18/09/2024 BYL2A89 R191499547 74550 19/09/2024
BYL3301 R191532007 74550 19/09/2024 BYP4I47 A061152879 76331 20/09/2024
BYP5I32 A062415210 57030 19/09/2024 BYR6771 R191384597 60503 18/09/2024
BYT9B26 R191361937 74550 18/09/2024 BYU9961 R191446087 74550 19/09/2024
BYV0031 R191327947 74550 16/09/2024 BYV0031 R191352257 74550 18/09/2024
BYV0031 R191408577 74550 18/09/2024 BYV0031 R191422547 74630 18/09/2024
BYV0031 R191440147 74550 18/09/2024 BYW4D72 A061282039 55412 20/09/2024
BYW5440 R191516817 74550 19/09/2024 BYW7E81 R191397137 74550 18/09/2024
BYX8031 R191369197 74550 18/09/2024 BYZ8B06 R191483707 74550 19/09/2024
BZA9I11 R191421007 74550 18/09/2024 BZB3320 A061282101 55412 20/09/2024
BZB9G12 R191321237 74550 15/09/2024 BZF2H99 A062415008 51851 19/09/2024
BZK5G25 R191357107 74550 18/09/2024 BZK5G25 R191358747 74630 18/09/2024
BZL1603 R191417047 74550 18/09/2024 BZX8235 A062414990 66020 19/09/2024
CAQ0531 R191500107 74550 19/09/2024 CAT2G02 R191524627 74550 19/09/2024
CBS3E95 R190792687 74550 14/09/2024 CBY1313 R191526827 74630 19/09/2024
CCI7D06 R191326847 60503 15/09/2024 CCU5I21 A061202310 76331 19/09/2024
CDP2E51 R191487557 74550 19/09/2024 CDP4H69 A061158605 73232 20/09/2024
CDR2E06 R191491847 74550 19/09/2024 CDR3F00 R191480627 74550 19/09/2024
CDR9G13 R191463687 74550 19/09/2024 CDV3180 A062027520 55411 10/09/2024
CDV4E04 R191562577 74550 20/09/2024 CEE9I72 A062415091 55412 19/09/2024
CEH0693 R191306387 74550 27/08/2024 CES1H37 R191404727 74550 18/09/2024
CEW9C31 R191433987 74550 18/09/2024 CEY1640 R191343127 74550 17/09/2024
CEY4196 A062009778 67690 19/09/2024 CFT7258 R191504717 74550 19/09/2024
CFZ9C63 R189728767 60503 09/09/2024 CGG4E20 R191403297 60503 18/09/2024
CGH7017 R191495477 74550 19/09/2024 CGN3D69 R191329047 74550 16/09/2024
CGN3D69 R191456317 74550 19/09/2024 CGR6799 R191480307 74550 19/09/2024
CGZ8281 R191453017 74550 19/09/2024 CHH8A77 A061054117 54527 20/09/2024
CHJ0450 A062385559 55500 19/09/2024 CHJ2226 R191505607 74550 19/09/2024
CHL8D61 R191545417 74550 19/09/2024 CHN7065 A062199518 60501 20/09/2024
CHR7172 R191521107 74550 19/09/2024 CHS3H92 R191415947 60503 18/09/2024
CIG3857 R191464677 74550 19/09/2024 CII9J17 A062415326 57030 19/09/2024
CIQ1549 R191567207 60503 19/09/2024 CIR4G83 R191537507 74550 19/09/2024
CJD4140 R191454007 74550 19/09/2024 CJJ1G67 R191423427 60503 18/09/2024
CJO3662 R190770577 74550 13/09/2024 CJO3662 R191565007 74550 20/09/2024
CJQ2F93 A062405240 55412 19/09/2024 CJY8683 R190760677 74550 13/09/2024
CJY8683 R191420127 74550 18/09/2024 CJY8683 R191517367 74550 19/09/2024
CJY8683 R191517707 74630 19/09/2024 CJY8683 R191554327 74630 20/09/2024
CJY8683 R191554547 74550 20/09/2024 CJY8683 R191554767 74550 20/09/2024
CJY8683 R191563237 74630 20/09/2024 CJZ9040 R191434537 74550 18/09/2024
CKA8024 R191566537 60503 19/09/2024 CKD0238 R191318927 74630 14/09/2024
CKD3644 R191306057 74550 27/08/2024 CKD3644 R191455657 74710 19/09/2024
CKD3644 R191553887 74550 20/09/2024 CKJ2D48 R191362607 74550 18/09/2024
CKJ7166 R191321787 74550 15/09/2024 CKT4865 R191546627 74550 20/09/2024
CKT4865 R191546847 74550 20/09/2024 CKT4865 R191546957 74550 20/09/2024
CKT4865 R191547727 74550 20/09/2024 CKX2139 R191372937 60503 18/09/2024
CKX2882 A062415202 51851 19/09/2024 CKY4546 R191341917 74550 17/09/2024
CKY5430 R191399007 74550 18/09/2024 CLD7I80 R191336307 74630 16/09/2024
CLF3871 R191357647 74550 18/09/2024 CLI9F92 R191310017 74550 12/09/2024
CLJ7J71 R191467097 74550 19/09/2024 CLK3C17 R191415177 74550 18/09/2024
CLL5982 R191326627 60503 15/09/2024 CLV2879 R191379207 74630 18/09/2024
CLV2879 R191379867 74630 18/09/2024 CLV2879 R191379977 60503 18/09/2024
CLX3D61 R191382507 60503 18/09/2024 CMD0330 R191324427 74550 15/09/2024
CMD0330 R191431017 74550 18/09/2024 CML8359 R191349617 60503 18/09/2024
CMO7055 A061281946 55412 20/09/2024 CMP7344 R191373047 74550 18/09/2024
CMV8190 R190801267 74550 14/09/2024 CMV8190 R191539697 74550 19/09/2024
CMV8190 R191553557 74550 20/09/2024 CMX6947 R191361607 74550 18/09/2024
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CNK0E23 R191033257 74550 15/09/2024 CNK0345 A061277400 76331 19/09/2024
COF2744 R191394387 74550 18/09/2024 COG5718 R191322667 60503 15/09/2024
COG5718 R191322777 74630 15/09/2024 COG5718 R191343897 74550 17/09/2024
COG5718 R191343907 74630 17/09/2024 COY6J33 R191435967 74550 18/09/2024
CPM1F88 R191515497 74550 19/09/2024 CPS1E13 R191452577 74630 19/09/2024
CQD0368 R191447407 74550 19/09/2024 CQF8931 A061054133 55500 20/09/2024
CQI3095 R191456647 74550 19/09/2024 CQJ5I81 R191338727 74550 17/09/2024
CQM7159 R191532547 74550 19/09/2024 CQN7G26 R191472607 74550 19/09/2024
CQO7245 R191483157 74550 19/09/2024 CQW5J05 A061282152 55412 20/09/2024
CQW5545 R191306717 74550 12/09/2024 CQZ9B69 R191320907 74630 15/09/2024
CRB4945 R191555647 74550 20/09/2024 CRD8189 R190737687 74550 13/09/2024
CRR4F81 R191494817 74630 19/09/2024 CRX3D55 R191522977 74550 19/09/2024
CSP7J27 R191348627 74550 18/09/2024 CSZ4F36 R191506257 74550 19/09/2024
CTF8278 R191431897 74550 18/09/2024 CTF8278 R191432007 74630 18/09/2024
CTN9166 R191520337 74550 19/09/2024 CTO9982 R191453907 74550 19/09/2024
CTP7927 R191539257 74550 19/09/2024 CTP9838 A062405100 55412 19/09/2024
CUB2201 R191389987 60503 18/09/2024 CUB4973 R191427507 60503 18/09/2024
CUD5E68 R191541897 74550 19/09/2024 CUE1F43 R191489537 74550 19/09/2024
CUG1A56 R191552347 74550 20/09/2024 CUL0B57 R191466987 74550 19/09/2024
CUM0D15 A061152860 76331 20/09/2024 CUN1C23 R191439377 74550 18/09/2024
CUN2I59 A062385648 55500 19/09/2024 CUN4C45 R191324757 60503 15/09/2024
CUN6E39 R191456097 74550 19/09/2024 CUP1B30 R191436517 74550 18/09/2024
CUR3I10 R191429037 74550 18/09/2024 CVB9255 R191441907 74550 18/09/2024
CVG6E85 R191445097 74550 18/09/2024 CVP4923 R190838997 74550 14/09/2024
CVQ7949 R191329817 74710 16/09/2024 CVQ7949 R191548277 74630 20/09/2024
CVQ7949 R191548937 74630 20/09/2024 CVS5416 A061725399 51851 19/09/2024
CVY6004 R191386027 74550 18/09/2024 CWK4474 R191327067 74550 15/09/2024
CWP4480 R191319477 74550 14/09/2024 CWP4480 R191359737 74550 18/09/2024
CWP4480 R191376347 74550 18/09/2024 CWP4480 R191411007 74550 18/09/2024
CWP4480 R191413527 74550 18/09/2024 CWW5971 R191383717 60503 18/09/2024
CWW5971 R191383937 74630 18/09/2024 CWW5971 R191472487 74550 19/09/2024
CWW5971 R191483817 74550 19/09/2024 CWW5971 R191497677 74630 19/09/2024
CWW5971 R191497907 74550 19/09/2024 CWW5971 R191498887 74630 19/09/2024
CWW5971 R191499107 74550 19/09/2024 CWW5971 R191499657 74710 19/09/2024
CWW5971 R191502077 74550 19/09/2024 CWW5971 R191544977 74550 19/09/2024
CWW5971 R191545087 74550 19/09/2024 CWW5971 R191548827 74550 20/09/2024
CWZ3981 A061739179 73662 20/09/2024 CWZ5G02 R191542887 74550 19/09/2024
CXC7F81 A062204023 75870 19/09/2024 CXT8101 R191464457 74550 19/09/2024
CXT9E89 R191335097 74630 16/09/2024 CXW8738 R191521547 74550 19/09/2024
CXY9897 R191448947 74550 19/09/2024 CYV8444 R191342797 74550 17/09/2024
CYZ5489 R191459407 74550 19/09/2024 CZC4H76 R191391637 60503 18/09/2024
CZI5731 A062418244 53800 19/09/2024 CZJ3D45 R191393407 74550 18/09/2024
CZS7G25 R191305837 74550 27/08/2024 CZS7G25 R191466437 74710 19/09/2024
CZT9683 R190806547 74710 14/09/2024 CZT9683 R191384607 74550 18/09/2024
CZT9683 R191560047 74630 20/09/2024 DAD3158 R190768607 74550 13/09/2024
DAD3158 R191344117 74550 17/09/2024 DAE3B71 R191368317 74550 18/09/2024
DAK1629 R191427167 74550 18/09/2024 DAL3064 R191405277 60503 18/09/2024
DAS7263 R190950537 60503 15/09/2024 DAT0H59 R191339167 74630 17/09/2024
DAT0H59 A062199569 76842 20/09/2024 DAT0613 R191356877 74550 18/09/2024
DAZ2530 R191491307 74550 19/09/2024 DAZ2530 R191534857 74550 19/09/2024
DBC1I66 A062405274 55412 19/09/2024 DBH1570 A062370365 51851 19/09/2024
DBI4H27 A061752248 55500 20/09/2024 DBI8402 R191377997 74550 18/09/2024
DBV9245 A062269494 51852 20/09/2024 DBY3697 R191374697 74550 18/09/2024
DBY7069 R191357427 74630 18/09/2024 DBY7069 R191357977 74630 18/09/2024
DBY8940 R190922607 74550 14/09/2024 DBY8940 R191051847 74550 15/09/2024
DCA8714 R191334107 74630 16/09/2024 DCA8714 R191343017 74550 17/09/2024
DCA8714 R191346317 74630 18/09/2024 DCA8714 R191454557 74550 19/09/2024
DCA8714 R191525617 74630 19/09/2024 DCM0182 R191476447 74550 19/09/2024
DCN2995 R191080887 74550 16/09/2024 DCO1400 R191432667 74630 18/09/2024
DCO1400 R191552907 74550 20/09/2024 DCU8330 R191526057 74550 19/09/2024
DCV6I36 R191537277 74550 19/09/2024 DCZ3602 R191368977 74550 18/09/2024
DCZ6080 A061725410 51851 19/09/2024 DDB7739 A062415369 57030 19/09/2024
DDC6344 R191048987 74550 15/09/2024 DDG4A36 R191409017 74550 18/09/2024
DDG6040 R191338617 60503 17/09/2024 DDI5796 R191314747 74550 14/09/2024
DDI5796 R191337407 74550 17/09/2024 DDJ1437 R191478757 74550 19/09/2024
DDL3B77 R191513847 74550 19/09/2024 DDL3F13 R191514177 74550 19/09/2024
DDL3402 R190910937 74550 14/09/2024 DDL3402 R190918207 74550 14/09/2024
DDL3402 R191348517 74550 18/09/2024 DDL8D58 R191382287 74550 18/09/2024
DDT5E61 R191313427 74550 13/09/2024 DDU2G62 R191371617 60503 18/09/2024
DDY5476 R191535297 74550 19/09/2024 DED7900 A062370357 51851 19/09/2024
DEI2384 R191398567 74550 18/09/2024 DEL7D60 R191437727 74550 18/09/2024
DEL8545 A062385400 55500 19/09/2024 DEM0421 A062256066 76331 20/09/2024
DEO3409 R191557847 74550 20/09/2024 DEQ2282 R191373377 74550 18/09/2024
DEW4367 R191039747 60503 15/09/2024 DFE1444 R191457747 60503 19/09/2024
DFE3077 A061282047 55412 20/09/2024 DFE4J47 R191427827 74550 18/09/2024
DFE4J47 R191428597 74550 18/09/2024 DFF2714 R191317057 74550 14/09/2024
DFF2714 R191522757 74550 19/09/2024 DFM2A65 R191369637 74550 18/09/2024
DFP4591 R191311557 74550 13/09/2024 DFT5B03 R191454447 74630 19/09/2024
DFU1590 A062415245 51851 19/09/2024 DFU1859 R191310677 74550 13/09/2024
DFU2122 R191350057 74550 18/09/2024 DFU4H87 R191563907 74550 20/09/2024
DFU6968 R191319807 60503 14/09/2024 DFZ7518 R191402857 74550 18/09/2024
DFZ7518 R191403407 74550 18/09/2024 DFZ7518 A062414931 51851 19/09/2024
DGC3D39 R191409127 74550 18/09/2024 DGC5B10 R191412317 74550 18/09/2024
DGD6782 A062097260 75870 19/09/2024 DGF4I69 R191459397 74550 19/09/2024
DGF4I69 R191529247 74550 19/09/2024 DGF4I69 R191529577 74630 19/09/2024
DGK9A26 R191461047 74550 19/09/2024 DGP1181 R191347307 60503 18/09/2024
DGS7945 A062370225 66531 19/09/2024 DGW5478 R190820847 74550 14/09/2024
DGY6G31 R191417157 60503 18/09/2024 DHE8896 R191356217 74550 18/09/2024
DHE8896 R191356547 60503 18/09/2024 DHE8896 R191356767 74630 18/09/2024
DHE8896 R191433007 74630 18/09/2024 DHE8896 R191566427 60503 19/09/2024
DHF3854 A061202329 55500 19/09/2024 DHH3470 R191557077 74550 20/09/2024
DHH3470 R191557627 74550 20/09/2024 DHH4097 R191567637 60503 19/09/2024
DHM7A33 R191378767 74710 18/09/2024 DHM7A33 R191395927 74630 18/09/2024
DHM7A33 R191400107 74630 18/09/2024 DHR9401 R191335867 74710 16/09/2024
DHS6I95 A061288720 55412 20/09/2024 DHT0130 R191550257 74550 20/09/2024
DHT2414 R191344447 74550 17/09/2024 DHT2414 R191436407 74550 18/09/2024
DHT2414 R191436627 74630 18/09/2024 DHT2414 R191437507 74630 18/09/2024
DHT2414 R191483377 74550 19/09/2024 DHU9A96 R191511427 74550 19/09/2024
DHY3958 A062370322 60501 19/09/2024 DIA7247 R191349067 74550 18/09/2024
DIG5750 R190731207 74550 13/09/2024 DII5262 R191441687 74550 18/09/2024
DIJ5459 R191312877 60503 13/09/2024 DIJ5459 R191334327 74550 16/09/2024
DIJ5459 R191367327 74630 18/09/2024 DIJ5459 R191379107 74630 18/09/2024
DIJ5459 R191403627 74550 18/09/2024 DIJ5459 R191490307 74630 19/09/2024
DIJ5459 R191494927 74550 19/09/2024 DIM2579 A062423590 57030 20/09/2024
DIM5622 R191309797 74550 12/09/2024 DIM5622 R191309807 74630 12/09/2024
DIM5622 R191349287 74710 18/09/2024 DIM5622 R191349397 74630 18/09/2024
DIM5622 R191349507 74710 18/09/2024 DIM5622 R191428607 74550 18/09/2024
DIM5622 R191463577 74630 19/09/2024 DIM5622 R191476667 74550 19/09/2024
DIM5622 R191537717 74550 19/09/2024 DIM5622 R191538047 74550 19/09/2024
DIO2I13 A062409695 57030 19/09/2024 DIO7B32 R191509997 74550 19/09/2024
DIU5E08 A061282012 55412 20/09/2024 DIU7133 A062370292 51851 19/09/2024
DIU7133 A062370306 66020 19/09/2024 DIY3130 R191513077 74550 19/09/2024
DJB7484 A061932475 76332 20/09/2024 DJF9898 A061282020 55412 20/09/2024
DJL2H87 R191364807 60503 18/09/2024 DJQ4H73 R191500427 74550 19/09/2024
DJX6199 R191558727 74550 20/09/2024 DJZ9395 R191309467 60503 12/09/2024
DJZ9395 R191332457 74550 16/09/2024 DJZ9395 R191338507 60503 17/09/2024
DJZ9395 R191341037 74550 17/09/2024 DKB0E69 A061282136 55412 20/09/2024
DKD0D66 R191557297 74550 20/09/2024 DKD5E74 R191503507 74550 19/09/2024
DKE4012 R191455327 74550 19/09/2024 DKE9915 R191417607 74550 18/09/2024
DKF9A24 R191467207 74550 19/09/2024 DKH3G23 R191377007 74550 18/09/2024
DKH7C79 R191409787 74550 18/09/2024 DKJ6H92 R191330807 74630 16/09/2024
DKJ6H92 R191342687 74630 17/09/2024 DKP0281 R190961427 74550 15/09/2024
DKP0281 R191502737 74550 19/09/2024 DKP0281 A062385605 55500 19/09/2024
DKU0I47 R191412757 74550 18/09/2024 DKU6J66 R191493167 74550 19/09/2024
DKZ5265 R191306507 74550 12/09/2024 DLE3766 R191483927 74550 19/09/2024
DLF8J24 R191350827 74630 18/09/2024 DLG4D62 R191458187 56732 19/09/2024
DLG4D62 R191458307 60503 19/09/2024 DLL6798 R191447297 74550 19/09/2024
DLL6798 R191547397 74550 20/09/2024 DLN3953 R191556857 74550 20/09/2024
DLN4I23 R191561917 74550 20/09/2024 DLQ0C65 R191377887 60503 18/09/2024
DLR2649 R191382407 60503 18/09/2024 DLT3I24 R191350277 74550 27/08/2024
DLT3I24 R191417487 74550 18/09/2024 DLT6B74 R191562467 74630 20/09/2024
DLX5951 R191311667 74550 13/09/2024 DMA9C71 R191533107 74550 19/09/2024
DMG6538 R191434207 74550 18/09/2024 DMH8411 R190817547 74550 14/09/2024
DMO1917 R191426727 60503 18/09/2024 DMO6580 R191414847 60503 18/09/2024
DMO8B56 R191515167 74550 19/09/2024 DMQ9014 R191316287 74550 14/09/2024
DMT2204 R191501307 74630 19/09/2024 DNB7665 R191482507 74550 19/09/2024
DND6523 R191439817 74550 18/09/2024 DNE6701 R190964837 74630 15/09/2024
DNE6701 R191152387 74630 16/09/2024 DNH2836 R191158437 74630 16/09/2024
DNH2836 R191533097 74550 19/09/2024 DNJ8B55 R190927767 74550 15/09/2024
DNK6G55 R191362377 74550 18/09/2024 DNM1I60 A062256015 76331 20/09/2024
DNO5068 A062305539 55500 20/09/2024 DNO7H51 R191550707 74550 20/09/2024
DNT8562 R191545527 74550 19/09/2024 DNT9188 R191313647 60503 13/09/2024
DNT9320 R191410117 74550 18/09/2024 DNV3J55 R191387907 74550 18/09/2024
DNV4330 R190766067 60503 13/09/2024 DNV4330 R190776847 74550 13/09/2024
DNV4330 R191510437 74550 19/09/2024 DNV4330 R191510877 74550 19/09/2024
DNY4708 A062199526 51851 20/09/2024 DNY5834 A061282233 55412 20/09/2024
DNY7B07 R191331467 74550 16/09/2024 DNY8569 R191334987 74550 16/09/2024
DOC1E12 R191311227 74550 13/09/2024 DOD9214 R191326517 60503 15/09/2024
DOG0531 R191504167 74550 19/09/2024 DOJ0868 R191416827 60503 18/09/2024
DOW2899 R191155907 74550 16/09/2024 DOZ1398 R191430577 74550 18/09/2024
DOZ1398 R191560607 74550 20/09/2024 DPI3A77 R191481407 74550 19/09/2024
DPI4J44 R191321347 74550 15/09/2024 DPI4J44 R191549927 74630 20/09/2024
DPJ6I66 R191314417 74550 14/09/2024 DPM2A73 R191415397 74550 18/09/2024
DPN3E07 R191348957 74550 18/09/2024 DPP5C36 R191379537 74550 18/09/2024
DPP6C37 R191562907 74550 20/09/2024 DPP9A96 R191317717 74550 14/09/2024
DPQ1J92 R191468207 74550 19/09/2024 DPQ2D22 R191399117 60503 18/09/2024
DPQ2D22 R191433107 74550 18/09/2024 DPQ2D22 R191523417 74550 19/09/2024
DPQ6G12 R191538487 74630 19/09/2024 DPQ9237 R190837237 60503 14/09/2024
DPQ9237 R191460937 74550 19/09/2024 DPR4852 R191475457 74550 19/09/2024
DPT0496 R191429917 74630 18/09/2024 DPT0496 R191455767 74550 19/09/2024
DPZ5974 R190905217 74550 14/09/2024 DPZ5974 R191324867 74550 15/09/2024

DQA7B02 R191418917 74550 18/09/2024 DQC1A28 A061253500 51851 20/09/2024
DQC4402 R191307607 74550 12/09/2024 DQE6610 A061739187 51851 20/09/2024
DQG8736 A061054214 76331 20/09/2024 DQH0D12 A061817331 76331 19/09/2024
DQH7829 A062405312 55412 19/09/2024 DQH9C86 R191547617 74550 20/09/2024
DQI8369 R191347417 74550 18/09/2024 DQI9167 R191425627 60503 18/09/2024
DQI9424 R191425847 74550 18/09/2024 DQI9424 R191440707 74550 18/09/2024
DQI9590 R191536067 74550 19/09/2024 DQM1439 R191332017 74550 16/09/2024
DQO5260 R191317937 74550 14/09/2024 DQP7156 A061334659 55412 19/09/2024
DQR1D85 R191042937 74550 15/09/2024 DQU0908 R191451587 74550 19/09/2024
DQU0908 R191553337 74550 20/09/2024 DQY1C96 R191549487 74550 20/09/2024
DQY2E62 R191391207 74550 18/09/2024 DQY2G73 R191477327 74550 19/09/2024
DQY9987 A062097278 55414 19/09/2024 DRA6019 R191509887 74550 19/09/2024
DRA6019 R191515057 74550 19/09/2024 DRE5G57 R191368647 74630 18/09/2024
DRE5G57 R191390207 74550 18/09/2024 DRE8A14 A062415148 55412 19/09/2024
DRI3B90 A062009760 76331 19/09/2024 DRI6H36 A061282179 55412 20/09/2024
DRN3G98 R191421557 74550 18/09/2024 DRO5732 A061817366 76332 20/09/2024
DRO5732 A061817374 73662 20/09/2024 DRO5774 R191427607 60503 18/09/2024
DRQ2310 R191456427 74550 19/09/2024 DRV4I24 R191315407 74550 14/09/2024
DSA7C39 A062409725 57030 19/09/2024 DSC7645 R191567857 74550 27/08/2024
DSH1I10 R191566317 60503 19/09/2024 DSH6C35 R191306937 60503 12/09/2024
DSH6C35 R191330367 60503 16/09/2024 DSJ4832 R191507247 74550 19/09/2024
DSN1093 R191408027 74550 18/09/2024 DSN1704 A062423361 57030 19/09/2024
DSN2682 R190961107 74550 15/09/2024 DSN3888 R191515937 74550 19/09/2024
DSO2215 R191330477 60503 16/09/2024 DSP1J50 R191355997 74550 18/09/2024
DSQ7020 A062409580 55500 19/09/2024 DSQ7398 R191559507 74550 20/09/2024
DSU9081 A062409644 55412 19/09/2024 DSV0335 R191425297 74550 18/09/2024
DTF2299 R191530017 74550 19/09/2024 DTH6001 R191316067 74710 14/09/2024
DTH6001 R191316177 74630 14/09/2024 DTH6001 R191497127 74630 19/09/2024
DTH6001 R191497457 74710 19/09/2024 DTH6001 R191504057 74550 19/09/2024
DTH8904 R191322337 74550 15/09/2024 DTI1122 R191563127 74550 20/09/2024
DTI1122 R191563567 74550 20/09/2024 DTI1122 R191563897 74550 20/09/2024
DTJ1I71 R191383277 60503 18/09/2024 DTL1178 R190908297 74550 14/09/2024
DTL1178 R191322117 74550 15/09/2024 DTL1178 R191364247 74550 18/09/2024
DTL1178 R191493277 74630 19/09/2024 DTX3542 R191368097 74550 18/09/2024
DUD8G71 A062197086 76332 19/09/2024 DUK6223 A062385346 55500 19/09/2024
DUN4B63 A062385478 55500 19/09/2024 DUN8100 R191349727 74550 18/09/2024
DUO8948 R191469737 74550 19/09/2024 DUS4A56 R191544757 74550 19/09/2024
DUS4A56 R191545207 74630 19/09/2024 DUT5C62 R191319037 60503 14/09/2024
DUU3H31 R191424307 60503 18/09/2024 DVA7519 R191460717 74550 19/09/2024
DVA7519 R191559497 74550 20/09/2024 DVC5E76 R191537387 74550 19/09/2024
DVG3B38 A061193028 60501 19/09/2024 DVG3560 R191087927 74550 16/09/2024
DVH0G78 R191450597 74630 19/09/2024 DVI8528 R191372507 60503 18/09/2024
DVM5F91 R191403517 74630 18/09/2024 DVN3128 R191320357 74550 14/09/2024
DVN3128 R191431787 74630 18/09/2024 DVN3128 R191446857 74710 19/09/2024
DVN3128 R191447187 74550 19/09/2024 DVN3128 R191486907 74630 19/09/2024
DVN3128 R191487887 74550 19/09/2024 DVN3128 R191500977 74550 19/09/2024
DVN4G80 R191500757 74550 19/09/2024 DVQ4764 R191548507 74550 20/09/2024
DVQ4764 R191548607 74550 20/09/2024 DVQ6I15 R191351157 74550 18/09/2024
DVV9F94 R191373487 74550 18/09/2024 DVY7054 R190842957 74550 14/09/2024
DVZ3D19 R191315187 74550 14/09/2024 DVZ8A56 A061158591 60501 20/09/2024
DWC6421 R191448617 74550 19/09/2024 DWE9513 R191332787 60503 16/09/2024
DWI0H71 R191313977 74550 13/09/2024 DWJ1791 R191430027 74550 18/09/2024
DWJ1791 R191500317 74550 19/09/2024 DWK0B46 R191318267 74550 14/09/2024
DWQ8F29 R191341477 74550 17/09/2024 DWT6F27 R191523967 74550 19/09/2024
DWV9923 A062097332 67261 19/09/2024 DWX6G49 R191311337 74550 13/09/2024
DWX6G49 R191330147 74550 16/09/2024 DWX6G49 R191330587 74550 16/09/2024
DWX6G49 R191337957 74550 17/09/2024 DWZ2256 R191451477 74550 19/09/2024
DXA2503 A062405126 55412 19/09/2024 DXA2527 R191323107 74630 15/09/2024
DXA2870 R191410887 74550 18/09/2024 DXC0A55 R191429257 74550 18/09/2024
DXC3672 R191348187 74550 18/09/2024 DXC5F63 R191360287 74550 18/09/2024
DXC5F63 R191360727 74550 18/09/2024 DXC5F63 R191360837 74630 18/09/2024
DXC5F63 R191504607 74550 19/09/2024 DXC5F63 R191547507 74550 20/09/2024
DXC5F63 R191551687 74550 20/09/2024 DXC7077 R191501967 74550 19/09/2024
DXD1096 R191312987 60503 13/09/2024 DXD4B43 R191328057 74550 16/09/2024
DXE0250 R191155027 74550 16/09/2024 DXE0481 R191540577 74550 19/09/2024
DXF3132 R191354567 60503 18/09/2024 DXG8917 R191449167 74550 19/09/2024
DXJ6E64 R191305727 74550 27/08/2024 DXK5488 R191463807 74550 19/09/2024
DXO2845 R191557307 74550 20/09/2024 DXO2973 R191530677 74550 19/09/2024
DXU0131 R190786087 74550 13/09/2024 DXX2697 A061967589 76332 19/09/2024
DXY6495 A062269478 60501 20/09/2024 DXZ2C75 R191419577 74550 18/09/2024
DXZ2247 R191379757 56732 18/09/2024 DXZ2636 A062418252 55500 19/09/2024
DXZ5D26 R191392627 74550 18/09/2024 DXZ5482 A061178347 55500 20/09/2024
DYA4B96 R191417927 74550 18/09/2024 DYB8515 R191476777 74550 19/09/2024
DYC1G28 R191355227 74550 18/09/2024 DYC1180 A061041937 76331 20/09/2024
DYF8960 A062385370 55500 19/09/2024 DYH7E51 R191516927 74550 19/09/2024
DYH7H51 R191399777 74550 18/09/2024 DYK3114 R191532877 74630 19/09/2024
DYK3133 R191306497 74630 27/08/2024 DYK6I08 R191406707 74550 18/09/2024
DYL1004 R191317277 60503 14/09/2024 DYS7E95 R191308807 60503 12/09/2024
DYS7E95 R191308917 74550 12/09/2024 DYS7E95 R191312437 60503 13/09/2024
DYS7E95 R191338177 74550 17/09/2024 DYS7E95 R191563017 74550 20/09/2024
DZE7B93 A061334748 55412 19/09/2024 DZG0102 A062027539 73662 16/09/2024
DZJ0D81 R191477877 74550 19/09/2024 DZK3226 R191434647 74550 18/09/2024
DZK4594 R191489977 74550 19/09/2024 DZK6191 R191344337 60503 17/09/2024
DZK6207 A062415016 55412 19/09/2024 DZZ8I21 A061725402 73662 19/09/2024
EAB1672 R191545307 74630 19/09/2024 EAB2G15 A062405096 55412 19/09/2024
EAC3219 A062370241 55500 19/09/2024 EAE7C42 R191321127 74710 15/09/2024
EAG1D94 R191415727 74550 18/09/2024 EAG6144 R191564447 74550 20/09/2024
EAG6817 R191502307 74550 19/09/2024 EAG7214 R191547837 74630 20/09/2024
EAG7744 R191472157 74550 19/09/2024 EAG9907 R191328507 74550 16/09/2024
EAI0J97 A061725380 51851 19/09/2024 EAI2D00 A061334713 55412 19/09/2024
EAJ5E84 R191479967 74550 19/09/2024 EAP8G44 R191316727 60503 14/09/2024
EAU4876 A061814308 54521 19/09/2024 EAV0543 R191509557 74550 19/09/2024
EAV1351 R191505597 74550 19/09/2024 EAV4G86 R191545637 74550 19/09/2024
EAV5907 R191391527 74550 18/09/2024 EAW4E35 R191334657 74550 16/09/2024
EBA4E73 R191478427 74550 19/09/2024 EBA9114 R191466217 74550 19/09/2024
EBB7C47 R191364687 74550 18/09/2024 EBD7B49 R191395817 74550 18/09/2024
EBG9906 R191529797 74550 19/09/2024 EBX3590 A061551617 51851 19/09/2024
ECB3E78 R191320577 74550 14/09/2024 ECB3E78 R191398787 74550 18/09/2024
ECB3E78 R191429147 74550 18/09/2024 ECB3E78 R191437837 74550 18/09/2024
ECE0F62 R191365897 74630 18/09/2024 ECF9A88 R191428487 74630 18/09/2024
ECK7I37 R191539587 74550 19/09/2024 ECK7995 R191477767 74550 19/09/2024
ECO6B05 R191432997 74550 18/09/2024 ECP8174 R191454777 74550 19/09/2024
ECQ3761 R190839657 74550 14/09/2024 ECQ5E17 R191347527 74550 18/09/2024
ECQ5E17 R191388997 74630 18/09/2024 ECQ5E17 R191389007 74630 18/09/2024
ECQ5E17 R191431907 74550 18/09/2024 ECQ5E17 R191434107 74550 18/09/2024
ECQ5E17 R191434757 74630 18/09/2024 ECQ5E17 R191434867 74550 18/09/2024
ECQ5E17 R191434977 74630 18/09/2024 ECQ5E17 R191437287 74630 18/09/2024
ECQ5E17 R191437397 74630 18/09/2024 ECQ5E17 R191445207 74710 18/09/2024
ECQ5E17 R191445317 74550 18/09/2024 ECQ5F17 R191445107 74710 18/09/2024
ECQ5577 R191357757 74550 18/09/2024 ECV0356 R190788727 74550 14/09/2024
ECV0356 R191445867 74550 19/09/2024 ECV0356 R191445977 74550 19/09/2024
ECV0356 R191487117 74550 19/09/2024 ECV9D48 R191414187 60503 18/09/2024
ECV9D48 R191414297 74630 18/09/2024 ECW6908 R191343347 74630 17/09/2024
ECW6908 R191343677 74630 17/09/2024 ECW6908 R191358527 74550 18/09/2024
ECW6908 R191363587 74550 18/09/2024 ECW6908 R191389437 74550 18/09/2024
ECW6908 R191390537 74550 18/09/2024 ECW6908 R191397577 74550 18/09/2024
ECW6908 R191398347 74630 18/09/2024 EDA9058 R191563677 74550 20/09/2024
EDE2F51 A062405304 55412 19/09/2024 EDE3J72 R191337627 74550 17/09/2024
EDE3J72 R191346427 74630 18/09/2024 EDF4D94 A062405258 55412 19/09/2024
EDG8E38 A062415385 57030 19/09/2024 EDL6C67 A061282314 55412 20/09/2024
EDP0025 A062203990 55411 19/09/2024 EDU6A52 R191558397 74550 20/09/2024
EDZ7531 R191309907 74550 12/09/2024 EEC0G55 R191378657 74550 18/09/2024
EEC4813 R191380087 74550 18/09/2024 EED4H78 A062423400 57030 19/09/2024
EEG6390 R191323327 74550 15/09/2024 EEI0H76 A061282144 55412 20/09/2024
EEI8D19 R191465117 74550 19/09/2024 EEI8D19 R191466007 74550 19/09/2024
EEJ3A89 R191511097 74550 19/09/2024 EEM8D37 A062009808 67690 19/09/2024
EEN2E36 R191469297 74550 19/09/2024 EEP2116 R191486017 74550 19/09/2024
EEP3305 R191418707 74550 18/09/2024 EEP4B17 R191375797 74550 18/09/2024
EEP4B17 R191375907 74550 18/09/2024 EEP7362 R191388447 74550 18/09/2024
EEP7957 R191494707 74550 19/09/2024 EER4E18 R191497787 74550 19/09/2024
EER7391 A062405088 55412 19/09/2024 EER7946 R191381517 74550 18/09/2024
EEU2680 A062415105 55412 19/09/2024 EEV4819 R191535517 74550 19/09/2024
EFB6C00 A062415180 57030 19/09/2024 EFB7B11 A062423574 57030 20/09/2024
EFF7436 A061054192 76331 20/09/2024 EFG6027 R191161847 74630 16/09/2024
EFG9875 R191386577 74550 18/09/2024 EFL7A25 A062269443 60501 20/09/2024
EFR0391 R191312547 74550 13/09/2024 EFR5A06 R191329597 60503 16/09/2024
EFR5A06 R191329607 74550 16/09/2024 EFS3911 R191331807 60503 16/09/2024
EGC1164 R191319707 60503 14/09/2024 EGC2638 A061660327 75870 20/09/2024
EGD8932 R191454667 74550 19/09/2024 EGG3677 R191318707 74550 14/09/2024
EGI3416 R191498997 74630 19/09/2024 EGL4312 R191437177 74550 18/09/2024
EGM4389 A061725364 76331 19/09/2024 EGM8815 R191391857 74550 18/09/2024
EGO3915 R191496137 74550 19/09/2024 EGV4C71 R191321677 74550 15/09/2024
EGW6960 R191560817 74550 20/09/2024 EGX6E66 R191476887 74550 19/09/2024
EGZ2C52 R191429807 74550 18/09/2024 EHB6E84 R191495807 74550 19/09/2024
EHF3G46 R191375577 74550 18/09/2024 EHF3308 A062415300 51852 19/09/2024
EHG3A97 R191475897 74550 19/09/2024 EHN3B19 R191327507 74630 15/09/2024
EHR4I62 A061149223 76331 19/09/2024 EHV2I87 R191397027 74550 18/09/2024
EHV4713 R191488437 74550 19/09/2024 EIB6F25 R191398017 74550 18/09/2024
EIC1G38 A061574285 76331 17/09/2024 EIC3918 R191561257 74550 20/09/2024
EIF1F67 R191366447 74550 18/09/2024 EIG5702 R191321567 74550 15/09/2024
EIK3F67 R191392737 60503 18/09/2024 EIL0I25 R191533977 74550 19/09/2024
EIN0487 A062385427 55500 19/09/2024 EIQ1677 R191415617 74550 18/09/2024
EIU0956 A061334705 55412 19/09/2024 EIW2G19 R191359077 74550 18/09/2024
EIX1662 R191313867 60503 13/09/2024 EIX2576 R191452467 74550 19/09/2024
EIX4053 R191380197 60503 18/09/2024 EIX4980 R191353027 74550 18/09/2024
EIY6833 R191350607 74630 18/09/2024 EJB1J40 R191565767 60503 19/09/2024
EJB1J40 R191463797 74550 19/09/2024 EJB2B17 R191392407 74550 18/09/2024
EJE4140 R191467107 74550 19/09/2024 EJE4140 R191528917 74550 19/09/2024
EJI7F46 R191502297 74630 19/09/2024 EJK1319 R191376897 74550 18/09/2024
EJL2740 R191485247 74630 19/09/2024 EJM0H88 R191338067 74550 17/09/2024
EJP0J08 R191504277 74630 19/09/2024 EJR3B85 R191563457 74550 20/09/2024
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EJS7C07 R191307047 74550 12/09/2024 EJX3G47 R191432557 74630 18/09/2024
EJX5I19 A062405355 56221 19/09/2024 EJZ0C82 R191376237 74630 18/09/2024
EJZ2F18 A062256058 76331 20/09/2024 EJZ3C61 R191335207 74550 16/09/2024
EKD3E51 R191323217 74550 15/09/2024 EKD5B87 R191416057 60503 18/09/2024
EKE2I46 R191420237 74550 18/09/2024 EKJ7F16 R191399667 74630 18/09/2024
EKN1I38 R191310897 74550 13/09/2024 EKN2011 R191478317 74550 19/09/2024
EKN2823 R191531667 74550 19/09/2024 EKN5627 R191561367 74550 20/09/2024
EKN6G56 R191454227 74550 19/09/2024 EKN9642 R191381307 74550 18/09/2024
EKN9994 A061595134 73662 19/09/2024 EKO3850 A062227899 76331 19/09/2024
EKP2G72 R191444547 74550 18/09/2024 EKU5F29 A062415270 57030 19/09/2024
EKU6E16 R191493607 74550 19/09/2024 EKX5384 R191552567 74710 20/09/2024
EKZ3I49 R191446637 74550 19/09/2024 EKZ4765 R191555977 74550 20/09/2024
EKZ6508 A062385788 51851 20/09/2024 EKZ7H72 R191336417 74550 16/09/2024
ELD3F84 R191461817 60503 19/09/2024 ELG4607 R191517587 74550 19/09/2024
ELJ2H22 R191526387 74550 19/09/2024 ELJ7B78 R191413747 74550 18/09/2024
ELK5C67 A062415067 55412 19/09/2024 ELL8199 A062415121 55412 19/09/2024
ELM6489 R191384267 74550 18/09/2024 ELO8J87 R191324207 60503 15/09/2024
ELP0J80 A062269400 55500 19/09/2024 ELP8G99 A061282187 55412 20/09/2024
ELU7C02 A061282306 55412 20/09/2024 ELZ1B14 A061054168 51851 20/09/2024
EMC1985 R191545967 74550 19/09/2024 EMD6G73 A061282128 55412 20/09/2024
EMD8A36 R191399227 74550 18/09/2024 EME7313 A062283616 60411 20/09/2024
EMF4591 R191381187 74550 18/09/2024 EMI0J84 R191440037 74550 18/09/2024
EMJ3G36 A062097340 51851 19/09/2024 EMJ9B79 A061281997 55412 20/09/2024
EML5C98 R191325087 60503 15/09/2024 EMQ7G53 R191489757 74550 19/09/2024
EMS9J81 A062409636 55412 19/09/2024 EMU6J73 R191376457 74550 18/09/2024
EMU9E62 A061281962 55412 20/09/2024 EMX5973 R191351597 74550 18/09/2024
ENC3414 R191441807 74550 18/09/2024 ENC9D07 A062370284 76331 19/09/2024
ENG4G34 A061152895 55500 20/09/2024 ENG4J17 R191388667 74550 18/09/2024
ENH7248 R191325637 74550 15/09/2024 ENI9A43 A062385486 55500 19/09/2024
ENM5330 R191336857 74550 16/09/2024 ENN2F63 R191403187 74550 18/09/2024
ENP3E15 R191362707 74550 18/09/2024 ENT0409 R191395597 60503 18/09/2024
ENT2624 A062405339 55412 19/09/2024 ENT7411 R191327397 74550 15/09/2024
ENT9I40 R191328607 74630 16/09/2024 ENT9I40 R191451147 74550 19/09/2024
ENU2J29 R191422437 74550 18/09/2024 ENU5G55 A062409733 76331 19/09/2024
ENY5229 A061282098 55412 20/09/2024 EOA3J87 R191442787 74550 18/09/2024
EOB0I39 R191500537 74550 19/09/2024 EOC3325 R191435207 74550 18/09/2024
EOD0A49 R191471387 74550 19/09/2024 EOD0A49 R191473147 74550 19/09/2024
EOE0D55 R191509117 74550 19/09/2024 EOE2C05 A061054176 51851 20/09/2024
EOI5558 R191345107 74550 17/09/2024 EOI5558 R191440367 74550 18/09/2024
EOI5558 R191440917 74630 18/09/2024 EOI5558 R191441577 74550 18/09/2024
EOJ0A27 A062370233 55414 19/09/2024 EOK1C03 R191354897 74550 18/09/2024
EOL3E61 R191536727 74550 19/09/2024 EOL5A97 R191396147 74630 18/09/2024
EOL5264 R191365567 74550 18/09/2024 EOL7512 R191377557 74550 18/09/2024
EOL7780 R191540687 74550 19/09/2024 EOL9561 R190818097 74630 14/09/2024
EOL9561 R191118287 74550 16/09/2024 EOO1899 R191314197 74550 13/09/2024
EOO1899 R191323767 74550 15/09/2024 EOO1899 R191344997 74550 17/09/2024
EOO1899 R191437947 74550 18/09/2024 EOO1899 R191438057 74550 18/09/2024
EOO1899 R191438717 74630 18/09/2024 EOO1899 R191443337 74550 18/09/2024
EOO1899 R191500647 74630 19/09/2024 EOO1899 R191540137 74550 19/09/2024
EOS6G82 A062405282 55412 19/09/2024 EOU0E52 R191555427 74550 20/09/2024
EOU0J15 A062415059 66532 19/09/2024 EOV4D83 R191499437 74550 19/09/2024
EOX6592 A062415431 60501 19/09/2024 EOX9761 R191538707 74550 19/09/2024
EPA4C58 R191481617 74550 19/09/2024 EPA6E12 R191422217 74550 18/09/2024
EPA7B74 R191544647 74550 19/09/2024 EPC5405 R191393727 74550 18/09/2024
EPD4188 R191315297 60503 14/09/2024 EPD8659 A061288690 76331 20/09/2024
EPF7C41 R191564667 74550 20/09/2024 EPI8748 R191402637 74550 18/09/2024
EPJ3F41 R191317607 60503 14/09/2024 EPK1G30 R191538927 74550 19/09/2024
EPL1D07 A062415407 55500 19/09/2024 EPN6498 A061167833 54521 19/09/2024
EPN7648 R191363257 74550 18/09/2024 EPO1757 R191483487 74550 19/09/2024
EPP0664 R191522867 74550 19/09/2024 EPS7H73 A062370349 66532 19/09/2024
EPT3997 A062423388 57030 19/09/2024 EPU2E60 R191529687 74550 19/09/2024
EPV1F22 R191374477 74550 18/09/2024 EPW8819 R191380417 60503 18/09/2024
EPY4H40 R191547287 74550 20/09/2024 EQB6B21 A061288711 55412 20/09/2024
EQC7J84 R191485807 74550 19/09/2024 EQG6D41 R191382617 74550 18/09/2024
EQO7I44 R191543877 74550 19/09/2024 EQP9972 R191492407 74550 19/09/2024
EQT3G26 A062405223 55412 19/09/2024 EQT3G26 A061282160 55412 20/09/2024
ERA3G23 A061282217 55412 20/09/2024 ERA5J04 R191407367 74550 18/09/2024
ERB6803 R190777837 74550 13/09/2024 ERB7530 R191474807 74550 19/09/2024
ERC8E33 A062409717 76331 19/09/2024 ERD7404 R191362597 74550 18/09/2024
ERG1H31 A062415423 55417 19/09/2024 ERG3600 A061054222 73150 20/09/2024
ERH4508 R191556747 74550 20/09/2024 ERJ5D35 A062009824 76252 20/09/2024
ERK9A50 R191451707 74630 19/09/2024 ERL7884 R191352147 60503 18/09/2024
ERO4G53 A061752230 55500 20/09/2024 ERR6C97 A062385460 55500 19/09/2024
ERU1933 A061253470 76331 20/09/2024 ERW5803 R191527607 74550 19/09/2024
ERY1A75 R191524187 74550 19/09/2024 ERY2D54 R191420567 74550 18/09/2024
ERY4C49 R191517477 74550 19/09/2024 ERY5016 R191438167 74550 18/09/2024
ESD9385 R191309027 74550 12/09/2024 ESG9G96 R191309137 60503 12/09/2024
ESI1284 R191539707 74550 19/09/2024 ESI2D61 A062097316 50100 19/09/2024
ESI3592 R191459507 74550 19/09/2024 ESM1G85 R191436297 74550 18/09/2024
ESN1H09 R191557957 74550 20/09/2024 ESP5398 R191558507 74550 20/09/2024
ESQ1185 R191543007 74550 19/09/2024 ESS8C53 A062203981 55411 19/09/2024
EST6A03 R191479197 74550 19/09/2024 EST7C09 R191410667 74550 18/09/2024
ETA1J62 R191460167 74550 19/09/2024 ETA1J62 R191547177 74710 20/09/2024
ETB5J80 A062009786 67690 19/09/2024 ETB9D40 R191376907 74630 18/09/2024
ETB9233 A062269419 55090 19/09/2024 ETB9274 A061551587 76331 19/09/2024
ETD1919 A062423469 57030 19/09/2024 ETH2851 R191490527 74550 19/09/2024
ETK2J37 R191552897 74550 20/09/2024 ETL8570 R191331577 74550 16/09/2024
ETN3J02 A062199534 54521 20/09/2024 ETO9212 R191312657 60503 13/09/2024
ETO9212 R191313207 60503 13/09/2024 ETS0F26 R191505157 74550 19/09/2024
ETS1135 R191322447 60503 15/09/2024 ETS4347 R191343567 60503 17/09/2024
ETV0619 R191554007 74550 20/09/2024 ETV1C64 R191554657 74550 20/09/2024
ETV6629 R190858807 74550 14/09/2024 ETV9759 A061054109 56221 20/09/2024
ETY5H77 A061912423 75870 14/09/2024 ETY6655 A062385656 55500 19/09/2024
EUA5E85 R191318607 74550 14/09/2024 EUA5183 R191374037 74550 18/09/2024
EUA6266 R191327407 74550 15/09/2024 EUC6457 A061158575 51851 19/09/2024
EUD3E63 R191326737 60503 15/09/2024 EUF0C96 R191480297 74550 19/09/2024
EUH1992 A061202345 55500 19/09/2024 EUJ5A74 R191323547 74550 15/09/2024
EUN0H06 R191352917 74550 18/09/2024 EUN2061 R191543547 74550 19/09/2024
EUO9357 R191464237 74550 19/09/2024 EUQ3B62 A062385516 55500 19/09/2024
EUR5J10 R191521657 74550 19/09/2024 EUS3C23 R191371397 60503 18/09/2024
EUT0F24 A061152909 76331 20/09/2024 EUU3999 R191307487 74550 12/09/2024
EUZ3610 A061282071 55412 20/09/2024 EVA8B95 R191405497 74550 18/09/2024
EVA9A97 R191480847 74550 19/09/2024 EVB7453 R191322007 74550 15/09/2024
EVB8H22 R191515827 74550 19/09/2024 EVB9I11 R191443447 74550 18/09/2024
EVC0168 A062385583 55500 19/09/2024 EVH6023 A062415334 57030 19/09/2024
EVH6607 A062385672 55500 19/09/2024 EVJ7G92 R191354237 60503 18/09/2024
EVL2H08 R191459727 74550 19/09/2024 EVM9H27 R191325417 74550 15/09/2024
EVN4D78 R191326307 60503 15/09/2024 EVQ8165 A061595126 51852 19/09/2024
EVR1830 R191428047 74550 18/09/2024 EVR1830 R191445757 74550 19/09/2024
EVR3268 R191413197 74550 18/09/2024 EVR5902 A061253462 68580 20/09/2024
EVR9J54 R191554437 74550 20/09/2024 EVR9290 R191325207 74550 15/09/2024
EVT3707 R191409237 74550 18/09/2024 EVW5656 R191373817 74630 18/09/2024
EVW8G22 R191431457 74550 18/09/2024 EVX6E74 A062385451 55500 19/09/2024
EVY6G00 R191367007 74550 18/09/2024 EWB5454 R191508127 74550 19/09/2024
EWB9B72 A062117597 66532 19/09/2024 EWH0G95 R191412647 74550 18/09/2024
EWH4649 R191461707 74630 19/09/2024 EWI0577 R191394507 74550 18/09/2024
EWJ7667 R191476337 74550 19/09/2024 EWK2C09 R191507027 74550 19/09/2024
EWK6434 R191390757 74550 18/09/2024 EWL1A69 R191548717 74550 20/09/2024
EWP0493 R191426177 60503 18/09/2024 EWP2341 R191395267 74550 18/09/2024
EWP3212 R191336207 74550 16/09/2024 EWP3212 R191345217 74550 17/09/2024
EWP3742 A062418279 76332 20/09/2024 EWS3B34 R191475677 74550 19/09/2024
EWS3004 A061817358 76331 19/09/2024 EWS4651 R191463027 74550 19/09/2024
EWS7690 R191076817 60503 16/09/2024 EWS9H44 R191482497 74550 19/09/2024
EWT6D48 R191488877 74630 19/09/2024 EWW1F42 R191505047 74710 19/09/2024
EXH9F66 A062385567 55500 19/09/2024 EXI8123 A061163692 60502 20/09/2024
EXJ3H86 R191520997 74550 19/09/2024 EXJ5D91 R191317507 60503 14/09/2024
EXL6989 R191466767 74550 19/09/2024 EXO2H50 R191310907 74550 13/09/2024
EXU4B71 R190887177 60503 14/09/2024 EXU8I93 R191442567 74550 18/09/2024
EXV2B22 R191365457 74550 18/09/2024 EXW8889 R191400987 74550 18/09/2024
EYA4J51 R191370737 74550 18/09/2024 EYA5C07 R191546297 74550 19/09/2024
EYB7B74 R191330037 60503 16/09/2024 EYD4733 R191506707 74550 19/09/2024
EYG8E12 R191564887 74550 20/09/2024 EYG9763 R191462697 74550 19/09/2024
EYG9819 R191528367 74550 19/09/2024 EYG9971 R191329267 60503 16/09/2024
EYG9988 R191327617 74550 16/09/2024 EYT9J64 R191374367 74550 18/09/2024
EYV6I36 R191404837 74550 18/09/2024 EYV6I36 R191405827 74550 18/09/2024
EYV7F98 R191171857 60503 17/09/2024 EYX2736 R191446307 74550 19/09/2024
EZB5G47 R191378327 60503 18/09/2024 EZE7363 A061158583 76332 20/09/2024
EZI8H48 A062418260 55500 19/09/2024 EZJ8A32 A062197078 76332 19/09/2024
EZN8B79 A061238030 60501 20/09/2024 EZO4H92 R191388557 74550 18/09/2024
EZO9E73 R191521767 74550 19/09/2024 EZP4262 A062423418 57030 19/09/2024
EZR5A97 R191370627 74550 18/09/2024 EZS8F24 A061054125 54527 20/09/2024
EZS8995 R191336527 74550 16/09/2024 EZU1H21 R191483607 74630 19/09/2024
EZW6C55 R191444107 74630 18/09/2024 EZW6096 R191525837 74550 19/09/2024
EZX0J75 R191469077 74550 19/09/2024 EZX0J75 R191469187 74550 19/09/2024
EZY0035 R191516597 74550 19/09/2024 EZY1G15 R191487447 74550 19/09/2024
EZY4B31 R191517037 74550 19/09/2024 EZY6A89 A062227910 76331 19/09/2024
EZY7I44 R191459177 74550 19/09/2024 EZZ7G00 A062197094 57380 19/09/2024
FAC9470 R191508457 74550 19/09/2024 FAE0540 R191408907 74550 18/09/2024
FAI6023 R191308587 74550 12/09/2024 FAK1D62 R191477547 74550 19/09/2024
FAS2237 R191430797 74550 18/09/2024 FAV1I32 R191352707 74550 18/09/2024
FAW2620 R191449827 74550 19/09/2024 FBB0C92 R191366997 60503 18/09/2024
FBB6A71 A061282055 55412 20/09/2024 FBI3I21 R191497237 74550 19/09/2024
FBK1124 R191411437 74550 18/09/2024 FBK1124 R191412977 74550 18/09/2024
FBK4971 R191527487 74630 19/09/2024 FBK4971 R191554987 74630 20/09/2024
FBO0G45 R191370847 74550 18/09/2024 FBO3284 R191502407 74550 19/09/2024
FBR3119 R191536397 74550 19/09/2024 FBR4J91 R191514507 74550 19/09/2024
FBT1054 A061282110 55412 20/09/2024 FBT3J98 R191310347 74550 13/09/2024
FBT8339 R191448507 74630 19/09/2024 FBT8339 R191449057 74550 19/09/2024
FBT9762 R191383057 74550 18/09/2024 FBU0H39 R191513307 74550 19/09/2024
FBU5I85 R191359187 74550 18/09/2024 FBV8497 A061189055 76331 20/09/2024
FBW7G45 R191445647 74550 18/09/2024 FBW9917 R191552237 74550 20/09/2024

FBX0B72 R191337307 74550 17/09/2024 FBY2365 R191393837 60503 18/09/2024
FBY5B35 R191559827 74550 20/09/2024 FBZ2474 R191567417 60503 19/09/2024
FBZ2813 A062409652 55412 19/09/2024 FBZ4B78 R191419687 74550 18/09/2024
FBZ4910 A061725429 51851 19/09/2024 FCA7E07 R191405937 74550 18/09/2024
FCB3D51 A061313651 54521 20/09/2024 FCD8B74 R191513187 74550 19/09/2024
FCF1G30 R191394497 74550 18/09/2024 FCF3J08 R191340707 60503 17/09/2024
FCF6274 R191373927 74550 18/09/2024 FCI7G74 A061189080 76331 20/09/2024
FCJ1646 R191348307 74550 18/09/2024 FCJ6A11 R191484477 74550 19/09/2024
FCL1E04 A062405290 55412 19/09/2024 FCL1F57 R191345327 74550 17/09/2024
FCN8G89 R191340927 60503 17/09/2024 FCO6A50 R191328167 74550 16/09/2024
FCO8B85 R191389547 74550 18/09/2024 FCQ7F78 R191508907 74550 19/09/2024
FCU6310 A062423485 57030 19/09/2024 FCV8J45 R191542557 74550 19/09/2024
FCW2F81 R191401537 74550 18/09/2024 FCX5D70 R191380207 74550 18/09/2024
FCX5D75 R191327727 74550 16/09/2024 FCX5E88 R191548057 74550 20/09/2024
FCY3C74 R191500867 74550 19/09/2024 FCZ4I66 R191532327 74550 19/09/2024
FDA0F10 R191517147 74550 19/09/2024 FDC1C37 A062415342 57030 19/09/2024
FDD7F68 R190836687 74550 14/09/2024 FDE7000 R191320687 74630 14/09/2024
FDF4153 R191540467 74550 19/09/2024 FDH9407 R191312007 74550 13/09/2024
FDI9410 R191503177 74550 19/09/2024 FDI9944 R191381737 74550 18/09/2024
FDK8A82 R191476557 74550 19/09/2024 FDL3C26 R191513957 74550 19/09/2024
FDL4J42 R191496467 74550 19/09/2024 FDL6E47 R191307927 74550 12/09/2024
FDO8838 R191320137 60503 14/09/2024 FDP2644 R191397247 74550 18/09/2024
FDP2644 R191508787 74550 19/09/2024 FDP2644 R191512197 74550 19/09/2024
FDR2G07 R191486787 74550 19/09/2024 FDS9I33 R191401427 74550 18/09/2024
FDT1C28 R191402197 60503 18/09/2024 FDT6J35 A062423426 57030 19/09/2024
FDU0J29 A061282241 55412 20/09/2024 FDW6F62 R191520227 74550 19/09/2024
FDZ7I79 R191322997 60503 15/09/2024 FEB1019 R191378217 74550 18/09/2024
FEB2328 R191472047 74550 19/09/2024 FEC0796 R191340267 74550 17/09/2024
FED1G70 R191371507 74550 18/09/2024 FED7G27 A062423507 57030 20/09/2024
FED8C21 A061932467 73662 17/09/2024 FEF8225 A062409741 57030 19/09/2024
FEF8809 R191394717 74550 18/09/2024 FEG1589 A062385354 55500 19/09/2024
FEH7098 R191404067 74550 18/09/2024 FEH9170 R191558067 74550 20/09/2024
FEK8606 R191475347 74550 19/09/2024 FEN0096 R190708097 74550 13/09/2024
FEN2D81 A062423477 57030 19/09/2024 FEP3F22 R191495147 74550 19/09/2024
FEP3F22 R191554217 74550 20/09/2024 FEP6866 A062409610 55412 19/09/2024
FEP8J03 R191367437 74630 18/09/2024 FEP8597 R191362157 60503 18/09/2024
FER8H11 R191405507 74550 18/09/2024 FER9E53 R191485577 74550 19/09/2024
FES4G91 A062197116 75870 20/09/2024 FES4487 R191509777 74550 19/09/2024
FES5J49 R191493057 74550 19/09/2024 FES5J49 A062385389 55500 19/09/2024
FET2E51 R191396037 74550 18/09/2024 FEU4471 R191550587 74630 20/09/2024
FEU4471 R191550697 74550 20/09/2024 FEU4990 A062269486 58191 20/09/2024
FEU5I27 A062415113 55500 19/09/2024 FEZ1F84 R191457307 74550 19/09/2024
FEZ2J33 R191411767 74550 18/09/2024 FEZ5D02 R191414957 74550 18/09/2024
FEZ5D02 R191419027 74550 18/09/2024 FEZ5E06 R190944377 74550 15/09/2024
FFC0719 R191562027 74550 20/09/2024 FFD8901 R191406927 74630 18/09/2024
FFF5A11 R191315957 74550 14/09/2024 FFH9042 R191513737 74550 19/09/2024
FFI2C95 R191454887 74550 19/09/2024 FFJ4100 R191541907 74550 19/09/2024
FFJ9C77 R191339497 74550 17/09/2024 FFK0348 R191383827 74550 18/09/2024
FFK5756 R191561477 74550 20/09/2024 FFK7B82 R191461597 74550 19/09/2024
FFL8039 R191457417 74550 19/09/2024 FFM3454 R191485687 74550 19/09/2024
FFN2C17 R191492947 74550 19/09/2024 FFN8327 R191411217 74630 18/09/2024
FFN8327 R191449387 74630 19/09/2024 FFN8327 R191449507 74630 19/09/2024
FFN8327 R191449717 74630 19/09/2024 FFN8327 R191461157 74710 19/09/2024
FFN8327 R191461267 74550 19/09/2024 FFP3148 R191355667 74550 18/09/2024
FFP9I78 R191389767 74550 18/09/2024 FFS1D85 R191494157 74550 19/09/2024
FFS6899 R191376127 74550 18/09/2024 FFU1E40 A062415032 55412 19/09/2024
FFU1218 R191531337 74550 19/09/2024 FFU2715 R191564007 74550 20/09/2024
FFX8C12 R191503287 74550 19/09/2024 FFZ6H13 R191512747 74630 19/09/2024
FGA4668 A061167817 54521 19/09/2024 FGA8F60 R191435087 74550 18/09/2024
FGC3003 R191349177 74550 18/09/2024 FGD6G12 R191410777 74550 18/09/2024
FGD8849 A061282004 55412 20/09/2024 FGG6336 R191511317 74550 19/09/2024
FGL4H06 R190949327 74630 15/09/2024 FGO2432 R191366887 74550 18/09/2024
FGR2450 A061660343 75870 20/09/2024 FGR3F92 R191540797 74550 19/09/2024
FGR4H75 R191404287 74550 18/09/2024 FGR4357 R191514947 74550 19/09/2024
FGS0816 R191406817 74550 18/09/2024 FGS1F75 R191506697 74550 19/09/2024
FGS1J22 A061334632 55412 19/09/2024 FGU4J25 R191501637 74550 19/09/2024
FGV0209 R191490207 74550 19/09/2024 FGV0432 R191385367 74550 18/09/2024
FGY3170 A061334624 55412 19/09/2024 FGY7E66 R191397687 74550 18/09/2024
FGZ1702 R191319367 74630 14/09/2024 FGZ1702 R191319697 74630 14/09/2024
FGZ1702 R191325197 60503 15/09/2024 FHC2737 R191443887 74550 18/09/2024
FHC5C96 A061786797 55500 20/09/2024 FHC5979 R191476227 74630 19/09/2024
FHC6098 R191318047 74550 14/09/2024 FHD1699 A062269451 60501 20/09/2024
FHD4G59 R191315307 74550 14/09/2024 FHD5C70 R191354347 74630 18/09/2024
FHD7282 R191430247 74550 18/09/2024 FHD7282 R191459067 74550 19/09/2024
FHD9198 R191477007 74550 19/09/2024 FHE3H75 R191518137 74550 19/09/2024
FHF3466 R191320027 60503 14/09/2024 FHH2I12 R191492837 74550 19/09/2024
FHI0C38 R191529807 74550 19/09/2024 FHI5300 A061152852 76331 19/09/2024
FHO7271 R191311117 74550 13/09/2024 FHQ1C92 R191457527 74550 19/09/2024
FHQ5C90 R191369857 74550 18/09/2024 FHQ5D46 R191460507 74550 19/09/2024
FHV0A60 R191370297 74550 18/09/2024 FHV0A60 R191491187 74550 19/09/2024
FHW3501 R191496687 74550 19/09/2024 FHW3889 R191364027 74550 18/09/2024
FHW9J93 R191372387 74550 18/09/2024 FHY1458 R191545197 74550 19/09/2024
FIC6689 A061334667 55412 19/09/2024 FIC7210 A061152941 55500 20/09/2024
FII3D84 R191534417 74550 19/09/2024 FII9G67 R191362927 74550 18/09/2024
FIJ3938 R191433437 74630 18/09/2024 FIP2003 A061189071 76331 20/09/2024
FIQ4087 R191481287 74550 19/09/2024 FIQ6A37 R191488327 74550 19/09/2024
FIR4B80 R191419247 74550 18/09/2024 FIR5818 R191487227 74550 19/09/2024
FIT6815 R191479207 74550 19/09/2024 FIU3393 R191475567 74550 19/09/2024
FIU5898 R190997727 74550 15/09/2024 FIW2095 R191481067 74550 19/09/2024
FIW9B93 R191337077 74550 17/09/2024 FIX0E91 R191386137 74550 18/09/2024
FIX4243 A061281938 76331 20/09/2024 FIY5H24 R191538607 74550 19/09/2024
FJC8363 R191566097 60503 19/09/2024 FJD0859 A061660351 75870 20/09/2024
FJD4F71 R191392517 74550 18/09/2024 FJG1H44 R191459837 74630 19/09/2024
FJG1547 R191436737 74550 18/09/2024 FJG5E58 R191354787 74550 18/09/2024
FJG9B48 R191526607 74550 19/09/2024 FJH3D83 R191559717 74550 20/09/2024
FJH4C45 R191313757 60503 13/09/2024 FJI0J83 A062423493 57030 19/09/2024
FJJ1586 A062423370 57030 19/09/2024 FJJ7992 R191317497 74550 14/09/2024
FJK1A06 A062385575 55500 19/09/2024 FJL4B43 R191377337 74550 18/09/2024
FJO9739 A061967627 76331 19/09/2024 FJP0032 A062415075 76331 19/09/2024
FJP9J91 A062240089 55500 19/09/2024 FJR2I80 R191401977 74550 18/09/2024
FJU5F20 R191495917 74550 19/09/2024 FJU7D56 R191470837 74550 19/09/2024
FJU7960 R191456537 74550 19/09/2024 FJZ1834 A062415237 51851 19/09/2024
FKF0C68 R191346647 74550 18/09/2024 FKF4690 R191482057 74550 19/09/2024
FKF5058 R191457197 74550 19/09/2024 FKF6119 R191373157 74550 18/09/2024
FKG9340 R191337297 74550 17/09/2024 FKH3B83 R191411657 74550 18/09/2024
FKI1E28 R191400437 74550 18/09/2024 FKI6719 A062097294 51851 19/09/2024
FKI8438 R191444217 74550 18/09/2024 FKJ0143 R191526277 74550 19/09/2024
FKJ1B35 R191565107 74550 20/09/2024 FKJ1D22 R191423317 60503 18/09/2024
FKM3J21 R191464567 74550 19/09/2024 FKN4I44 R191566107 60503 19/09/2024
FKO8B46 A062097359 51851 19/09/2024 FKP1B21 A062405193 55412 19/09/2024
FKP1B21 R191501207 74550 19/09/2024 FKR2849 A062415199 76331 19/09/2024
FKR4I27 R191435747 74550 18/09/2024 FKS0602 R191458517 74550 19/09/2024
FKS4F77 R191506807 74550 19/09/2024 FKU9H98 R191488547 74550 19/09/2024
FKW1069 A062423531 57030 20/09/2024 FKX1A12 R191549607 74550 20/09/2024
FKX1A12 R191549707 74550 20/09/2024 FKX1A12 R191549817 74550 20/09/2024
FKX3I66 R191418037 74550 18/09/2024 FKY0192 R191473917 74550 19/09/2024
FKZ6366 A061281970 55412 20/09/2024 FLA7G22 R191475127 74550 19/09/2024
FLD9A83 R191443117 74630 18/09/2024 FLD9405 R191369967 74630 18/09/2024
FLH0G93 R191507357 74550 19/09/2024 FLH8A20 R191357097 60503 18/09/2024
FLI9327 R191351377 74550 18/09/2024 FLI9327 R191465557 74550 19/09/2024
FLI9327 R191536617 74550 19/09/2024 FLI9327 R191553777 74550 20/09/2024
FLK6A14 R191441797 74550 18/09/2024 FLK7F99 R191383167 74550 18/09/2024
FLR3304 A061281989 55412 20/09/2024 FLS5G37 R191422007 74550 18/09/2024
FLS7D85 R191440477 74550 18/09/2024 FLX8488 R191323987 74550 15/09/2024
FLY2470 R191446197 74550 19/09/2024 FMA7I29 A062423450 57030 19/09/2024
FMB4979 R191502627 74550 19/09/2024 FMB5I84 R191451697 74550 19/09/2024
FMB9B02 R191533537 74550 19/09/2024 FMC4736 R191439267 74550 18/09/2024
FME7E29 R191412867 74550 18/09/2024 FMH2I69 R191318817 74550 14/09/2024
FMH6F26 R191364357 74550 18/09/2024 FMH7B76 R190739447 74550 13/09/2024
FMH7968 R191527267 74550 19/09/2024 FMH9H61 R191308477 60503 12/09/2024
FMI3G76 R191489427 74630 19/09/2024 FMJ9H14 R191566757 60503 19/09/2024
FMK1E00 R191503837 74550 19/09/2024 FMK1628 R191139627 60503 16/09/2024
FMK2027 R191525727 74550 19/09/2024 FML8H01 A061152917 55500 20/09/2024
FMM5J27 R191535077 74550 19/09/2024 FMN0G41 R191537827 74630 19/09/2024
FMR6A83 A061282284 55412 20/09/2024 FMR9991 R191443997 74550 18/09/2024
FMT1C42 R191381627 60503 18/09/2024 FMV0436 R191360407 74550 18/09/2024
FMV1B69 R191399447 74550 18/09/2024 FMV1B69 R191412427 74550 18/09/2024
FMX5I30 A062385397 55500 19/09/2024 FMX8603 R191306827 74630 12/09/2024
FMX8603 R191319257 74630 14/09/2024 FMX8603 R191319587 74630 14/09/2024
FMX8603 R191327287 74710 15/09/2024 FMX8603 R191336197 74710 16/09/2024
FMX8603 R191367657 74550 18/09/2024 FMZ6005 R191331907 74550 16/09/2024
FNB2F68 R191517917 74550 19/09/2024 FNB5E76 R191520117 74550 19/09/2024
FNC6B05 A061334675 55412 19/09/2024 FNF1C24 A062418287 76332 20/09/2024
FNI9996 R190798847 74550 14/09/2024 FNJ1083 R191502847 74550 19/09/2024
FNM7G52 R191560157 74550 20/09/2024 FNO9G73 A061152992 55500 20/09/2024
FNP1A25 A062405215 55412 19/09/2024 FNP1J08 A062415156 55412 19/09/2024
FNP2387 R191395377 74550 18/09/2024 FNP9956 A062269460 76331 20/09/2024
FNQ1G38 A062405169 55412 19/09/2024 FNQ9C52 R191451037 74630 19/09/2024
FNS2719 A062415024 55412 19/09/2024 FNU1370 R191420787 74550 18/09/2024
FNV9C96 R191351707 60503 18/09/2024 FNW2I39 A062423396 55500 19/09/2024
FNX6G86 R191555757 74550 20/09/2024 FNY2F09 R191448397 74550 19/09/2024
FNY2F09 R191448407 74630 19/09/2024 FNY2F09 R191549597 74630 20/09/2024
FNY4839 R191359627 74550 18/09/2024 FNY4839 R191470947 74550 19/09/2024
FNY9H17 A062385532 55500 19/09/2024 FNZ7E68 R191468857 74550 19/09/2024
FOA3G98 A062405070 55412 19/09/2024 FOD4D54 R191540027 74550 19/09/2024
FOG0D35 R191484147 74550 19/09/2024 FOG9B96 R191369417 74550 18/09/2024
FOI5899 R191307707 74550 12/09/2024 FOI7E94 R191436077 74550 18/09/2024
FOJ8A35 R191503617 74550 19/09/2024 FOK1B84 R191427277 60503 18/09/2024
FOK3A14 R191402527 60503 18/09/2024 FON0048 R191347087 74550 18/09/2024
FON1E54 R191482937 74630 19/09/2024 FON4A38 A062385494 55500 19/09/2024
FOO0I34 R191393067 74550 18/09/2024 FOO3I73 R191531887 74550 19/09/2024
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FOQ3F08 R191528037 74550 19/09/2024 FOR9F58 R191488657 74550 19/09/2024
FOS2C35 R191056027 74550 15/09/2024 FOU3J68 R191443777 74550 18/09/2024
FOZ2D98 R191424857 74550 18/09/2024 FPB6F82 R191307267 74550 12/09/2024
FPC0535 R191371837 74550 18/09/2024 FPC1388 A062415229 51852 19/09/2024
FPD6618 R191560927 74550 20/09/2024 FPI6E50 R191427717 60503 18/09/2024
FPI8G34 R191349407 74550 18/09/2024 FPJ3F67 R191471937 74550 19/09/2024
FPJ3128 R191565987 60503 19/09/2024 FPJ6C58 A062423442 57030 19/09/2024
FPM0273 R191409347 74550 18/09/2024 FPN1H17 R191326407 60503 15/09/2024
FPN4C96 A062283624 60411 20/09/2024 FPO5019 R191462037 74550 19/09/2024
FPP5A43 A062414940 54521 19/09/2024 FPP8H01 R191358857 74550 18/09/2024
FPR5938 R191494267 74550 19/09/2024 FPU8889 R191371067 74550 18/09/2024
FPY3E02 R191556967 74550 20/09/2024 FPZ1635 R191501747 74550 19/09/2024
FQA3A44 R191499217 74550 19/09/2024 FQB7I83 R191525287 74550 19/09/2024
FQC9394 R191340047 74550 17/09/2024 FQF1850 R191376677 74550 18/09/2024
FQF3F48 R191467537 74550 19/09/2024 FQG9H38 R190793677 74550 14/09/2024
FQH1J96 A062370276 60501 19/09/2024 FQJ0579 R191334547 60503 16/09/2024
FQJ4H86 R191404407 74550 18/09/2024 FQJ8028 R191376567 74550 18/09/2024
FQJ8967 R191508017 74550 19/09/2024 FQK5878 R191313537 60503 13/09/2024
FQN9E67 A061282063 55412 20/09/2024 FQO1381 R191356437 74550 18/09/2024
FQP5B05 R191387457 74550 18/09/2024 FQQ4C15 R191326077 60503 15/09/2024
FQR2H47 R191348737 74550 18/09/2024 FQR4F93 R191336747 74630 16/09/2024
FQS0J04 R191316837 60503 14/09/2024 FQS0J04 R191341697 74550 17/09/2024
FQU8042 R191524847 74550 19/09/2024 FQV1A45 A062415350 66532 19/09/2024
FQV6C59 R191461607 74550 19/09/2024 FQV6093 R190900817 60503 14/09/2024
FQW6724 A061149215 55417 19/09/2024 FQW7H69 R191553007 74550 20/09/2024
FQX6J95 R191559277 74550 20/09/2024 FQY5049 R191471057 74550 19/09/2024
FQZ3B55 R191464127 74550 19/09/2024 FRA5318 R191455007 74550 19/09/2024
FRD5I23 R191401107 74550 18/09/2024 FRD7I43 R191498117 74550 19/09/2024
FRF4429 R191360947 74550 18/09/2024 FRI6598 R191401097 60503 18/09/2024
FRJ7C39 R191351817 74550 18/09/2024 FRL2H45 R191419357 74550 18/09/2024
FRN4B23 A062385419 55500 19/09/2024 FRR0A81 A062385362 55500 19/09/2024
FRU7367 R191342907 60503 17/09/2024 FRV8948 R191557737 74550 20/09/2024
FRX3133 A061288681 76331 20/09/2024 FRX5I95 R191431677 74550 18/09/2024
FRZ3753 R191328497 74550 16/09/2024 FSA3E21 R191378107 74550 18/09/2024
FSB6953 R191425517 60503 18/09/2024 FSD7J47 R191523857 74550 19/09/2024
FSI8H95 R191454997 74550 19/09/2024 FSL2G59 R191540247 74550 19/09/2024
FSM0G23 R191439707 74550 18/09/2024 FSM4871 R190924247 74550 15/09/2024
FSO1B14 R191492067 74550 19/09/2024 FSO3230 R191385037 74550 18/09/2024
FSO8H44 R191432447 74710 18/09/2024 FSO8H44 R191493387 74550 19/09/2024
FSS0294 R191458847 60503 19/09/2024 FST3003 R191430357 74550 18/09/2024
FST7H80 R191413207 74550 18/09/2024 FSU6J65 R191402087 74550 18/09/2024
FSV3627 R191472597 74550 19/09/2024 FSW5905 A061277396 76331 19/09/2024
FSY9I15 R191473697 74550 19/09/2024 FSZ4G99 R191339607 60503 17/09/2024
FTA6485 R191385587 74550 18/09/2024 FTA7400 R191490967 74550 19/09/2024
FTB5F52 R191391087 74550 18/09/2024 FTB7J77 R191477987 74550 19/09/2024
FTC0093 R191435637 74550 18/09/2024 FTC7650 R191338397 74550 17/09/2024
FTE7539 R191519457 74550 19/09/2024 FTF5F80 R191529137 74550 19/09/2024
FTG2233 A061786800 55500 20/09/2024 FTI0H46 R191498007 74630 19/09/2024
FTI3H84 R191330917 74550 16/09/2024 FTK1752 R191417817 74630 18/09/2024
FTK6D56 R191537167 74550 19/09/2024 FTM5B23 R191439487 74550 18/09/2024
FTM9E17 R191391747 74550 18/09/2024 FTN9C45 R191352037 74550 18/09/2024
FTQ9424 A061282209 55412 20/09/2024 FTR0G91 R191485797 74550 19/09/2024
FTT5E27 R191508347 74550 19/09/2024 FTT5E27 R191517807 74550 19/09/2024
FTT8E44 A061152933 57380 20/09/2024 FTT9C82 R191336967 74710 17/09/2024
FTV1842 R191347637 74550 18/09/2024 FTX4240 R191541127 74550 19/09/2024
FTY3A44 R191517257 74550 19/09/2024 FTZ2D73 R191427387 74550 18/09/2024
FUB3H52 R191308147 74550 12/09/2024 FUD4984 R191346537 74550 18/09/2024
FUD6E54 R191313107 74630 13/09/2024 FUD9J92 R191444327 74550 18/09/2024
FUE3B47 R191541237 74550 19/09/2024 FUF2B39 R191328277 74550 16/09/2024
FUH6H17 R191382397 74550 18/09/2024 FUH6H17 R191391307 74550 18/09/2024
FUH6H17 R191464907 74550 19/09/2024 FUH9607 R191467977 74630 19/09/2024
FUI3218 R191369087 74550 18/09/2024 FUJ2D35 R191375027 74550 18/09/2024
FUJ8458 R191512307 74550 19/09/2024 FUM1A90 R191544317 74630 19/09/2024
FUM7G22 R191426947 74550 18/09/2024 FUM7G71 R191442127 74550 18/09/2024
FUO9A37 R191476997 74550 19/09/2024 FUT6C24 R191521007 74550 19/09/2024
FUU7J38 R191467317 74550 19/09/2024 FUX0D34 R191466547 74550 19/09/2024
FUX3C50 R191523637 74550 19/09/2024 FUX5D01 A062009751 52070 19/09/2024
FUY9200 A062199496 57380 20/09/2024 FVA3G23 R191442907 74550 18/09/2024
FVA3G23 R191494597 74550 19/09/2024 FVA6B94 A062199593 51851 20/09/2024
FVC7259 R191385807 74550 18/09/2024 FVE7J95 R191537607 74550 19/09/2024
FVF2A16 R191520447 74550 19/09/2024 FVG7F50 R191407917 74550 18/09/2024
FVH1I60 R191457207 74550 19/09/2024 FVH7243 R191386797 74550 18/09/2024
FVI1B41 R191413857 74550 18/09/2024 FVJ8F46 A061202337 55500 19/09/2024
FVK4G43 R191496907 74550 19/09/2024 FVL6F77 R191401867 74550 18/09/2024
FVM3C72 R191492617 74550 19/09/2024 FVM6669 R191324537 60503 15/09/2024
FVM6669 R191341807 60503 17/09/2024 FVN5D58 R191412097 74550 18/09/2024
FVO1F86 A062414982 66532 19/09/2024 FVP0H14 R191384927 74630 18/09/2024
FVQ5010 R191416497 74630 18/09/2024 FVS4B58 A061189047 76331 20/09/2024
FVS5551 A061112680 60501 19/09/2024 FVT6230 R190935357 74710 15/09/2024
FVX3804 R191374707 74630 18/09/2024 FVY3E51 R191540807 74550 19/09/2024
FVZ5D53 R191348407 74550 18/09/2024 FWB6C97 R191515717 74550 19/09/2024
FWB7C15 R191490087 74630 19/09/2024 FWE3C17 R191521987 74550 19/09/2024
FWG8C40 R191339277 74550 17/09/2024 FWH0B69 R191375467 60503 18/09/2024
FWK3689 A062256082 76331 20/09/2024 FWK4D22 R191527047 74550 19/09/2024
FWM7J75 A062415040 51851 19/09/2024 FWQ5E10 R191308257 74550 12/09/2024
FWR5H11 R191542447 74550 19/09/2024 FWR6894 R191360397 74550 18/09/2024
FWS8A04 R191484917 74550 19/09/2024 FWU5J64 R191471607 74550 19/09/2024
FWV3H87 R191404397 74550 18/09/2024 FWW3G92 A062415377 57030 19/09/2024
FWW6J49 R191519567 74550 19/09/2024 FWW8A67 R191430687 74550 18/09/2024
FWY3F78 R191305507 56732 27/08/2024 FWY8C43 R191548497 74550 20/09/2024
FWZ2434 R191379647 74550 18/09/2024 FWZ6933 R191458077 74550 19/09/2024
FXA4B36 R191496797 74550 19/09/2024 FXD3460 R191516377 74550 19/09/2024
FXH9B74 A061152925 55500 20/09/2024 FXJ2604 R191355447 74550 18/09/2024
FXJ2604 R191499877 74550 19/09/2024 FXJ2806 R191313097 74550 13/09/2024
FXM0033 R191469957 74550 19/09/2024 FXM6A64 R191385257 60503 18/09/2024
FXN6F17 R191522097 74550 19/09/2024 FXR5089 R191522317 74550 19/09/2024
FXR8A10 R191423097 74550 18/09/2024 FXS5I89 R191339387 74550 17/09/2024
FXS5135 R191518797 74550 19/09/2024 FXS8E86 R191557517 74550 20/09/2024
FXT0D34 R191520887 74550 19/09/2024 FXU9653 R191524297 74550 19/09/2024
FXV3D24 R191396367 74550 18/09/2024 FXW0E11 R191505817 74550 19/09/2024
FXW2C36 R191418257 74550 18/09/2024 FXW4J85 R191560377 74630 20/09/2024
FXW9E94 R191534087 74550 19/09/2024 FXX2G57 R191562797 74550 20/09/2024
FXY2507 R191487997 74550 19/09/2024 FXZ2A55 A062199607 60501 20/09/2024
FXZ4D79 R191516047 74550 19/09/2024 FYB5770 R191539147 74550 19/09/2024
FYF3E70 R191535847 74630 19/09/2024 FYG7J82 R191358197 74550 18/09/2024
FYG7J82 R191472927 74550 19/09/2024 FYG9J69 R191486127 74550 19/09/2024
FYH5807 R191555207 74550 20/09/2024 FYI9F53 R191526507 74550 19/09/2024
FYK5A18 R191477217 74550 19/09/2024 FYL1583 R191514837 74550 19/09/2024
FYL2B23 R191379317 60503 18/09/2024 FYL2B23 R191393947 74550 18/09/2024
FYL2B23 R191496807 74630 19/09/2024 FYL3513 R191406607 74550 18/09/2024
FYM9A87 R191480407 74550 19/09/2024 FYN7H64 R191346097 74550 18/09/2024
FYN9G85 R191443557 74550 18/09/2024 FYO5173 R191538597 74550 19/09/2024
FYQ2820 R191468637 74550 19/09/2024 FYR4B86 A062256074 76331 20/09/2024
FYS0133 R191413087 74550 18/09/2024 FYS3D96 A062415393 66532 19/09/2024
FYS3I05 A062423566 55417 20/09/2024 FYT1I40 R191310787 74550 13/09/2024
FYU1I71 R191496027 74550 19/09/2024 FYV4G34 R191392077 74550 18/09/2024
FYY5F97 R191514407 74550 19/09/2024 FYZ2F33 R191484257 74630 19/09/2024
FZA2I87 R191306167 74550 27/08/2024 FZF4169 R191534527 74550 19/09/2024
FZG6735 R191321017 74550 15/09/2024 FZH5J48 R191363917 74550 18/09/2024
FZI4B73 R191332127 74550 16/09/2024 FZI4B73 R191386907 74550 18/09/2024
FZI5J53 R191367877 74550 18/09/2024 FZI8H95 R191474467 74550 19/09/2024
FZK7G82 A061334691 55412 19/09/2024 FZN7C63 R191394277 74550 18/09/2024
FZO8846 R191544867 74550 19/09/2024 FZP1B18 A061041929 54521 19/09/2024
FZU0140 R191377227 74550 18/09/2024 FZV5B62 R191468417 74710 19/09/2024
FZW2C03 A062009743 55500 19/09/2024 FZW6826 R191428707 74550 18/09/2024
FZY5F54 R191365127 74550 18/09/2024 FZZ8973 R191407257 74630 18/09/2024
GAB1F21 R191462477 74550 19/09/2024 GAB2B29 R191403737 74550 18/09/2024
GAG1C42 R191416937 74550 18/09/2024 GAG2129 R191490417 74550 19/09/2024
GAH6850 A062415130 55412 19/09/2024 GAI5D79 R191394827 74550 18/09/2024
GAI8H86 R191506477 74550 19/09/2024 GAK1D99 R191416167 74550 18/09/2024
GAK1800 R191494377 74550 19/09/2024 GAK3D71 R191377447 74550 18/09/2024
GAK3250 A062415172 76331 19/09/2024 GAK9656 R191368867 74550 18/09/2024
GAL8B17 A061152976 55414 20/09/2024 GAM3C17 R191316947 74550 14/09/2024
GAO0B58 R191151397 74550 16/09/2024 GAO2179 R191358417 60503 18/09/2024
GAO9638 A062423582 57030 20/09/2024 GAQ7B47 R191398457 74550 18/09/2024
GAR2F83 A062243983 54527 19/09/2024 GAS1B39 R191419797 74550 18/09/2024
GAT4F73 R191347967 74550 18/09/2024 GAT4F73 R191505707 74550 19/09/2024
GAT5680 R190792907 74630 14/09/2024 GAT5837 R191389107 74550 18/09/2024
GAU6088 R190912587 74630 14/09/2024 GAZ7B54 R191540357 74550 19/09/2024
GAZ9D97 R191389657 74550 18/09/2024 GBE1G94 A062199500 75870 20/09/2024
GBG9B33 R191495707 74550 19/09/2024 GBI2C21 R191496247 74550 19/09/2024
GBI3F50 R191514617 74630 19/09/2024 GBI3F50 R191514727 74630 19/09/2024
GBI6A71 R191487777 74550 19/09/2024 GBJ1212 A061253497 76331 20/09/2024
GBJ7F50 A061282225 55412 20/09/2024 GBK0506 R191523087 74550 19/09/2024
GBK2D54 R191453127 74550 19/09/2024 GBK5H06 R191357867 74550 18/09/2024
GBL0I59 R191504507 74550 19/09/2024 GBL1A81 R191495697 74630 19/09/2024
GBL1F03 R191421227 74550 18/09/2024 GBL1F03 R191529027 74550 19/09/2024
GBL4D62 R191366227 74550 18/09/2024 GBM1940 R191488987 74550 19/09/2024
GBM3253 R191411327 74550 18/09/2024 GBM6767 R191415067 74630 18/09/2024
GBM7H60 A062167055 55412 20/09/2024 GBN1A87 R191357317 74550 18/09/2024
GBN7G39 R191340377 74550 17/09/2024 GBO9J31 R191529357 74550 19/09/2024
GBP5F39 R191414737 74630 18/09/2024 GBQ4I56 R191387127 74550 18/09/2024
GBQ6I81 R191541347 74550 19/09/2024 GBS3850 R191372607 74550 18/09/2024
GBS8E27 R191341707 74550 17/09/2024 GBW8B77 R191335757 74550 16/09/2024
GBX4E71 R191534747 74550 19/09/2024 GBY3C35 R191397357 74550 18/09/2024
GBZ3H71 R191467647 74550 19/09/2024 GBZ3J09 R191316407 74630 14/09/2024
GCB1119 R191330257 74550 16/09/2024 GCB7B66 A061912431 60501 14/09/2024
GCC7C84 R191462707 74550 19/09/2024 GCF2I38 R191460607 74550 19/09/2024
GCF2J96 A061167825 54521 19/09/2024 GCI0910 R191395157 74550 18/09/2024
GCI3677 R191380637 74550 18/09/2024 GCI3677 R191388777 74550 18/09/2024
GCJ3880 R191556307 74550 20/09/2024 GCJ6B14 R191497347 74550 19/09/2024

GCL3J95 R191548387 74630 20/09/2024 GCN8C14 R191363147 74630 18/09/2024
GCO4H50 R191334767 74550 16/09/2024 GCO9F36 R191543107 74630 19/09/2024
GCQ5D06 A062385435 55500 19/09/2024 GCQ6E24 R191398237 74550 18/09/2024
GCQ6337 R191449607 74550 19/09/2024 GCR3222 A061163676 54527 20/09/2024
GCR7E61 R191492727 74550 19/09/2024 GCT7800 R191509447 74550 19/09/2024
GCU5310 A062423540 57030 20/09/2024 GCX1C63 R191310127 74550 13/09/2024
GCY3I33 R191429477 74550 18/09/2024 GCY3I78 R191512417 74550 19/09/2024
GCZ8909 A062199550 54521 20/09/2024 GDA6H43 R191345877 74550 18/09/2024
GDC3F14 R191443007 74550 18/09/2024 GDF5B95 A062199577 58194 20/09/2024
GDG4C29 R191557187 74550 20/09/2024 GDH0B32 R191405057 74630 18/09/2024
GDH4518 R191425737 74550 18/09/2024 GDJ0168 R191395047 74550 18/09/2024
GDJ2H05 R191431127 74550 18/09/2024 GDJ8J43 R191441027 74550 18/09/2024
GDN0G73 R191498447 74550 19/09/2024 GDN0435 R191386357 74550 18/09/2024
GDN2203 R191507467 74550 19/09/2024 GDN8G23 R191518027 74550 19/09/2024
GDO9650 R191486897 74630 19/09/2024 GDS8G11 R191396707 60503 18/09/2024
GDS8G11 R191396807 74630 18/09/2024 GDT4B35 R191347207 74550 18/09/2024
GDT4C11 R191469627 74550 19/09/2024 GDT4G22 R191341367 60503 17/09/2024
GDT9D66 A061189101 76331 20/09/2024 GDU1A13 R191428267 74550 18/09/2024
GDU1A13 R191439927 74550 18/09/2024 GDV1773 R191350507 74550 18/09/2024
GDW2J07 R191362267 74550 18/09/2024 GDW9B72 R191467867 74550 19/09/2024
GDX5I37 R191316397 74550 14/09/2024 GDY4230 R191329487 74550 16/09/2024
GDZ8C93 R191462367 74550 19/09/2024 GDZ9E36 R191451917 74550 19/09/2024
GEC4E73 R191505377 74550 19/09/2024 GED2J16 R191431347 74550 18/09/2024
GEE0G76 R191487337 74550 19/09/2024 GEG0B74 R191424527 60503 18/09/2024
GEG4B15 R191504497 74550 19/09/2024 GEG6C55 R191442457 74550 18/09/2024
GEH5298 A062409679 57030 19/09/2024 GEI5990 R191456977 74550 19/09/2024
GEJ4733 R191339507 74550 17/09/2024 GEJ5J33 R191497897 74550 19/09/2024
GEL7599 R191524737 74550 19/09/2024 GEL9I25 R191502187 74550 19/09/2024
GEN6C73 R191506037 74550 19/09/2024 GEP8B77 R191463247 74550 19/09/2024
GEQ3G73 R191345547 74550 17/09/2024 GET5D23 R191511107 74550 19/09/2024
GET5404 R191473707 74550 19/09/2024 GEY8D96 R191470067 74550 19/09/2024
GFA4B97 R191473037 74550 19/09/2024 GFB2J14 R191474247 74550 19/09/2024
GFC4880 R191314967 74550 14/09/2024 GFD0F19 R191521217 74550 19/09/2024
GFE5A37 R191397807 74550 18/09/2024 GFF0112 R191310237 74710 13/09/2024
GFF3D96 R190698087 74630 13/09/2024 GFF7679 R191492507 74550 19/09/2024
GFH7G25 R191361277 74550 18/09/2024 GFI7A60 A062197108 60174 20/09/2024
GFI7E44 R191465227 74550 19/09/2024 GFK0075 R191361827 74550 18/09/2024
GFK2E60 R191550807 74550 20/09/2024 GFK4235 R191413967 74550 18/09/2024
GFL6B77 R191404617 74550 18/09/2024 GFM3E18 A061660319 75870 20/09/2024
GFN5250 R191562357 74550 20/09/2024 GFO2B52 R191338837 74550 17/09/2024
GFQ6G81 R191493827 74550 19/09/2024 GFR3H54 A062405053 55412 19/09/2024
GFR5A14 R191462587 74550 19/09/2024 GFT4D88 R191353467 74630 18/09/2024
GFV6A83 R191308697 74550 12/09/2024 GFX3D56 R191562137 74550 20/09/2024
GFX6I55 A062256040 76331 20/09/2024 GFY1343 R191559387 74630 20/09/2024
GFY6D73 R191530567 74550 19/09/2024 GFZ9F39 R191315077 74550 14/09/2024
GGB1F21 R191372167 74550 18/09/2024 GGD4I89 R191324977 74550 15/09/2024
GGD5J92 R191501197 74630 19/09/2024 GGD5J92 R191518247 74550 19/09/2024
GGD5J92 R191519677 74550 19/09/2024 GGF5B40 A062199542 54521 20/09/2024
GGG7F78 R191407587 60503 18/09/2024 GGH0A41 R191430137 74550 18/09/2024
GGH2E46 A061334683 55412 19/09/2024 GGI5H30 A062414958 66532 19/09/2024
GGJ5I05 A062405118 55412 19/09/2024 GGJ8498 R191446527 74550 19/09/2024
GGJ8498 R191446747 74550 19/09/2024 GGJ8498 R191447077 74550 19/09/2024
GGK7C61 A062409628 55412 19/09/2024 GGM6C82 R191473367 74550 19/09/2024
GGN2A58 R191536177 74550 19/09/2024 GGQ0H08 R191483267 74630 19/09/2024
GGQ5359 R191413637 74550 18/09/2024 GGQ8E44 R191448177 74550 19/09/2024
GGQ8E44 R191448287 74550 19/09/2024 GGT8626 R191524517 74550 19/09/2024
GGU1B23 R191441467 74630 18/09/2024 GGU2839 R191399557 74550 18/09/2024
GGU2839 R191417597 74550 18/09/2024 GGU7A79 R191446417 74550 19/09/2024
GGV3E10 R191436957 74550 18/09/2024 GGW0460 R191353907 60503 18/09/2024
GGY1A04 R191480187 74550 19/09/2024 GGZ0C57 R191335647 74550 16/09/2024
GGZ0883 R191554107 74550 20/09/2024 GHA0400 R191356007 74550 18/09/2024
GHC5D87 R191360617 74550 18/09/2024 GHC5D87 R191475787 74550 19/09/2024
GHD9G22 R191482607 74550 19/09/2024 GHH5E01 R191499987 74550 19/09/2024
GHI3558 R191561147 74550 20/09/2024 GHI3558 R191561697 74550 20/09/2024
GHI4C38 R191530907 74550 19/09/2024 GHJ1F36 R191325747 74550 15/09/2024
GHM0H75 R191130167 60503 16/09/2024 GHM4E86 A062405061 55412 19/09/2024
GHN1222 R191447517 74630 19/09/2024 GHN1222 R191447627 74630 19/09/2024
GHN1222 R191447737 74630 19/09/2024 GHP9E43 R191433657 74550 18/09/2024
GHQ4J07 R191511977 74550 19/09/2024 GHS4D25 R191478207 74550 19/09/2024
GHT0097 R191322557 74550 15/09/2024 GHT5D13 R191340487 74550 17/09/2024
GHT5509 A062405371 60502 19/09/2024 GHV6A28 R191460277 74550 19/09/2024
GHW4689 R191481397 74550 19/09/2024 GHX0F02 R191358307 74550 18/09/2024
GHX9G36 R191364137 74550 18/09/2024 GHZ3019 A062415083 51851 19/09/2024
GHZ9C22 R191382067 74550 18/09/2024 GIA6I44 R191457967 60503 19/09/2024
GIB8F54 R191388007 74550 18/09/2024 GIB8287 R191510217 74550 19/09/2024
GIC7G54 R191458407 60503 19/09/2024 GID3F16 R191475017 74550 19/09/2024
GID3H57 R191528707 74550 19/09/2024 GID5E43 R191371177 60503 18/09/2024
GIE2B65 R191507797 74550 19/09/2024 GIF8G59 R191335537 74550 16/09/2024
GIG2J52 R191427937 74550 18/09/2024 GIG9B59 R191393507 74550 18/09/2024
GIH9D29 R191355887 74550 18/09/2024 GIJ2665 R191490747 74550 19/09/2024
GIM4644 R191407697 74550 18/09/2024 GIN4497 R191396477 74550 18/09/2024
GIN5H76 A061817340 76331 19/09/2024 GIO5B27 R191387017 74550 18/09/2024
GIO8424 R191443667 74550 18/09/2024 GIS0H30 R191324647 74550 15/09/2024
GIT5905 A062203973 55411 19/09/2024 GIV4C99 R191408137 74550 18/09/2024
GIV6I13 R191450157 74550 19/09/2024 GIZ6H76 R191493507 74550 19/09/2024
GJA8243 R191453897 74550 19/09/2024 GJC5H59 A062009816 76252 20/09/2024
GJD0164 R191350937 74550 18/09/2024 GJD0598 R191403957 74550 18/09/2024
GJD3G83 R191368427 74550 18/09/2024 GJE6B86 R191553997 74630 20/09/2024
GJJ0E75 R191393617 74550 18/09/2024 GJJ8I96 R191405167 74550 18/09/2024
GJK4369 R191415287 74550 18/09/2024 GJM0639 R191429697 74550 18/09/2024
GJM1B47 R191535187 74550 19/09/2024 GJM9E32 R191532107 74550 19/09/2024
GJN1B29 R191428157 74550 18/09/2024 GJN3G23 A061152887 55500 20/09/2024
GJN4A82 R191531117 74550 19/09/2024 GJS1015 R191414077 74550 18/09/2024
GJS5B05 A061551609 60501 19/09/2024 GJT6C08 R191452247 74550 19/09/2024
GJU5J05 R191525067 74550 19/09/2024 GJU6064 R191340817 74550 17/09/2024
GKA4J57 R191311447 74550 13/09/2024 GKA8050 R191403307 74550 18/09/2024
GKB1B75 R191562687 74550 20/09/2024 GKB3C15 R191567197 60503 19/09/2024
GKB3D61 R191376017 74550 18/09/2024 GKB5G09 R191484707 74550 19/09/2024
GKB6A36 R191535957 74550 19/09/2024 GKC2F71 R191414517 74550 18/09/2024
GKC8618 A061189063 76331 20/09/2024 GKD2I62 A062409660 57380 19/09/2024
GKD6A36 A062256023 76331 20/09/2024 GKE3499 R191378877 74550 18/09/2024
GKF0H26 R191485907 74550 19/09/2024 GKF1988 R191507687 74550 19/09/2024
GKF4A89 R191344007 74550 17/09/2024 GKG2I33 R191371287 74550 18/09/2024
GKG5I73 R191416387 74550 18/09/2024 GKH3I35 R191383507 74550 18/09/2024
GMH7D42 R191386467 60503 18/09/2024 GOJ3B50 R191392957 60503 18/09/2024
GOS2E56 A061967597 75870 19/09/2024 GOZ9C17 R191402417 60503 18/09/2024
GPE9307 R191433767 74550 18/09/2024 GPF9186 A061680913 53800 19/09/2024
GTI2238 R191394057 74550 18/09/2024 GTO7840 R191329927 74550 16/09/2024
GUD6D81 A062415415 55417 19/09/2024 GUJ0933 A062418236 54521 19/09/2024
GVK0I22 R191387567 74550 18/09/2024 GXH1J22 R191551357 74550 20/09/2024
GXX6599 A061595118 60501 19/09/2024 GYU6E91 R191332567 60503 16/09/2024
HAX4D99 A062370314 51851 19/09/2024 HCD9682 R191455877 74550 19/09/2024
HCD9682 R191558177 74550 20/09/2024 HCD9682 R191558287 74550 20/09/2024
HCD9682 R191558407 74630 20/09/2024 HCR2H26 R191435417 74550 18/09/2024
HCS9A00 R191426067 74550 18/09/2024 HCV9H87 R191372277 74550 18/09/2024
HCV9H87 R191484587 74550 19/09/2024 HDF1I35 R191319917 74550 14/09/2024
HDJ9A69 A061551641 51851 20/09/2024 HEI7G09 A062405363 76331 19/09/2024
HEM8J63 A061551625 51851 19/09/2024 HEX6364 R191513407 74550 19/09/2024
HGX9410 A061334640 55412 19/09/2024 HIW2H99 R191342577 74550 17/09/2024
HJG7J33 R191353687 74550 18/09/2024 HJJ2G74 R191323007 74550 15/09/2024
HJW1777 R191345437 74550 17/09/2024 HJW1777 R191551797 74550 20/09/2024
HJW1777 R191551807 74630 20/09/2024 HJW1777 R191552017 74630 20/09/2024
HJW1777 R191552787 74710 20/09/2024 HKH0212 R191532217 74550 19/09/2024
HLD7J79 R191525177 74630 19/09/2024 HLN6B12 R191479747 74550 19/09/2024
HLP2034 A061282276 55412 20/09/2024 HLP8597 R191381847 74630 18/09/2024
HLP8597 R191384047 74630 18/09/2024 HLP8597 R191472817 74550 19/09/2024
HLP8597 R191473257 74550 19/09/2024 HLP8597 R191473587 74550 19/09/2024
HLP8597 R191531447 74550 19/09/2024 HMT1828 R191418697 74550 18/09/2024
HNH1617 R191456107 74550 19/09/2024 HOC1514 A062409598 55412 19/09/2024
HOK3F78 R191333887 74550 16/09/2024 HOT4921 R191358637 74630 18/09/2024
HOT4921 R191363697 60503 18/09/2024 HRF9450 R191321457 74550 15/09/2024
HRO1832 R191383387 60503 18/09/2024 HRR6537 R191512527 74550 19/09/2024
HSA8F72 R191324097 74550 15/09/2024 HSG1976 A062385737 75870 20/09/2024
HSV8F81 R191366777 60503 18/09/2024 HTE4G65 R191346107 74630 18/09/2024
HTE4G65 R191522107 74550 19/09/2024 HTG4I24 R191350167 74550 18/09/2024
HTI3498 R191351267 74550 18/09/2024 HUZ7123 R191377777 74550 18/09/2024
HXZ6970 R191566867 60503 19/09/2024 HZZ8277 A062279163 67261 20/09/2024
ILV3B67 R191411987 74550 18/09/2024 INA7811 R191340607 74550 17/09/2024
IQZ0897 R191378007 74550 18/09/2024 ISE8I89 A062385524 55500 19/09/2024
ISE8I89 R191500207 74550 19/09/2024 ITC4934 R191416717 74550 18/09/2024
IUF5G05 R191468747 74550 19/09/2024 IUZ0B00 R191390317 74550 18/09/2024
IXB0E79 R191446207 74550 19/09/2024 IYD7G01 R191500097 74550 19/09/2024
IYH7H02 R191397797 74550 18/09/2024 IYI3D61 R191484367 74550 19/09/2024
IZW0B06 R191395707 74550 18/09/2024 JFF7I63 R191349837 60503 18/09/2024
JHK8985 A062405134 55412 19/09/2024 JHK8985 A061282268 55412 20/09/2024
JIC4F74 R191354457 74550 18/09/2024 JIE7638 R191526167 74550 19/09/2024
JIE8G03 A062385770 51851 20/09/2024 JLX9H74 A061574293 54521 20/09/2024
JPP5J93 R191441247 74550 18/09/2024 JQT1526 R191399887 74550 18/09/2024
JQT1526 R191475907 74630 19/09/2024 JQT1526 R191532437 74550 19/09/2024
JQT1526 R191536287 74630 19/09/2024 JSO9F57 A062405320 55412 19/09/2024
JSX4463 R191361167 56732 18/09/2024 JVA9B23 R191430467 74550 18/09/2024
JWN5712 R191340157 74550 17/09/2024 JWN5712 R191358207 60503 18/09/2024
JWN5712 R191470177 74550 19/09/2024 JWN5712 R191474027 74550 19/09/2024
JZT6619 R191417707 74550 18/09/2024 KEW5E31 R191306277 74550 27/08/2024
KEX5H53 R191333777 74550 16/09/2024 KEX5H53 R191520007 74550 19/09/2024
KIJ3H09 R191464347 74550 19/09/2024 KMR4371 A061282322 55412 20/09/2024
KNR5J00 R191440807 74630 18/09/2024 KPU0J72 R191519347 74630 19/09/2024
KPX0399 R191421887 74550 18/09/2024 KWB1171 R191430907 74630 18/09/2024
KWK2790 R191555867 74550 20/09/2024 KWV7F13 R191316507 60503 14/09/2024
KXB4809 R191567087 60503 19/09/2024 KYQ6724 R191506367 74630 19/09/2024
KZA6174 R191565217 74550 20/09/2024 KZE7H56 R191536837 74550 19/09/2024
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KZZ6D90 R191488007 74550 19/09/2024 LAY6044 R191501857 74550 19/09/2024
LIK5987 R191505267 74550 19/09/2024 LKR8C12 R191416277 74630 18/09/2024
LLP9971 R191518907 74630 19/09/2024 LLZ3946 A061216451 55500 19/09/2024
LML1991 R191552457 74550 20/09/2024 LPJ6E23 R191361057 60503 18/09/2024
LQD8137 R191493717 74550 19/09/2024 LRF7D44 A062423523 55500 20/09/2024
LRO3I36 R191355117 74550 18/09/2024 LRS4C58 R191498777 74550 19/09/2024
LRX6C25 R191490857 74550 19/09/2024 LSL6J71 R191526937 74550 19/09/2024
LSU5E48 R191435857 74550 18/09/2024 LTP4A99 A061313643 63860 20/09/2024
LZN3H83 A062009794 67690 19/09/2024 MEW9C28 R191429587 74550 18/09/2024
MEW9C28 R191536947 74550 19/09/2024 MHV6H18 R191482717 74550 19/09/2024
MIS6263 R191408247 74550 18/09/2024 MJG7167 R191309687 60503 12/09/2024
MKY2D45 R191024237 74550 15/09/2024 MMA0F52 A061173477 76331 19/09/2024
MME4F50 R191415837 74630 18/09/2024 MMJ6048 R191564557 74550 20/09/2024
MPL0855 A061152984 76331 20/09/2024 MQY1H78 R191161737 74550 16/09/2024
MSO3H26 R191356107 74550 18/09/2024 MSP8D26 R191138967 74630 16/09/2024
MSP8D26 R191352697 74630 18/09/2024 MSP8D26 R191555537 74550 20/09/2024
MXU7A07 R191325967 74550 15/09/2024 NBQ6B94 R191383497 74550 18/09/2024
NBQ6B94 R191383607 74550 18/09/2024 NEH4B43 R191407037 74550 18/09/2024
NLU9660 R191419807 74550 18/09/2024 NOW4786 R191307817 74550 12/09/2024
NOW4786 R191327837 74550 16/09/2024 NOW4786 R191392307 74550 18/09/2024
NRU5D90 R191436847 74550 18/09/2024 NRW5A05 R191357207 74550 18/09/2024
NVW0E21 R191401647 74550 18/09/2024 NWJ8867 R191320467 74550 14/09/2024
NXV6C12 R191401207 60503 18/09/2024 NYD1F16 R191307377 60503 12/09/2024
NZI7H10 R191473477 74550 19/09/2024 NZN1232 R191563347 74550 20/09/2024
OAE0260 A062370268 76331 19/09/2024 OAG4J95 R191486237 74550 19/09/2024
OBP7I21 R191541457 74550 19/09/2024 OBW0136 R191379427 74550 18/09/2024
ODH0305 R191465887 74550 19/09/2024 OER6F33 R191372717 60503 18/09/2024
OFO8A69 R191444437 74550 18/09/2024 OGX4E94 A061054150 76331 20/09/2024
OHS0H95 R191347747 74550 18/09/2024 OHS3923 R191487007 74550 19/09/2024
OKH5D28 A061551595 76331 19/09/2024 OMI9A78 R191354017 74550 18/09/2024
ONQ8953 R191425307 60503 18/09/2024 ONY9789 R191397467 74550 18/09/2024
OOJ3715 R191364797 74550 18/09/2024 OOK3E50 R191438827 74550 18/09/2024
OPI7F64 R191558617 74550 20/09/2024 OPQ6I94 A061178355 55500 20/09/2024
OQB7C82 A061334721 55412 19/09/2024 OQC9C99 R191531227 74550 19/09/2024
OQD6907 R191392187 74550 18/09/2024 OQQ4B17 R191515507 74550 19/09/2024
OQU8D33 R191412107 74550 18/09/2024 ORE9A43 R191332677 74550 16/09/2024
ORZ6J46 R191328717 74550 16/09/2024 OVD4J09 A061313627 54521 20/09/2024
OWH9D72 R191504937 74550 19/09/2024 OWI3418 A061446511 76331 20/09/2024
OWM4961 R191482277 74550 19/09/2024 OWO3H50 R191385917 74550 18/09/2024
OYR7I11 R190911047 74550 14/09/2024 PAR7H22 R191507137 74550 19/09/2024
PAY0E55 R191550477 74550 20/09/2024 PBF0C89 R191393177 74550 18/09/2024
PBL0C85 R191520777 74550 19/09/2024 PGX2579 R191480957 74550 19/09/2024
PKR4D90 R191472267 74550 19/09/2024 PLH4132 R191466657 74550 19/09/2024
PNA2J86 R191516487 74550 19/09/2024 PPL6F38 R191411547 74550 18/09/2024
PPL6F38 R191520557 74550 19/09/2024 PPN3F40 R191370077 74550 18/09/2024
PPR1D49 R191549047 74550 20/09/2024 PPU9184 R191342357 74550 17/09/2024
PPX0H07 R191481947 74630 19/09/2024 PRG1291 R191562247 74550 20/09/2024
PSL7E74 R191388887 74550 18/09/2024 PTF6D83 R191381077 74550 18/09/2024
PTM3I36 A062415318 76331 19/09/2024 PUA5864 R191322887 74550 15/09/2024
PUC9B08 R191437407 74550 18/09/2024 PUT4242 R191391967 74550 18/09/2024
PUY8I43 R191558837 74550 20/09/2024 PVN2H46 R191353137 74550 18/09/2024
PVR1H74 R191540907 74550 19/09/2024 PVU2A05 R191486457 74550 19/09/2024
PVU8A07 R191397907 74550 18/09/2024 PVZ0101 R191510987 74550 19/09/2024
PWL8G80 R191390427 74550 18/09/2024 PWM9779 R191535737 74550 19/09/2024
PWO6512 R191460827 74550 19/09/2024 PWW4046 R191537057 74550 19/09/2024
PWX5E58 R191556197 74550 20/09/2024 PWZ4E04 R191518357 74550 19/09/2024
PXC8C52 R191392847 74550 18/09/2024 PXE2G86 A062385508 55500 19/09/2024
PXM1A23 R191418367 74550 18/09/2024 PXU8141 R191326297 60503 15/09/2024
PXV0098 R191390107 60503 18/09/2024 PYG2965 A062405177 55412 19/09/2024
PYJ2279 R191382837 74550 18/09/2024 PYM3737 R191539917 74550 19/09/2024
PYY9103 R191308707 60503 12/09/2024 PZB9E87 R191537937 74550 19/09/2024
PZC6G16 R191354127 74550 18/09/2024 PZE3A36 A061253489 55412 20/09/2024
PZH2A01 R191437067 74630 18/09/2024 PZH2I61 R191478537 74550 19/09/2024
PZH2J25 A062385621 55500 19/09/2024 PZL2660 R191334437 60503 16/09/2024
PZR3293 R191509227 74550 19/09/2024 PZS7J43 A062414974 55500 19/09/2024
PZT0436 R191449937 74630 19/09/2024 PZT5J63 A062385680 55920 19/09/2024
PZU8528 A062269427 55090 19/09/2024 PZZ1H51 R191332237 74550 16/09/2024
QAE6G71 R191536407 74550 19/09/2024 QFU1F78 A062370250 76331 19/09/2024
QFX6I19 R191511757 74550 19/09/2024 QGG3C92 R190709197 74630 13/09/2024
QHQ8E45 R191351607 74550 18/09/2024 QIX2B90 R191491737 74630 19/09/2024
QJB7253 R191465007 74550 19/09/2024 QJN6E38 A062385338 55500 19/09/2024
QMS6B67 A062199585 60501 20/09/2024 QMV2I18 R191444767 74550 18/09/2024
QMX0C02 R191491517 74550 19/09/2024 QMY7H61 R191486567 74550 19/09/2024
QMZ3C03 R191535627 74550 19/09/2024 QNB3A20 R191367107 74550 18/09/2024
QNE6374 A062405231 55412 19/09/2024 QNH4J60 R191365017 74550 18/09/2024
QNL4J14 A062405347 55412 19/09/2024 QNN6455 A061288703 55412 20/09/2024
QNO3600 R191558947 74550 20/09/2024 QNZ5528 R191518467 74550 19/09/2024
QNZ7336 R191377117 74550 18/09/2024 QOJ4G56 R191311777 74550 13/09/2024
QOT8E10 R191491627 74550 19/09/2024 QOT8E10 R191524957 74630 19/09/2024
QOT8E10 R191525397 74550 19/09/2024 QOT8E10 R191525407 74550 19/09/2024
QOU3H25 R191361507 60503 18/09/2024 QOY3C84 R191465777 74550 19/09/2024
QPH4I01 R191391197 74550 18/09/2024 QPH5290 R191537497 74550 19/09/2024
QPS0F93 R191312767 74550 13/09/2024 QPT7B06 R191388117 74550 18/09/2024
QPV5D34 R191524307 74550 19/09/2024 QPW9I87 R191344887 74550 17/09/2024
QQF0J04 R191559167 74550 20/09/2024 QQF7B25 A062385710 55500 19/09/2024
QQG5C74 R191546517 74550 20/09/2024 QQJ0F51 R191320797 74630 14/09/2024
QQQ1D54 R191506147 74550 19/09/2024 QQR2579 R191457857 74550 19/09/2024
QQT6A34 R191454117 74630 19/09/2024 QTO8J69 A061282250 55412 20/09/2024
QTZ7D49 R191511647 74550 19/09/2024 QUD2B47 R191444987 74550 18/09/2024
QUE3J13 A061041910 54521 19/09/2024 QUF4C46 R191420017 74550 18/09/2024
QUF4C46 R191420897 74550 18/09/2024 QUG1C25 R191517697 74630 19/09/2024
QUG1C25 R191518687 74550 19/09/2024 QUG1C25 R191518807 74630 19/09/2024
QUH0F23 R191418807 74550 18/09/2024 QUQ0H79 R191358967 74550 18/09/2024
QUS8D52 A062405150 55412 19/09/2024 QUW2C12 R191423647 74550 18/09/2024
QUY9E24 R191515607 74550 19/09/2024 QUY9E24 A062385702 55500 19/09/2024
QUZ6B24 R191426617 60503 18/09/2024 QWR8H76 R191489317 74550 19/09/2024
QWT9J10 R191468527 74550 19/09/2024 QWV1199 R191507807 74550 19/09/2024
QWV5G91 A062385540 55500 19/09/2024 QWY2F63 R191565327 60503 18/09/2024
QXA2A61 A062385796 76332 20/09/2024 QXB0E96 R191356987 74550 18/09/2024
QXF0D70 R191318377 74550 14/09/2024 QXT9G17 R191415507 74550 18/09/2024
QXV1A88 A061334730 55412 19/09/2024 QXY4H27 R191432117 74550 18/09/2024
QYY7B00 R191407147 60503 18/09/2024 QZK6H91 A062097286 55414 19/09/2024
RBE9C08 R191309247 60503 12/09/2024 RBE9C08 R191398907 60503 18/09/2024
RBK6I33 R191459947 74550 19/09/2024 RBL8E37 R191472707 74550 19/09/2024
RCF2B09 R191468197 74550 19/09/2024 RDZ9H26 R191316617 74550 14/09/2024
REG5F23 R191439607 74550 18/09/2024 REM7E41 R191369527 74550 18/09/2024
RFL7J78 R191444877 74550 18/09/2024 RFQ2I80 R191531777 74550 19/09/2024
RFR7D55 R191428817 74550 18/09/2024 RFU7J98 A062414966 55500 19/09/2024
RFW3D01 R191370517 60503 18/09/2024 RFZ0C72 R191544537 74550 19/09/2024
RFZ8I91 A062385664 55500 19/09/2024 RGC7D22 R191546737 74550 20/09/2024
RGD8A97 A062423558 55500 20/09/2024 RGE7J44 R191538267 74550 19/09/2024
RHE1H19 R191355777 60503 18/09/2024 RHH4A27 R191516707 74550 19/09/2024
RHU2C19 R191498557 74550 19/09/2024 RIW3B89 R191462257 74550 19/09/2024
RJR7F90 R191530347 74550 19/09/2024 RLC7F68 R191495367 74550 19/09/2024
RLN1F58 R191503067 74630 19/09/2024 RML2H02 R191394607 74550 18/09/2024
RMT0C67 R191325857 74550 15/09/2024 RMV2E38 R191529467 74550 19/09/2024
RNC5C44 A061189098 76331 20/09/2024 RNG3F27 R191375247 74630 18/09/2024
RNH1E04 R191320807 74630 15/09/2024 RNH7J85 R191444657 74550 18/09/2024
RNK4B76 A061660335 75870 20/09/2024 RNR8E71 R191566647 60503 19/09/2024
RNR9C99 R191400657 74550 18/09/2024 RNS5C25 R191501417 74550 19/09/2024
RNU0H55 R191480737 74550 19/09/2024 RNV7E55 R191308367 74550 12/09/2024
RNV7E61 R191443227 74550 18/09/2024 RNY1C38 A061149231 76331 19/09/2024
ROW7A32 R191458627 74710 19/09/2024 RQX4G10 R191470727 74550 19/09/2024
RSE7I80 R191407807 74630 18/09/2024 RTB5A02 A061446503 76331 20/09/2024
RTC9D40 R191475237 74550 19/09/2024 RTD6E62 R191511207 74550 19/09/2024
RTG6I94 A062167047 55412 20/09/2024 RTP5A41 R191464787 74550 19/09/2024
RTR2A34 R191483047 74550 19/09/2024 RTT5G54 A062204007 54521 19/09/2024
RTV6E86 R191530127 74550 19/09/2024 RTV8I71 R191522207 74550 19/09/2024
RTY3D10 R191345657 74550 18/09/2024 RUJ0D83 R191465997 74550 19/09/2024
RUJ5E36 A061967600 60501 19/09/2024 RUK2B09 R191519127 74550 19/09/2024
RUM8E68 R191489647 74550 19/09/2024 RUN0B94 R191404507 74550 18/09/2024
RUN7G44 R191388227 74550 18/09/2024 RUO0J83 R191324107 60503 15/09/2024
RUO3E71 R191525947 74550 19/09/2024 RUR4E91 A062385630 55500 19/09/2024
RUT2G18 R191438937 74550 18/09/2024 RUT4F85 R191352367 74550 18/09/2024
RUY2D01 R191451257 74550 19/09/2024 RVF1B29 R191381297 74550 18/09/2024
RVG3C84 R191546307 74550 19/09/2024 RVK0D82 R191319147 74550 14/09/2024
RVK5H08 R191422327 74550 18/09/2024 RVQ3F99 R191374257 60503 18/09/2024
RVQ6C05 R191508237 74550 19/09/2024 RVS1C56 A061551633 76331 19/09/2024
RVU0J39 R191481507 74550 19/09/2024 RVU1E87 R191498227 74550 19/09/2024
RVU3A81 R191510657 74550 19/09/2024 RVX6H13 R191355007 74550 18/09/2024
RVZ8A05 A061158613 51851 20/09/2024 RYF6F85 R191528587 74550 19/09/2024
RZT0B11 R191342467 74550 17/09/2024 SCA1C34 R191466327 74550 19/09/2024
SDQ8D75 R191503397 74550 19/09/2024 SDV1F06 R191552677 74550 20/09/2024
SDY5G91 R191468087 74550 19/09/2024 SED9A99 A062405142 55412 19/09/2024
SED9A99 A061282330 55412 20/09/2024 SEE3A60 R191488767 74550 19/09/2024
SEU4A05 R191481727 74550 19/09/2024 SFG9E08 R191512087 74550 19/09/2024
SFQ9E93 R191533867 74550 19/09/2024 SGE1H71 R191400877 74550 18/09/2024
SGP5J32 R191531007 74710 19/09/2024 SGU2D73 R191359847 74550 18/09/2024
SGU2D73 R191360067 74550 18/09/2024 SHB7A31 A061054141 76331 20/09/2024
SHB7A67 R191337847 74550 17/09/2024 SHE9B23 A061962587 60412 19/09/2024
SHF8D10 A061152950 55500 20/09/2024 SHP5C01 R191367767 74550 18/09/2024
SHS1D26 R191432777 74550 18/09/2024 SHY1J88 R191353577 74550 18/09/2024
SIC2E38 R191394167 74550 18/09/2024 SIC4F12 R191387237 74550 18/09/2024
SIC4F68 R191556417 74550 20/09/2024 SID7I49 R191406487 74550 18/09/2024
SIE4G41 A061334756 55412 19/09/2024 SIE7J39 R191454337 74550 19/09/2024
SIE8D29 R191353797 74550 18/09/2024 SIG7I94 R191386807 74550 18/09/2024
SIG9D71 R191497017 74630 19/09/2024 SII8E54 R191551467 74550 20/09/2024
SII9I86 R191550917 74550 20/09/2024 SIJ6H85 R191448067 74550 19/09/2024
SIM5I44 R191360177 74550 18/09/2024 SIO2F00 R191322227 74550 15/09/2024
SIO2I91 R191456207 74630 19/09/2024 SIQ4H09 A062204015 75870 19/09/2024
SIU1D12 R191361387 74550 18/09/2024 SIU1D12 R191433217 74550 18/09/2024

SIX9E75 R191437617 74550 18/09/2024 SIY2D47 R191305617 74630 27/08/2024
SIY7H96 R191513517 74550 19/09/2024 SJC6G07 R191567307 60503 19/09/2024
SJE3F03 R191384707 74550 18/09/2024 SJE3F03 R191385147 74550 18/09/2024
SJF4B15 R191428377 74550 18/09/2024 SJG3D98 R191419137 74550 18/09/2024
SJG3D98 R191433547 74630 18/09/2024 SJG5J76 R191556527 74550 20/09/2024
SJG9H14 R191367987 74550 18/09/2024 SJH0G63 R191519237 74550 19/09/2024
SJH5C40 R191445427 74630 18/09/2024 SJH5C40 R191457637 74630 19/09/2024
SJI4H34 R191410007 74550 18/09/2024 SJI6I72 R191368537 74550 18/09/2024
SPF4A52 R191552127 74550 20/09/2024 SSL2I45 R191353807 74550 18/09/2024
SSL9F64 R191390647 74550 18/09/2024 SSM7H14 R191345007 74550 17/09/2024
SSS2F00 R191466877 74550 19/09/2024 SSS4I31 R191561587 74550 20/09/2024
SSS5F62 R191479417 74550 19/09/2024 SST1A29 R191442237 74550 18/09/2024
SST1F49 R191560267 74550 20/09/2024 SSU3F80 A062415253 66532 19/09/2024
SSU3F80 A062415261 66371 19/09/2024 SSV0H39 R191546187 74550 19/09/2024
SSV1A82 R191433877 74550 18/09/2024 SSV9F56 A062405185 55412 19/09/2024
SSW6C02 A062423604 57030 20/09/2024 SSY5C33 R191487667 74550 19/09/2024
SSZ9J49 R191499007 74550 19/09/2024 STA3E46 R191526717 74550 19/09/2024
STA9E56 A061178371 60501 20/09/2024 STB5B75 R191405607 74550 18/09/2024
STB5B75 R191406157 74630 18/09/2024 STC0I34 R191349947 74550 18/09/2024
STC3A01 A061272980 55500 20/09/2024 STC6H98 R191373267 60503 18/09/2024
STC6H98 R191390867 74630 18/09/2024 STC9E15 R191476007 74550 19/09/2024
STC9H05 R191564997 74550 20/09/2024 STD1E30 R191331027 74550 16/09/2024
STD1E30 R191366557 74550 18/09/2024 STD7B62 R191474797 74550 19/09/2024
STE3I38 R191321907 74550 15/09/2024 STE4J39 A062385729 59910 20/09/2024
STF1F38 R191482387 74550 19/09/2024 STF5H39 R191484807 74550 19/09/2024
STF7F06 R191317387 74550 14/09/2024 STF7F78 R191516157 74550 19/09/2024
STF9A59 A062097324 66532 19/09/2024 STG3H04 R191390977 74550 18/09/2024
STG3H04 R191391417 74550 18/09/2024 STG6E99 R191516607 74550 19/09/2024
STG7I85 R191519897 74550 19/09/2024 STH8A96 R191420457 74550 18/09/2024
STI0A38 R191468967 74630 19/09/2024 STK0C03 R191416507 60503 18/09/2024
STK0H12 R191350717 74550 18/09/2024 STK1B52 R191533647 74550 19/09/2024
STK1F75 R191488107 74550 19/09/2024 STK5E24 R191365237 74550 18/09/2024
STK5E94 R191400767 74550 18/09/2024 STK7E48 R191314207 74550 13/09/2024
STM4B51 R191395607 74550 18/09/2024 STM5G07 R191480517 74550 19/09/2024
STM5H40 R191502517 74550 19/09/2024 STO2H64 R191310457 74550 13/09/2024
STO6G90 R191434097 74550 18/09/2024 STQ0B96 R191539367 74550 19/09/2024
STQ4I10 R191523527 74550 19/09/2024 STS3J40 R191469847 74550 19/09/2024
STS9A01 R191370307 74550 18/09/2024 STT7A33 R191546407 74550 19/09/2024
STU1E28 R191504827 74550 19/09/2024 STU2B03 R191448727 74550 19/09/2024
STU3B94 R191541787 74550 19/09/2024 STU3F20 A061152968 55414 20/09/2024
STW5J21 R191438507 74550 18/09/2024 STW5J21 R191438607 74710 18/09/2024
STX0F14 R191497567 74710 19/09/2024 STX9I39 R191434427 74550 18/09/2024
STZ4J32 R191560487 74550 20/09/2024 SUA2G13 R191533757 74550 19/09/2024
SUB2J18 R191372057 74550 18/09/2024 SUD5H81 R191371727 74550 18/09/2024
SUF2I30 A062370330 76842 19/09/2024 SUG9B69 R191381957 74550 18/09/2024
SUH1I09 R191555317 74550 20/09/2024 SUH7G72 A062405266 55412 19/09/2024
SUI5D17 R191466107 74550 19/09/2024 SUI7G23 R191482827 74630 19/09/2024
SUK8B85 A062256031 76331 20/09/2024 SUL8I95 R191479637 74550 19/09/2024
SUM0H10 R190961317 74550 15/09/2024 SUN1A01 R191371947 74550 18/09/2024
SUN5J85 A061595096 51930 19/09/2024 SUN6H93 R191510327 74550 19/09/2024
SUN8H00 R191469407 74550 19/09/2024 SUN8J79 R191484037 74550 19/09/2024
SUN8J79 R191485357 74550 19/09/2024 SUO4A99 R191417267 74550 18/09/2024
SUP7B31 A061178363 55500 20/09/2024 SUS1C01 R191361717 74550 18/09/2024
SUS7F89 R191514067 74550 19/09/2024 SUT3D78 R191523307 74550 19/09/2024
SUU7F68 R191159537 74550 16/09/2024 SUV9A09 A061680921 66371 20/09/2024
SUW2G49 R191485027 74550 19/09/2024 SUW3H34 R191483597 74550 19/09/2024
SUX1A64 A062385443 55500 19/09/2024 SUX1C30 R191471277 74550 19/09/2024
SUX3C89 R191473807 74550 19/09/2024 SUY6D77 R191493497 74550 19/09/2024
SUZ2C37 R191361497 74550 18/09/2024 SVA4A77 R191516267 74550 19/09/2024
SVB0C40 R191410557 74550 18/09/2024 SVB4G78 R191491297 74550 19/09/2024
SVB7E68 R191439157 74630 18/09/2024 SVD4H51 R191471507 74550 19/09/2024
SVG2C88 R191380527 74550 18/09/2024 SVH0G17 R191452027 74550 19/09/2024
SVI0I13 A062405207 55412 19/09/2024 SVJ9J36 R191411107 74550 18/09/2024
SVL8A77 R191392297 74550 18/09/2024 SVN0D18 A062423353 57030 19/09/2024
SVN0E38 R190902027 60503 14/09/2024 SVN3G09 R191378437 74630 18/09/2024
SVN8B08 R191440257 74550 18/09/2024 SVO1J56 R191432887 74550 18/09/2024
SVO6G87 R191533317 74550 19/09/2024 SVP3H17 R191501087 74550 19/09/2024
SVP7J31 R191509667 74550 19/09/2024 SVQ2D60 R191551577 74550 20/09/2024
SVQ3D40 R191409677 74550 18/09/2024 SVR4D54 R191370957 74550 18/09/2024
SVR9G61 R191432227 74550 18/09/2024 SVS1B67 R191453457 74630 19/09/2024
SVS1E26 R191553117 74550 20/09/2024 SVU4E04 R191369747 74550 18/09/2024
SVU6F55 R191419907 74550 18/09/2024 SVV5H33 R191378547 74550 18/09/2024
SVX6I08 R191562807 74550 20/09/2024 SVY9D34 R191538377 74710 19/09/2024
SWA1D29 R191327177 74710 15/09/2024 SWA3J03 R191367217 74550 18/09/2024
SWA5B35 A062385753 75870 20/09/2024 SWA5B35 A062385761 60501 20/09/2024
SWB1A56 R191491407 74550 19/09/2024 SWE1D76 R191463467 74550 19/09/2024
SWE5B80 R191527157 74550 19/09/2024 SWG1E88 R191489867 74550 19/09/2024
SWG2J39 R190767507 74550 13/09/2024 SWH2A88 R191413307 74550 18/09/2024
SWH4A43 R191366117 74550 18/09/2024 SWJ8H15 R191503407 74550 19/09/2024
SWJ9A21 R191442897 74550 18/09/2024 SWK6F09 R191355337 74630 18/09/2024
SWL4D13 A062385800 60501 20/09/2024 SWM0F89 R191326957 74550 15/09/2024
SWM1J71 R191365787 74550 18/09/2024 SWO4I85 R191459617 74550 19/09/2024
SWP5F57 R191332897 74550 16/09/2024 SWQ8I12 R191528477 74550 19/09/2024
SWR5F66 R191478867 74550 19/09/2024 SWT4J21 R191422657 74550 18/09/2024
SWU9A50 R191460387 74550 19/09/2024 SWV0I87 A062409687 76331 19/09/2024
SWV1E83 R191348297 74550 18/09/2024 SWV7H49 R191523207 74550 19/09/2024
SWV7H49 R191523747 74550 19/09/2024 SWW0D82 R191479857 74550 19/09/2024
SWW0H65 R191413417 74550 18/09/2024 SWX9E69 R191553227 74550 20/09/2024
SWZ1B98 R191416607 74550 18/09/2024 SWZ3E33 R191398897 74630 18/09/2024
SYB0I07 R191384817 74550 18/09/2024 SYC0C73 R191521877 74550 19/09/2024
SYC1C03 R191433327 74550 18/09/2024 SYD1B40 R191471717 74550 19/09/2024
SYD1B58 R191352807 74550 18/09/2024 SYD7D84 R191353247 74550 18/09/2024
SYE2I19 R190975067 74550 15/09/2024 SYF2F59 R191494047 74550 19/09/2024
SYF6I25 R191356657 74550 18/09/2024 SYG1E30 R191461377 74550 19/09/2024
SYK2B10 R191557407 74550 20/09/2024 SYL6A60 A061313635 54521 20/09/2024
SYN1I43 A061189110 76331 20/09/2024 SYO5H32 R191543217 74550 19/09/2024
SYS3F36 R191462807 74550 19/09/2024 SYU6I27 A061281954 55412 20/09/2024
SYW1G83 R191333667 74710 16/09/2024 SYW4I78 R191550037 74550 20/09/2024
SYX5G11 R191465337 74550 19/09/2024 TBG1I12 A062269435 55090 19/09/2024
TCB3I58 R191324317 74550 15/09/2024 TCC7I09 R191439047 74550 18/09/2024
TCE4A80 R191430807 74550 18/09/2024 TCF3J13 R191374147 74550 18/09/2024
TCF5I31 R191472377 74550 19/09/2024 TCG4B13 R191513297 74550 19/09/2024
TCH0A86 R191506917 74550 19/09/2024 TCH9I42 R191534967 74550 19/09/2024

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DE URBANISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO

Requerimento: 4100/2024
Proprietário da Obra: GENILDA DA CONCEICAO SILVA SANTOS
Decisão: Defiro projeto de Reforma Não Iniciada de Habitação Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
SETOR DE EXPEDIENTE

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS PELA O.S. 03/2022 (ALTERADA PELA 
O.S. 07/2022).
PROT. 24/11/10249 WILSON ROGERIO MARTINS RAMOS - PROT. 24/11/10250 
WILSON ROGERIO MARTINS RAMOS - PROT. 24/11/10194 ROBERTO PEREI-
RA DE CASTRO.

PRAZO SUSPENSO CONFORME O.S. 03/2022 (ALTERADA PELA O.S. 
07/2022).
PROT. 24/11/10208 LUCIANO BOTELHO DE MORAIS.

INDEFERIDOS OS PEDIDOS DE PRAZO - O.S. 03/2022 (ALTERADA PELA 
O.S. 07/2022).
PROT. 24/11/10116 ROBERTO PIOVANI DIAS - PROT. 24/11/10271 RODRIGO 
PEREIRA LIMA.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RICARDO TORQUATO FERRO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO - 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO-ARTIGO 164/182 - DEFI-

RO.
Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através do presente 
Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 4º, estabele-
cendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de prevenção 
contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, para 
o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente intimação ense-
jará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 09/03, Artigos 
164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Edifício Santa Rita de Cassia - CNPJ 08.531.270/0001-30 - Intimação 1125 - Pro-
cesso SEI PMC.2023.00071056-25 - Data: 23/09/2024.
2) Condomínio Dueto Parque Prado - CNPJ 18.440.059/0001-66 - Intimação 1126 - 
Processo SEI PMC.2023.00026644-13 - Data: 23/09/2024.
3) Condomínio Edifício Dona Eliza - CNPJ 71.748.248/0001-83 - Intimação 5852 - 
Processo SEI PMC.2024.00113582-14 - Data: 23/09/2024.
4) Condomínio Edifício Rosana - CNPJ 67.171.512/0001-91 - Intimação 5853 - Pro-
cesso SEI PMC.2024.00113594-58 - Data: 23/09/2024.

Processo: PMC.2024.00102496-59. Interessado: Conjunto Residencial Juliana
 Decisão: DEFIRO a solicitação de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) 
dias para atender à intimação nº 1111 (documento SEI nº 12258704). Esta decisão é 
relativa ao peticionamento eletrônico PMC.2024.00113910-09, anexado ao processo 
do condomínio. - Data: 24/09/2024.

Processo: PMC.2024.00113894-46. Interessado: Condomínio Edifício Segundo 
Barbieri
Decisão: DEFIRO a solicitação de prorrogação de prazo em 90 (noventa) dias para 
atender à intimação nº 3417 (documento SEI nº 9862297).Esta decisão é relativa ao 
peticionamento eletrônico PMC.2024.00113894-46, anexado ao processo do condo-
mínio. - Data: 24/09/2024.

Processo: PMC.2022.00092517-77. Interessado: Condomínio Edifício Maiorca
Decisão: DEFIRO, como último prazo antes da interdição administrativa, a solicita-
ção de prorrogação de prazo em 90 (noventa) dias para atender à intimação nº 29395 
(documento SEI nº 6832980). Esta decisão é relativa ao peticionamento eletrônico 
feito através do documento SEI 12380300, anexado ao processo do condomínio. - 
Data: 24/09/2024.

Processo: PMC.2022.00104068-35. Interessado: Condomínio Edifício Império
 Decisão: DEFIRO a solicitação de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) 
dias para atender à intimação nº 31322 (documento SEI nº 7983959). Esta decisão é 
relativa ao peticionamento eletrônico PMC.2024.00114509-60, anexado ao processo 
do condomínio. - Data: 24/09/2024.

Campinas, 24 de setembro de 2024
 HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DECON
 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

DEFIRO O PEDIDOPROT. 24/11/10102 FRANCINETE DA FONSECA AMO-
RIM, PARA VISTAS AO PROT. 09/11/14613.

INDEFIRO O RECURSO PROT. 23/11/7856 LUAN MACHADO BARBOSA.
Campinas, 24 de setembro de 2024

RUI ANTONIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - CDFO

INDEFERIDOS
PROT. 17/11/124 JONATHAS PINOTTI JORGE - PROT. 22/11/1424 JOSÉ MA-
RIA TEIXEIRA LAGES - PROT. 22/11/6139 CLAUDINEI APARECIDO MENDES 
- PROT. 21/11/16238 UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTIS-
TA DO SÉTIMO DIA - PROT. 28/11/1013 JOSÉ DOS SANTOS - PROT. 18/11/186 
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA - PROT. 16/11/16485 JOÃO DA CONCEIÇÃO 
SANTOS - PROT. 18/11/1829 JOSÉ ORLANDO ALVES MOREIRA - PROT. 
16/10/34269 MARCIO ADELINO SAMBINELLI - PROT. 24/11/320 ADRIANA 
CONCEIÇÃO SOUZA.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PAULO HENRIQUE CREDÉDIO 

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 4100/2024
Proprietário da Obra: GENILDA DA CONCEICAO SILVA SANTOS
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 11818/2024 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de Habitação Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDO - VIA RÁPIDA EMPRESA
PROT 24/11/8881 ESTAÇÃO CAMPINAS BEACH SPORTS ENTRETENIMENTO 
LTDA.

INDEFERIDO - ALVARÁ DE EVENTO
SEI Nº PMC.2024.00110619-80
RAZÃO SOCIAL: CASHME SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA
EVENTO: CASHME ROAD - CAMPINAS

Campinas, 24 de setembro de 2024
LAUANE LALESKA SANTANA LOPES

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁS

Requerimento: 3808/2024
Proprietário da Obra: marcelo done
Decisão: Emitidos Alvará de Aprovação Nº 11819/2024 e Alvará de Execução Nº 
11820/2024 para projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 2939/2024
Proprietário da Obra: ROSELI CANDIDA BUENO DE OLIVEIRA
Decisão: Emitido Alvará de Aprovação Nº 11821/2024 para projeto de Regularização 
de Habitação Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 4146/2024
Proprietário da Obra: SUZERLEY MORENO RIBEIRO
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 11822/2024 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de Habitação Multifamiliar Vertical

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Requerimento: 2957/2024
Proprietário da Obra: ARETA HELD PREVIATTI
Decisão: Prorrogação de prazo no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo recursal: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos do Decreto 
23.443/2024, art 71

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

“DEIXO DE CONHECER O RECURSO, VISTO QUE O ASSUNTO NÃO É OB-
JETO DE ANÁLISE DESSA COORDENADORIA.” PROT. 24/11/8482 DENISE 
SATIE OGASSAWARA

Campinas, 24 de setembro de 2024
LAUNE LALESKA SANTANA LOPES 

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
Protocolo CIPT / SEI nº PMC.2024.00111760-27
Requerente: Juliana Aparecida Cardoso Ferreira
Protocolo solicitado: 2002/0/44404
Interessado: Cooperativa Habitacional dos Educadores de Campinas
Informações adicionais: A requerente não anexou os Documentos Obrigatórios - item 
2 - pedidos no rodapé da solicitação e apresenta como Interesse Público a solicitação 
de Inteiro Teor e cita na finalidade “Informações sobre a obra parada”
Considerando o teor das informações adicionais mencionadas e levando e conta o 
Decreto nº 21.799/2021, Art. 4° - § 2º e Art. 5° DEFIRO PARCIALMENTE o so-
licitado para conceder cópia digitalizada do protocolo 2002/0/44404, juntado ao 
protocolo principal 1994/0/29924, COM EXCEÇÃO das folhas 167-168, 170, 197, 
232-237, 245-252, 256, 278-279, 286, 291 e 296, por conterem informações sigilosas 
e pessoais de terceiros que não autorizaram o requerente por meio de procuração, do 
imóvel, financeira/bancaria da empresa/interessado e/ou informações não produzidas 
pelo órgão públicos presentes nessas folhas e podendo ter OMISSÃO DE DADOS do 
mesmo caráter, conforme regulamentado pelo §2º, Art.5º do Decreto nº 21.799/21 e 
Decreto 21.903/2022 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
A cópia de plantas (projetos), quando houver, será somente de suas capas e limitadas 
ao tamanho da folha A4.
Caso necessário poderá ser interposto recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do indeferimento ou deferimento parcial.

Campinas, 24 de setembro de 2024
HELIO CESAR GOMES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
Protocolo CIPT/ SEI nº PMC.2024.00110220-62
Requerente: Carine da Silva Pereira
Protocolo solicitado: SEI 2024.0000017516-14
Interessado: Setor de Fiscalização de Parcelamento Irregular e Clandestino do Solo
Assunto: Fiscalização de possível parcelamento do solo ilegal
Informações adicionais: A requerente não é parte integrante do protocolo solicitado 
(seu nome não aparece), a mesma se identificou como Representante Legal ou Procu-
radora porém não anexou procuração, conforme solicitado como documento obrigató-
rio, no item 2, do rodapé do Requerimento e foi especificado na finalidade do pedido 
“acesso aos autos”.
Também não atendeu o e-mail enviado em 16/09/2024, na qual foi dado a oportunida-
de no prazo de 5 (cinco) dias úteis de apresentar a procuração.
Face o exposto acima, INDEFIRO o presente pedido para conceder Certidão de 
Inteiro Teor do protocolo SEI 2024.00017516-14.
Conforme o Art. 7º do Decreto 21.799/2021, a requerente poderá interpor recurso no 
prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação dirigido a Secretária Municipal de 
Urbanismo.

Protocolo CIPT / SEI nº 2024.00112681-42
Requerente: Tereza Penteado
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo SEI 2020.00024454-28.

Protocolo CIPT / SEI nº 2024.00110922-73
Requerente: Marcos Oliveira Sabino
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2015/156/5907.

Protocolo CIPT / SEI nº 2024.00111329-17
Requerente: Raquel Geraldo Sariego
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2023/156/1614, juntado ao proto-
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colo principal 1958/0/19503.

Protocolo CIPT / SEI nº 2024.00110765-88
Requerente: Patrícia dos Santos Portela
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2021/11/15693, juntado ao proto-
colo principal 2021/11/6678.

Campinas, 24 de setembro de 2024
 HELIO CESAR GOMES
DIRETOR DEPARTAMENTAL

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO

Requerimento: 3744/2024
Proprietário da Obra: MARCELO TORBITONI LIMA
Decisão: Defiro projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

SEI Nº PMC.2024.00083239-10
INTERESSADO : MRV ENGENHARIA E PARTICIAPAÇÕES SA
Face a divulgação da O.S. Nº 07/2024, publicada no D. O. M. em 20/07/2024, o reque-
rente deverá tomar ciência e atender a mesma.

Campinas, 24 de setembro de 2024
RUI ANTONIO CEREGATTI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 4135/2024
Proprietário da Obra: BLOTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Reforma Não Iniciada de CSEI
Prazo recursal: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos do Decreto 
23.443/2024, art 71

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT 18/11/13496 NG BOSCO COSTRUCOES E COMERCIO LTDA - PROT 
23/11/10596 TEMAN PARTICIP. SOCIETÁRIAS LTDA - PROT 24/11/10166 AN-
TONIO CESAR MARCELINO - PROT 23/19/58 HM 27 EMPREEND. IMOBI-
LIARIO LTDA - PROT 24/11/10021 VICORP - JUPIA EMPREEND. IMOB. SPE 
LTDA - PROT 23/11/11604 MARCELO LEME GONÇALVES - PROT 23/11/11109 
FERNANDO BENJAMIM - PROT 23/11/11475 MARIA LUCIA DA SILVA - 
PROT 23/11/16413 SOMATTOS CAMBUI EMPREEND. IMOB. LTDA - PROT 
23/11/15324 PERSICAL APARECIDO JANURIO JUNIOR - PROT 23/11/8739 AR-
THUR MATSUBARA KARASAWA 

DEFERIDA A TROCA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ANTIGO RESPONSÁVEL: JEOVANI ALVES DOS SANTOS
NOVO RESPONSÁVEL: ANDRÉ SELUQUE FREGONEZI LATORRE BRAGION
PROT 24/11/8175 COND. EDIFICIO TERRAÇO FLAMBOYANT

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT 24/11/9770 CSN ANHANGUERA II INCORP. LTDA

CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS
PROT 24/11/9721 CPN CONSTR. PLANEJAM. E NEGOCIOS LTDA - PROT 
24/11/9961 ELENICE OLIVEIRA MAIA SILVA 

CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS
PROT 24/11/9960 ELENICE OLIVEIRA MAIA SILVA

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
PROT 24/11/8176 COND. EDIFICIO TERRAÇO FLAMBOYANT

Campinas, 24 de setembro de 2024
FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 562/2022
Proprietário da Obra: THIAGO DANTAS GARGANTINI
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Aprovação Responsável Imediata, Resi-
dencial Unifamiliar
Prazo recursal: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos do Decreto 
23.443/2024, art 71

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS - CDRDC

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
PROT. 24/11/7199 LILIAN KINDLMANN CAMPOS - PROT. 24/11/3807 JOSÉ 
PEDRO OLIVEIRA RODRIGUES DE AMORIM - PROT. 24/11/9080 LAURO 
BROTTO - PROT. 24/11/8234 FELIPE ALVES MOREIRA - PROT. 24/11/9384 
THATIANE ANDRADE ANICETTI CAVALCANTI - PROT. 24/11/6821 GISLENE 
CRISTIANE TOFOLI - PROT. 24/11/9270 JOSE RENATO DA SILVA.

Campinas, 24 de setembro de 2024
PATRÍCIA DERRICO DE SOUZA STREY

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE 
OBRAS

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 588/2022
Proprietário da Obra: THIAGO DANTAS GARGANTINI
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Aprovação Responsável Imediata, Resi-
dencial Unifamiliar

Prazo recursal: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos do Decreto 
23.443/2024, art 71

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 

OBRA
Requerimento: 556/2022
Proprietário da Obra: THIAGO DANTAS GARGANTINI
Decisão: Emitido Certificado de Conclusão de Obra Nº 10192/2024 para projeto de 
Aprovação Responsável Imediata, Residencial Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 

OBRA
Requerimento: 557/2022
Proprietário da Obra: THIAGO DANTAS GARGANTINI
Decisão: Emitido Certificado de Conclusão de Obra Nº 10193/2024 para projeto de 
Aprovação Responsável Imediata, Residencial Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

ESTUDO DE IMPACTO NA VIZINHANÇA EIV

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV

Compareça o interessado, mediante agendamento técnico pelo telefone (19) 3766-
2300, para tomar ciência da Análise Preliminar do EIV de 06/09/2024 e esclarecer 
sobre a documentação apresentada em 12/09/2024.
PROT. 2022/11/8812 MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA

 Compareça o interessado, mediante agendamento técnico pelo telefone (19) 3766-
2300, para esclarecimentos sobre o novo material apresentado.
PROT. 2023/11/11437 MARINALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA - NÁRNIA

Campinas, 24 de setembro de 2024
MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 

COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EIV GS/SEMURB

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº CAMPREV.2021.00002086-66 - Fundamento Legal: 
Inc. XVI, art. 24, Lei Federal n° 8.666/93. Interessado: Instituto de Previdência So-
cial do Município de Campinas - CAMPREV - Modalidade: Contratação Direta nº 
34/2021- Contratada: Informática de Município Associados S/A - IMA - CNPJ: 
48.197.859/0001-69 - Termo de contrato: nº 06/2021 - Termo Aditivo: nº 16/2024 
-Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para hospedagem, su-
porte técnico e manutenção além de modernização do atual Portal Web do Instituto 
de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, visando atender os 
dispositivos legais vigentes, proporcionando o fácil acesso aos serviços e informações 
de interesse de seus segurados. Valor total: R$ R$ 18.163,95 (dezoito mil cento e ses-
senta e três reais e noventa e cinco centavos) - Prazo:12 (doze) meses - Assinatura: 
21/09/2024

Campinas, 21 de setembro de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV
DENILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE

Diretor Administrativo

CEASA
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 - PROCESSO SEI N.º CEA-
SA.2024.00000954-71 - A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS 
S/A - CEASA/CAMPINAS, torna público que encontra-se aberto o Edital visando a 
contratação de empresa especializada para prestação, de forma contínua, de serviços 
de limpeza, jardinagem e recepção com dedicação exclusiva de mão de obra, ma-
teriais e equipamentos necessários, a serem executados nas dependências da Ceasa/
Campinas e no Horto Shopping Ouro Verde, em regime de empreitada por preço 
global. - Início de acolhimento das propostas ocorrerá: às 8hdo dia01/10/2024 - Aber-
tura das propostas ocorrerá: às 8h do dia 23/10/2024 - Início da sessão de disputa de 
preços ocorrerá: às 9h do dia 23/10/2024 - O edital completo com todas as orientações 
e condições para participação encontra-se disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.
br e www.ceasacampinas.com.br. 

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PARCIAL

PROCESSO SEI Nº CEASA.2024.00000795-13 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2024 - OBJETO: Registro de preços para fornecimento de material elétrico e te-
lefônico, para utilização da CEASA Campinas. - COMUNICADO: O Sr. Diretor Pre-
sidente da CEASA Campinas, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social 
RESOLVE:ADJUDICAR, a empresa: GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, para o LOTE 1 pelo valor total de R$ 10.600,00;a empre-
sa RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP,para o LOTE 2 pelo 
valor total deR$ 36.399,77; a empresa VOLT MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, 
para o LOTE 3 pelo valor total de R$ 12.299,50; a empresa: CASA DE FERRA-
GENS E FERRAMENTAS MATÃO LTDA,para o LOTE 6 pelo valor total deR$ 
79.800,00,para o LOTE 7 pelo valor total de R$ 17.812,00 e para o LOTE 9 pelo va-
lor total de R$ 10.000,00; a empresa: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO 
LTDA, para o LOTE 8 pelo valor total de R$ 28.899,98, para o LOTE 10 pelo valor 

http://www.licitacoes-e.com.br
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http://www.ceasacampinas.com.br
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total de R$ 22.493,00, para o LOTE 12 pelo valor de R$ 41.386,41 e para o LOTE 13 
pelo valor total de R$ 12.400,00; a empresa GR COMÉRCIO LTDA para o LOTE 
11 pelo valor total de R$ 16.000,00; a empresa QUALITY ATACADO LTDA para o 
LOTE 15 pelo valor total de R$ 15.500,00, pelo critério de menor preço por lote e por 
atender todas as exigências do edital. - O LOTE 14 foi considerado FRACASSADO. 
-HOMOLOGAR PARCIALMENTE, a presente licitação considerando os elemen-
tos constantes nos autos. - Publique, na forma da lei e da resolução da Diretoria. 

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

EMDEC
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

COMUNICADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Rua Dr. Salles Olivei-
ra, nº 1.028, Vila Industrial, Campinas/SP, comunica que se encontra aberto prazo de 
05 (cinco) dias úteis conforme item 13 do edital Pregão Eletrônico nº 052/2023 - SEI 
EMDEC. 2023.00002948-21, cujo objeto é a contratação de empresa para presta-
ção de serviços continuados de limpeza e asseio nas dependências dos Prédios da 
EMDEC visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, 
com fornecimento de mão de obra, incluindo todos os materiais, insumos e equi-
pamentos necessários à execução dos serviços, em locais, períodos e de acordo 
com as descrições determinadas no Termo de Referência, para apresentação de 
recurso, pela licitante FRX Segurança e Serviços de Limpeza Ltda, em cumprimento 
à sentença proferida na ação judicial - Mandado de Segurança Civil, processo digital 
1017019-14.2024.8.26.0114. Após este prazo fica aberto prazo para contrarrazões das 
demais participantes. Em: 24/09/2024. 

 DIVISÃO DE COMPRAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Fundação José Pedro de Oliveira, com Instrumento Convocatório 
disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.
gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1) o Pregão Eletrônico 
nº 10/2024 - FJPO; Nº 90010/2024- PNCP.
Processo Administrativo: FJPO.2024.00000183-01
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos 
mobiliários montados destinados à espaços de uso público e aos servidores que atuam 
na ARIE Mata de Santa Genebra.
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
24/09/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2024-10:00 Hs.
UASG PNCP: 929899
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos no site da FJPO 
www.fjposantagenebra.sp.gov.br, no email: compras.daf@fjposantagenebra.sp.gov.
br, ou ainda pelo telefone 19-3749-7207.

Campinas, 24 de setembro de 2024
JOÃO BATISTA MEIRA

Diretor do Departamento de Administração, Finanças e de Supervisão Geral

REDE MÁRIO GATTI
 REDE MÁRIO GATTI

PORTARIA DISCIPLINAR Nº59/2024
O Ilmo. Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergên-
cia e Hospitalar no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Munici-
pal Complementar nº 191 de 09 de março de 2018 e Resolução nº 01 de 13 de janeiro 
de 2022. RESOLVE:
Art. 1º.DETERMINAR a aplicação de advertência verbal, pela responsabilidade fa-
tos descritos no processo SEI nº. HMMG.2024.00000179-17, que poderá ser efetivada 
com a mera notificação desta decisão ao servidor, matrícula 125496-0, assegurando 
eventual desconto do salário ou remuneração, conforme fundamentação citada em 
relatório apresentado pela comissão processante, anexado em doc.12282540.

Campinas, 24 de setembro de 2024
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2023.00000002-67
 À vista das informações lançadas neste processo, das providências já ado-
tadas pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.11439224,AUTORIZO APOSTILAMENTO abaixo identificado:

 Empresa: EQUIPE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CNPJ n° 14.074.423/0005-94;
 Termo de Contrato nº: H00168/2023;
 Objeto: Prestação de serviços médicos e multiprofissionais, incluindo realização de 
consultas, interconsultas, exames e disponibilização de equipamentos visando o aten-
dimento de 100% da demanda da LINHA DE CUIDADOS CLÍNICOS DO ADULTO: 
ESPECIALIDADES e SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR no Comple-
xo Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi “Ouro Verde” (CHPEO), unidade integrante da 
Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar (RMMG);
 Valor Global:R$ 5.091,60 (cinco mil noventa e um reais e sessenta centavos);

Campinas, 23 de setembro de 2024
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DE DESPESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90135/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: HMMG.2024.00001973-97
OBJETO: Aquisição de aparelho de manometria anorretal.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, e nas observações feitas pela 
Senhor Pregoeiro e Área Técnica, resolvo HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 
90135/2024, bem como ADJUDICAR e AUTORIZAR A DESPESA em favor da 
empresa DYNAMED - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA ELETRO-
MEDICINA LTDA, para o item 01, no valor total de R$ 137.583,00 (cento e trinta e 

sete mil, quinhentos e oitenta e três reais).
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo Nº: HMMG.2024.00001181-95. Modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90111/2024. Ata de Registro de Preços.Objeto: Registro de Preços de switches 
gerenciáveis. Empresa: SUPERCOMM S.A.CNPJ: 39.893.680/0001-55. Item 
1 - R$3.228,00. Empresa: 51.908.096 GUSTAVO GRIGOL FERRARI.CNPJ: 
51.908.096/0001-21. Item 2 - R$2.900,00. Prazo: A validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anu-
ência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Data de assinatura 
ARP:23/09/2024.

Campinas, 24 de setembro de 2024
EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

HOMOLOGAÇÃO E DECLARAÇÃO DE ITENS 
FRACASSADOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90134/2024
PROCESSO N° HMMG.2024.00001938-12
OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos (Beclometasona, Ceftazidima e ou-
tros).
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, e nas observações feitas pela Se-
nhora Pregoeira e Área Técnica, resolvo:
1) Informar que a Pregoeira declarou FRACASSADOS os itens 01, 02, 03, 05, 06, 08, 
09, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 por não haver propostas em condições de aceitabilidade.
2) HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 90134/2024, bem como ADJUDICAR o 
objeto para as empresas abaixo especificadas :
- ACCORD FARMACÊUTICA LTDA, para os itens 04 (R$110,00) 12 (R$222,00);
- SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI-
TALARES LTDA-EPP, para os itens 07 (R$6,90) e 11 (R$8,10);
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, para os itens 
10 (R$16,55) 19 (R$56,40).
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de setembro de 2024
SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2021.00000207-81

 À vista das informações lançadas neste processo, das providências já ado-
tadas pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.12093113,AUTORIZO APOSTILAMENTO abaixo identificado:

 Empresa:G.CONTEC CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 13.398.436/0001-22;
 Termo de Contrato nº:H00053/2023
 Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação de serviços através da dis-
ponibilização de postos de trabalho na categoria de serviços gerais, conforme especi-
ficações definidas neste Edital e seus anexos.
 Valor Global:R$ 193.954,56 (cento e noventa e três mil novecentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos);

Campinas, 23 de setembro de 2024
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO
Protocolo nº: HMMG.2022.00000177-39. Modalidade:Pregão Eletrônico 153/2022. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços em complementariedade 
do SUS através de postos de trabalho na área de CONDUTOR SOCORRISTA, de 
forma continuada, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabe-
lecidas neste instrumento para as Unidades integrantes da Rede Municipal Dr. Mário 
Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.Termo de Aditamento:H00161/2024. 
Contratada:MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. 
CNPJ: nº 09.557.452/0001-43. Aditamento:Fica prorrogada a vigência do contrato 
por 6 (seis) meses, a partir de 26 de setembro de 2024. Aplica-se ao contrato o reajuste 
pelo índice INPC de3,70785% sobre o valor inicial atualizado. Valor do Contrato 
Atualizado: R$726.386,10. Assinatura: 24/09/2024.

Campinas, 24 de setembro de 2024
EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente
 

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2022.00000506-04
 À vista das informações lançadas neste processo, das providências já adotadas pe-
los setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica doc.9365814 e 
9478096 AUTORIZO APOSTILAMENTO abaixo identificado:

 Empresa:ENTIDADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE, CNPJ n° 
56.322.696/0001-27;
 Termo de Contrato nº:154/2022;
 Objeto:Contratação de Entidade Beneficente de Assistência Social com certificação 
CEBAS, nos termos da Lei Federal nº 12.101/09 e dos artigos 24, 25 e 26 da Lei 
Federal nº. 8.080/90, visando a promoção e desenvolvimento do campo de ensino do 
Pronto Atendimento Anchieta Metropolitana, e de atividades educacionais voltadas à 
qualificação e formação de profissionais mediante serviço médico e multiprofissional, 
para atuação junto aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS;
 Valor Global:R$ 29.350,76 (vinte e nove mil trezentos e cinquenta reais e setenta e 
seis centavos)referente ao mês de agosto/2024;

Campinas, 24 de setembro de 2024
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://www.fjposantagenebra.sp.gov.br
mailto:compras.daf@fjposantagenebra.sp.gov.br
mailto:compras.daf@fjposantagenebra.sp.gov.br
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SANASA
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

AVISO DE ADIAMENTO
Pregão Eletrônico n. 357/2024 - Objeto: FORNECIMENTO DE MÁQUINAS ES-
CAVADEIRAS HIDRÁULICA. A SANASA torna público para conhecimento dos 
interessados que a abertura do pregão foi ADIADA “sine die”.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SETEC
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 01/2020)

A Autarquia Municipal SETEC, através da Divisão de Recursos Humanos, CON-
VOCA o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) a comparecer no local de exame abai-
xo, no dia 25/09/2024, conforme horário especificado, para fins de exames médicos 
pré-admissionais, de acordo com o edital do Concurso Público n.º 01/2020 no qual 
foi aprovado (a).
 Clínica Médica:
 Local: Rua Barão de Jaguara, 1481, sala 207, Edifício Cruz Alta - Centro - Campinas/
SP, no dia 25/09/2024, horário: 13:30h
 O(A) candidato(a) dever apresentar: Documento de Identidade;
O NÃO comparecimento no dia e horário mencionado caracterizará desistência 
do(a) candidato(a).
Cargo 201: Agente Administrativo
 Class. - Nº Inscrição - Nome - Documento nº
 45º -0375016879 - Letícia Safra - 375559358

Campinas, 24 de setembro de 2024
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS - SETEC
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